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XIV CONGRESSO DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL

Tribunais de Contas devem possuir inteira independência

I
I ~..

A inteira independência de seus mem
bros, para que possam exercitar suas rele
vantes funções constitucionais com seguran
ça, foi um dos principais postulados dos Tri
bunais de Contas do Brasil, aprovados ao fi
nal do XIV Congresso realizado em Porto
Alegre, entre 20 e 2S de setembro de 1987.

Torlas as propostas estão inseridas na
"Carta de Porto Alegre", wn documento no
qual os dirigentes dos TCs de todo país defi
niram o papel constitucional que melhor diz
de perto à função fiscalizadora.

XIV
CongrBS· .

Ti ~ so dos
..." IJnsis de

.."..;n.2S~ Contas d
,"987 o

o Paraná esteve representado no XIV
Congresso dos Tribunais de Contas do Brasil
por delegação formada pelos conselheiros
João Féder, João ülivir Gabardo, Armando
Queiroz de Moraes, Antonio Ferreira ROp
pel, Cândido Manuel Martins de Oliveira,
Rafael latouro e João Cãndido Ferreira da
Cunha Pereira; pelo Procurador Geral junto
ao Tribunal de Contas do Paraná, Horácio
Raccanello Filho; pelo Procurador, Alide
Zenedin e pelo Auditor, Newton Luiz Puppi,

Mesa diretora dos trabalhos do Congresso dos TC. realizado em setembro de 87, na CapiJal do
Rio Grande do Sul.

R. Tribunal Conto Est. Paraná 3 I (94) setldez 1987
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CARTA DE PORTO ALEGRE

No momento em que a sociedade brasi
leira acalenta a esperança de que a legitimi
dade do poder e o seu exercício repousem em
Texto Constitucional que seja a expressão
dos interesses comuns da Nação, no mesmo
instante em que se consolida em nosso meio
o ideal de que a Constituição deva afirmar a
organização da sociedade, como decorrência
de um compromisso entre forças sociais, de
finíndo 00 Estado o modo pelo qual ela se
organiza politicamente, proclamamos, aqui
reunidos, o nosso propósito de colaborar
para que se edifique um Estado de Direito
instrumento da ordem social, capaz de resis
tir e superar as iniqüidades e os atos de arbí
trio de toda espécie.

A obediência ao poder do Estado deve
ser consensual, refletida pelo titulo de legiti
midade que os seus agentes deverão portar.
A teoria da divisão do poder compreende
distintos 6rgãos circunscritos a esferas de
competências pr6prias e limitadas. E, no re
gime republicano, particularmente, todos os
agentes públicos respondem por seus atos e
omissões, porquanto gestores da "respubli
ca", inadmitíndo-se nele irresponsabilidade
entre os que se encontram investidos dacon
dição de administradores.

É preciso, por isso, que o 6rgão público,
previsto na Lei Fundamental como agente
físcalizador e derivado da soberania popular,
não guarde submissão a quaisquer õrgãos ou
poderes do Estado, para que possa investigar
com amplitude, independência e eficácia a
guarda, gestão e manejo dos recursos públi
cos.

Em decorrência, defendem, os Tribunais
de Contas do Brasil um sistema de fiscaliza
ção eficaz e atuante sobre todos os atos pre·
ponderantemente executórios do Estado, no
propósito de fazer com que este se traduza
em beneficios iguais para o povo.

a aperfeiçoamento da sociedade a que a
nossa gente aspira, de cuja concretização não
podemos nos furtar, remete a que formule
mos princípios e normas que fundamentem a
razão de ser dos Tribunais de Contas, na po-

2

sição entre os poderes do Estado, com suas
prerrogativas, competências e jurisdição.
Para isso, aliando-se à manifesta intenção de
tomar mais rigoroso o controle da aplicação
dos dinheiros públicos já plenamente eviden
ciada pela douta Assembléia Nacional Cons
tituinte, postulam os Tribunais de Contas do
Brasil:

- plena autonomia entre os poderes e
6rgãos estatais, devendo assegurar
lhes tratamento singular no texto Su
premo, em Capítulo a eles reservado,
para que não se confunda a sua pr6
pria identidade;

- como destinatários de elevadas atri
buições no regime republicano, os
Tribunais de Contas devem reves
tir-se de competências delimitadas e
expressas, para exercerem auditorias
financeiras, orçamentárias, operacio
nais e patrimoniais sobre as atividades
das pessoas públicas e governamen
tais;

- que se defira a todos seus membros
garantias e prerrogativas definidas,
adstritas à completa e fielobservãncia
de suas atribuições, sem vínculos de
subordinação ou dependência

- para que os cidadãos tenham adequa
do conhecimento do emprego dos re
cursos públicos, que se outorgue aos
Tribunais de Contas, o julgamento
das contas dos administradores e de
mais responsáveis da administração
direta e indireta, inclusive fundações
e sociedades, instituídas, mantidas ou
controladas pelo poder público;

- que o poder fisca1izat6rio implique o
de impor sanções aos responsáveis,
uma vez constatadas irregularidades
na gestão da coisa pública, bem como
o de sustar os efeitos de atos e prática
de despesa considerados ilegais;

- que os atos decisórios dos Tribunais
de Contas, dos quais resulte o esta
belecimento de débito ou imposição
de penalidade a responsável, devem

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 31 (94) setldez 1987
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ter efícãcia de sentença e se constituir
em tftuloexecutivo;

- que as normas constitucionais de
controle externo devem ser aplicadas
uniformemente à União, Estados,
Distrito Federal e Municlpios.

Em face do exposto e tendo em mãos o
Segundo Substitutivo do relator da Comissão
de Sistematização da Assembléia Nacional
Constituinte, todos os tribunais de Contas do
Brasil, manifestam sua aprovação ao texto
referente ao controle externo, observadas as
seguintes ponderações:

1. pela sua relevância, o controle exter
no merece ser inserido em capítulo
próprio sob o título "Do controle
externo e interno e do Tribunal de
Contas da União", nos termos da
Emenda ES 27841-0;

2. os membros dos Tribunais de Contas
devem possuir inteira independência
e segurança para que possam exerci
tar suas relevantes funções constitu
cionais (ES 24570-8);

3. o órgão fiscalizador só poderá cum-

R. TribunalConto ESI. Paraná 31 (94) setldez 1981

prir fielmente suas fInalidades com
absoluta autonomis (ES 27627-1);

4. a representação popular junto ao
Tribunal de Contas é medida inova
dora e relevante, devendo, contudo,
ser objetivamente justificada (ES
27838-0);

5. a composição do plenário do órgão
físcalízador deve ser uniforme no
que diz respeito às garantias, espe
cialmente à vitaliciedade (ES 26476
I);

Decidem, fmalmente, que a presente
Carta de Porto Alegre deva ser encaminha
da. a título de contribuição do XIV Con
gresso dos Tribunais de Contas. à. Egrégia
Assembléia Nacional Constituinte, depositá
ria das esperanças melhores do povo brasi
leiro, nos seus anseios de progresso e desen
volvimento.

Sala das Sessões Plenárias do XIV Con
gresso dos Tribunais de Contas do Brasil. em
Porto Alegre, aos vinte e cinco dias do mês
de setembro do ano de mil novecentos e oi
tenta e sete.

3
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Diária ou ressarcimento de despesas de viagem de funcionário, decide o Tribunal.

Protocolo n2; /5.003187
Interessado: Instituto Paranaense de Desen

volvimento Econômico e Social
- Fundação Edison Vieira

Relator: Conselheiro Cândido Manuel
Martins de Oliveira

Diretoria Revisora de Contas

Informação n2 25/87

o Instituto Paranaense de Desenvolvi
mento Econômico e Social - Fundação Ed
son 'Vieira - IPARDES, através do expe
diente n~ DIR/534/87, endereça consulta a
este Tribunal de Contas, nos seguintes ter
mos:

"Vimos através da presente consulta a
esse Colendo Tribunal, conforme a se
guir enunciado, esperando afmal obter
parecer favorável, com o fito de não
descaracterizando os objetivos fms
desta Instituição, concomitante proce
der nos moldes legais pertinentes à
matéria.
Com o advento do Decreto Estadual nS'
837/87, de 10.07.87, passou a vigorar
nova tabela de diárias para os 6rgãos
da administração direta e autárquica,
contudo sendo Fundação, instituída
pelo Poder Público, seguimos as mes
mas normas.
A referida elevação fez com que viés
semos a nos deparar com situação fáti
ca de, em se concedendo em muitos
casos 4 ou 5 diárias a um funcionário,
este valor irá exceder o percentual de
50% do salário e neste caso teríamos
que proceder, a incorporação desta im
portância no salário do funcionário, in
cidindo sobre os mesmos os descontos
relativos a encargos. Neste caso per
gunta-se como proceder, segundo o
entendimento dessa Casa fiscalizadora
de Contas.

R. Tribunal Conto Est, Paraná 3) (94) setldez 1987

Cumpre-nos ainda informar que para a
consecução dos objetivos fms desta
Fundação, necessárias se fazem via
'gens constantes, por parte do corpo
funcional, seja para realização de pes
quisas ou para sarda de técnicos fre
qüentarem cursos, seminários e outros,
visando o aprimoramento intelectual; a
troca de informações de suma impor
tância à obtenção de melhor qualifica
ção dos trabalhos voltados ao Governo
do Estado do Paraná.
Desta forma vimos solicitar a orienta
ção dos doutros integrandes dessa Co
lenda Corte, a fim de que possamos dar
continuidade às nossas atividades, for
necendo as respectivas diárias, mesmo
que integrados ao salário".

No Mérito

As fundações, como pessoas jurídicas de
direito privado, submetidas às regras do C6
digo Civil, embora paraestatais, não desfru
tam de prerrogativas das estalais, nem admi
nistrativas, nem tributárias, nem processuais;
s6 auferindo aquelas que a lei especial ex
pressamente lhes conceder.
. Assim sendo, os servidores que com
põem o corpo funcional das Fundações não
são funcionários, nem servidores públicos;
são assalariados regidos pela Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT -; beneficiários
da Previdência Social e de normas acidentá
rias.

No caso presente, portanto, toda e qual
quer matéria pertinente ao quadro ~u'lcional

do IPARDES, estará atrelada às normas
constantes da CLT.

O questionamento do consulente, ex
posto na peça exordlal, decorre em função
do que dispõe o artigo 457, § l~, 2~,e 3!?,da
CLT, assim preconizados:

..Art. 457 - compreendem-se na re
muneração do empregado, para todos

9
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os efeitos legais, além do salário devido
e pago diretamente ao empregador
como contraprestação do serviço, as
gorjetas que receber.
§ l~ - Integram o salário, não só a

importância fixa estipulada,
como também as comissões,
percentagens, gratificações
ajustadas. diárias para viagem e
abonos pagos pelos emprega
dos.

§ 2~ ~ Não se incluem no salário as
ajudas de custos, assim como as
diárias para viagem que não
excedam de 50% do salário
percebido pelo empregado
(Redação dada pela Lei n"
1.999, de I(} de outubro de
1.953).

§ 3? - Considera-se gorjeta não SÓ

a importância expontaneamente
dada pelo cliente ao emprega
do, como também aquela que
foi cobrada pela empresa ao
cliente, como adicional nas
contas, a qualquer título, e des
tinada à distribuição aos em
pregados (Redação dada pelo
Decreto-Lei n'? 229, de 28 de
fevereiro de 1.967)".

O pressuposto da diária, quer relativa
mente ao celetista, quer ao funcionário pú
blico, é o mesmo, ou seja: indenização dos
dispêndios com hospedagem e alimentação.

Na administração atual, a figura das
diárias tem se desempenhado de maneira
constante e regular, em função das caracte
rísticas peculiares que apresenta, tais como:

- de ser paga adiantadamente mediante
cálculo da duração presumível do
deslocamento;
da não necessidade da contrapresta
ção de comprovantes das despesas
realizadas.

Portanto, o pagamento de diárias, só
poderá ser feito como forma indenizatória de
gastos de alimentação e pousada, quando o
beneficiado estiver a serviço do órgão de
origem, devidamente autorizado pela autori
dade competente.

10

A instituição de diárias, de confonnida
de com o Estatuto dos Funcionários Públicos
do Paraná, não tem caráter de complementa
ção de subsfdios, bem como de qualquer es
pécie de vantagens, pois aqueles que assim o
fizerem serão obrigados a restituir ao erário
da importância percebida, além disso, ficarão
sujeitos a punições disciplinares.

Para os servidores regidos pela CLT,
o legislador adotou critérios estritamente
quantitativos, isto é, quando a diária for
maior do que a metade do salário, passa tam
bém a ser salário, pois perde o caráter de
mero acessório de remuneração do Empre
gado e como tal estaria sujeito às retenções e
recolhimentos de parcelas previdenciárias.

Por conseguinte, entendeu-se que por
esse dispositivo evitaria fraude à Lei, pois o
empregador poderia ler interesse em reduzir
o salário e aumentar as diárias para viagens.

À luz dessa ótica, é oportuno registrar a
ilustração de José Martins Catharino, no seu
Tratato Jurídico do Salário, páginas 569 e
570, onde analisa:

"Tomemos como ponto de referência as
diárias pagas aos caixeiros viajantes
para abordarmos o estudo de sua con
ceituação jurídica. Podem ocorrer, de
modo geral, três situações:
a - a importância correspondente às

diárias de viagem pode ser inte
gralmente aplicada no pagamento
das despesas peculiares à vilegia
tura do empregado;

b pode ser integralmente lucrativa
ou benéfica para o viajante;

c - será parcialmente vantajosa para o
prestador de serviços e em parte
aplicada na compra de passagens e
outros gastos próprios da sua mo
vimentação.

Na primeira hipótese, as diárias consti
tuirão indenização. Na segunda, parcelas re
tributivas, apesar distintas e inconfundfveis:
a contraprestação ao trabalho do viajante e o
pagamento de despesas .:"

Por seu turno, inobstante a Fundação
em tela seguir as mesmas normas constantes
do Decreto Estadual n~ 837/87, esse proce
dimento não é obrigatório, visto que o dis-
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positivo legal enfocado regedor da matéria
estabelecer para o Poder P6blico e Autar
quias Estaduais, senão vejamos:

..ArL 12 - O servidor civil do Poder
Executivo e das Autarquias Estaduais,
que se deslocar no desempenhode suas
atribuições da localidade aonde tem
exercício, fará jus a percepção de diã
rias na conformidade deste Decreto."

Ante o exposto, uma vez não estatulda
cláusula específica, poderia a administração
do IPARDES, se assim o desejar, proceder o
ressarcimento das despesas de pousadae ali
mentação, caso contrário, o pagamento de
diárias será efetuado conforme normas
constantes da Consolidaçãodas Leis do Tra
balho,já enfocado.

Submetemos o exposto à Consideração
Superior.

D.R.C., em 12 de agosto de 1.987.

(a) AKICHIDE WALTER OGASA WARA
Diretor

Procuradoria

Parecer n2 11.697/87

o IPARDES consulta esta Corte sobre
critérios a adotar na remuneração de despe
sas de viagem de funcionários do Órgão. A
Diretoria Revisora de Contas, em funda
mentada Informação sob nl? 25/87, elucidada
a questão, argilindo que o corpo funcional
das Fundações é regido pela C.L.T. (Conso
lidação das Leis do Trabalho) e, como tal,
deve estar atrelado às normas daquele diplo
ma legal. Dessa forma, em conclusão, a Ad
ministração do IPARDES tem duas opções a
seguir:

- proceder o ressarcimento das despe
sas de pousada e alimentação; ou pa
gar as diárias e sujeitar-se as implica
ções Trabalhistas decorrentes desse
procedimento. A consulta poderá ser

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 31 (94) setldez 1987

respondida nos termos da Informação
da DRC.

É o parecer.
Procuradoria do Estado, 19 de agosto de

1987.

(a) TÚLlO VARGAS
Procurador

Visto. Encaminhe-se

(a) HORÁCIO RACCANELLO FILHO
Procurador Geral

Resolução n2 8.449/87

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de
votos,

RESOLVE:

Responder à consulta constante, for
mulada pelo Diretor Presidente em exercício
do INSTITUTO PARANAENSE DE DE
SENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL - FUNDAÇÃO EDSON VIEI
RA, nos termos da Informação nv 25/87, da
Diretoria Revisora de Contas e do Parecer nQ

11.697/87, da douta Procuradoria do Estado
junto a este Tribunal.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros ANTONIO FERREIRA RÜPPEL,
RAFAEL IATAURO, JOÃO FÉDER,
ARMANDO QUEIROZ DE MORAES,
CÃNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA
(Relator) e JOÃO CÃNDIDO F. DA CU
NHA PEREIRA.

Foi presente o Procurador Geral do Es
tado junto a este Tribunal, HORÁCIO
RACCANELLO FILHO.

Sala das Sessões, em 10 de setembro de
1987.

(a) JOÃO OUVIR GABARDO
Presidente

11

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Diárias. Concedidas por dia de afastamento da sede de serviço - em forma de valor dni·
co. Destínam-se a indenizar o servidor nas despesas de alimentação e pousada.

Protocolo n-: 16.336/87
Interessado: Departamento de Estrados de

Rodagem
Relator: Conselheiro Rofael Iatauro

Diretoria de Assuntos Técnicos e
Jurídicos

Parecer n2 4315/87

Esta D.A.T.J. foi chamada a se pronun
ciar sobre a presente Consulta formulada
pela Diretoria do Departamento de Estradas
de Rodagem - D.E.R., Autarquia vinculada a
Secretaria de Estado dos Transportes, Con
sulta esta dirigida ao Exmo. Sr. Presidente
desta Corte de Contas.

Indaga a ilustre Consulente se é lícito ou
não, o pagamento de (OI) uma diária, quando
o funcionário se afastar da Sede, por tempo
superior a 12:00 (doze) horas, não ocorrendo
pousada, em razão do disposto no art. 2~,

parágrafo ÚIÚCO do Decreto n" 837.
O Decreto n" 837, de 08 de julho de

]987, em seu art. 2'2', parágrafo único, de
forma explícita diz o seguinte:

..Art. 2? - As diárias serão concedidas
por dia de afastamento da Sede de ser
viço; em forma de valor único, desti
nando-se a indenizar o serviçor das
despesas de alimentação e pousada.
Parágrafo Único - O servidor fará jus
a meia diária quando:
1 - O afastamento não exigir per

noite, desde que superior a 6:00
horas e inferior a 12:00 horas,
fora da Sede;

2 - For concedido alojamento
gratuito. (Grifamos)

Pela simples interpretação literal do
texto acima, entendemos "data vênia" que o
servidor só fará jus a percepção de I (uma)
diária, quando se afastar da Sede de Serviço,
por tempo superior a 12:00 (doze) horas e

12

ainda não lhe for concedido alojamento gra
tuito, caso contrário fará jus apenas a 1/2
diária.

Por outro lado, convém alertar à ilustre
Consulente que não basta o servidor afastar
se da Sede de Serviço, por tempo superior a
12:00 (doze) horas, para fazer jus a percep
ção de uma diária, é necessário que ele per
noite fora dela.

Em assim sendo, pelos argumentos ex
postos, somos pelo recebimento da Consulta
formulada pela Diretoria do Departamento
de Estradas de Rodagem - DER, autarquia
vinculada à Secretaria de Estado dos Trans
portes, por se harmonizar com as disposições
contidas no art. 31 da Lei ne 5615/67 e no
mérito que ela seja respondida no sentido de
que a ilustre Consulente aplique na conces
são das diárias as disposições do parágrafo
único do artigo 2" do Decreto n" 837, de 08
de julho de 1987, que ao nosso ver é de uma
clareza meridiana, não comportando dúvidas
e tampouco interpretação divergente.

S.M.J. é o nosso Parecer "sub censura"
D.A.T.J. em 12 de agosto de 1987.

(a) EMMANUEL SILVEIRA MOURA
Diretor

Procuradoria

Parecer 0 2 11548/87

O Departamento de Estradas de Roda
gem-DER; através Ofício, consulta este Tri
bunal sobre pagamento de diárias.

A D.A.T.J., em seu parecer 4.315/87,
dirime qualquer dúvida, porventura, exis
tente.

Esta Procuradoria, mesmo entendendo
ser o texto do artigo 29, § único do Decreto
837/87, absolutamente claro, opta JXJr res
ponder, transcrevendo o citado Artigo e uti-
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I

I,
o

•

lizando o exemplo formulado na Consulta.
Art. 22 - As diárias serão concedidas por

dia de afastamento da sede de
serviço, em forma de valor ünico,
destinando-se a indenizar o ser
vidor das despesas de alimenta
ção e pousadas.

§ Úrúeo - O servidor fará juz a meia diá
ria quando:
1 ~ o afastamento não exigir

pernoite, desde que supe
rior a 6:00 horas e inferiora
12:00 horas, fora de sede.

2 - For concedido alojamento
gratuito.

A Consulta.
"EXEMPLO:
a) Sarda: 7:00 horas

Retorno: 19:00 horas (112 diária)
b) Sarda: 7:00 horas

Retorno: 23:00 horas = mais de
12:00 horas

Resposta:

a ) Ausente da sede por mais de 6:00
horas, até 12:00 horas - 112diária.

a.1) Ausente da sede por mais de 12:00
horas, com alojamento gratuito
112diária.

b Ausente da sede por mais de 12:00
horas, sem alojamento gratuito
1 diária.
Obs.: Para fazer jus ã percepção

de uma diária, não basta O

servidor afastar-se da sede
de serviço, por tempo supe
rior à 12:00 horas, é neces-

R. Tribunal Conto Est. Paraná 31 (94) setldez 1987

sário que ele pernoite fora
da sede, c, as suas expensas.

É o parecer.
Procuradoria do Estado, em 15 de

agosto de 1987.

(a)LUIZ CARLOS DOS SANTOS MELLO
Procurador

Resolução n2 8.405/87

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de
votos,

RESOLVE:

Responder à consulta constante, for
:nulada pelo DEPARTAMENTO DE ES
TRADAS DE RODAGEM, nos termos do
Parecer 0 2 11.548/87, da douta Procuradoria
do Estadojunto a este Tribunal.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros ANTONIO FERREIRA RÜPPEL,
RAFAEL IATAURO (Relator), JOÁO
FÉDER, ARMANDO QUEIROZ DE MO
RAES, CÁNDIDO MARTINS DE OLI
VEIRA e JOÃO CÃNDIDO F. DA CU
NHA PEREIRA.

Foi presente o Procurador Geral do Es
tado junto a este Tribunal, HORÁCIO
RACCANELLO FILHO.

Sala das Sessões, em 10 de setembro de
1987.

(a) JOÃO OUVIR GABARDO
Presidente
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Despesas provenientes do Decreto n~ 347/87 - São Encargos da Dívida Interna e rea
justadas pela LBC.

Protocolo ne: 15.001187
Interessado: Departamento de Estradas de

Rodagem
Relator: Conselheiro Antonio Ferreira

Rüppel

Diretoria de Assuntos Técnicos e
Jurídicos

Parecer n~ 4.037/87

Trata o presente protocolado de uma
consulta encaminhada pelo Departamento de
Estradas de Rodagem. no sentido de solicitar
informação quanto aos procedimentos a se
rem tomados para executar despesas prove
nientes do Decreto Estadual n!? 374, de
15/03/87, .pois este manda que se pague
reajustes para faturas vencidas e não pagas
dentro do período estabelecido.

O referido Decreto, em seu art. 22, pre
ceitua:

~. Art. 212 - As faturas não pagas DO

prazo referido no artigo III do presente
Decreto, terão seus valores reajustados
"pro rata". de acordo com a variação
das Letras do Banco Central - LBC's,
correspondente ao período compreen
dido entre o mês da data do pagamento
fixado contratualmente e o mês da data
do efetivo pagamento das mesmas."

A dóvida do consulente é quanto 80 en
quadramento da despesa, visto que há duas
opções para tal, ou seja, ruhrica 3.2.6.0 (en
cargos da DIvida Interna) ou rubrica 4.1.1.0
(Obras e Instalações),

Entendemos que as despesas prove
nientes do Decreto ne 374/87 são custos fi
nanceiros, não fazem parte da obra. Não são
custos da obra, pois a obra já tem custo
pré-fixado. Assim, entendemos que as refe
ridas despesas devem ser enquadradas na ruo
brica 3.2.6.0. - Encargos da DIvida Interna,
como Despesa Corrente.

14

D.T.J., em 06 de agosto de 1.987.

(a) MARIA CEcíLIA C. M. DA ROCHA
Oficial de Contr,

Procuradoria

Parecer n~ 11414/87

O Departamento de Estradas de Roda
gem - DER, consulta este Tribunal sobre
qual o procedimento a ser tomado para exe
cutar despesas de conformidade com o De
creto Estadual ne 374 de 15.03.87.

A D.A.T.J. em seu parecer nv 4.037/87,
oferece precisa resposta à consulta.

Esta Procuradoria concorda com o pa
recer em todos os seus termos.

É o parecer.
Procuradoria do Estado, em 11 de

agosto de 1987.

(a)LUIZ CARLOS DOS SANTOS MELLO
Procurador

Resolução n~ 8.633/87

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES·
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de
votos,

RESOLVE:

Responder à consulta constante às fo
lhas, formulada pelo DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM, de acor-
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•

do com os Pareceres n!:! 4.037/87, da Direto
ria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e n2

11.414187, da douta Procuradoria do Estado
junto a este Tribunal.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros ANTONIO FERREIRA RÜPPEL
(Relator), JOÃO FÉDER, ARMANDO
QUEIROZ DE MORAES, CÃNDIDO
MARTINS DE OLIVEIRA, JOÃO CÃN
DIDO F. DA CUNHA PEREIRA e o Au-

ditor OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO
AMARAL.

Foi presente o Procurador Geral do Es
tado junto a este Tribunal, HORÁCIO
RACCANELLO FILHO.

Sala das Sessões, em 17 de setembro de
1987.

(a) JOÃO OLlVIR GABARDO
Presidente

Verba de adiantamento - Despesas Impugnadas. _

i

Prorocolo n2: 12.988183
Interessado: 2q Inspetoria de Controle Ex

terno
Relator: Conselheiro Antonio Ferreira

Rüppel

Procuradoria

Parecer n2 14630/83

Solicita a 2~ Inspetoria de Controle Ex
terno a impugnação de despesas, referente a
prestação de contas referente a adiantamento
concedido a Carlos Geraldo da Silva, funcio
nário da Fundação de Saúde Caetano Mu
nhoz da Rocha, no valor de Cz$
1.600.000,00 (hum milhão e seiscentos mil
cruzeiros), destinado ao atendimento de des
pesas com material de consumo, durante os
meses de novembro e dezembro de 1982,
pelos motivos que estão expostos no Oficio
n2 73/83, de 23 de junbo de 1983.

Tendo-se em vista a duplicidade de do
cumentos de despesas e, ainda, consideran
do-se que a 2~ Inspetoria entende caber a
impugnação dos documentos apresentados
pelo responsável, entendemos que deve o
julgamento do feito ser convertido ou dili-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 31 (94) ser/dez 1987

gência externa junto a origem, para que fique
devidamente esclarecido quais os documen
tos que devem ser considerados na presente
comprovação de adiantamento.

É o parecer.
Procuradoria do Estado, em 23 de

agosto de 1983.

(a) ANTONIO N. VIEIRA CALABRESI
Procurador

Parecer n2 16879/85

A 2!!: Inspetoria de Controle Externo
oferece impugnação de despesas realizadas
por CARLOS GERALDO DA SILVA, da
Fundação de Saúde Caetano Munhoz da Ro
cha, proveniente de adiantamento, no valor
de Cr$ 1.600.000,00 (hum milhão, seiscentos
mil cruzeiros).

Entende a impugnação que o valor das
despesas que é de Cr$ 1.51 1.229,00 (hum
milhão, quinhentos e onze mil, duzentos e
vinte e nove cruzeiros) deve ser inteiramente
impugnado. - Frente ajuntada de novos do
cumentos esta Procuradoria, pelo Parecer ne
14630/83, entendeu que o caminho a seguir
era o de ser convertido o julgamento do feito
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em diligência externa para que ficasse "es
clarecido quais os documentos" a serem
considerados. Dai O esclarecimento, que ori
ginou o Requerimento n? 26184, desta Pro
curadoria e. a resposta apresentada pela 2!
Inspetoria de Controle Externo que reitera
"o pedido de impugnação" pelos motivos que
expõe.

Diante do exposto, o parecer é no senti
do de que deve se,"julgada procedente a im
pugnação e. por via de conseqüência, ser
compelido o responsável ao ressarcimento
respectivo.

É o parecer.
Procuradoria do Estado, em 13 de no

vembro de 1985.

(a) ANTONIO NELSON VIEIRA
CALABRESI

Procurador

Voto do Conselheiro
Antonio Ferreira Rüppel

Versa o presente processo, sobre im
pugnações efetuadas pela 2' Inspetoria de
Controle Externo, na Prestação de Contas
referente ao Adiantamento concedido a
Carlos Geraldo da Silva, funcionário da
Fundação de Saúde Caetano Munhoz da Ro
cha, no valor de Cr$ 1.600.000,00 (Hum
milhão e seiscentos mil cruzeiros), para aten
dimento de despesas com material de consu
mo, durante os meses de novembro e dezem
bro de 1982.

Deve-se salientar. que a referida im
pugnação refere-se às notas fiscais, perfá
zeodo um total de Cr$ 1.511.229,00 (Hum
milhão, quinhentos e onze mil e duzentos e
vinte e nove cruzeiros), e levando em consi
deração em síntese, os seguintes fatos:

I) que as notas ftscais foram expedidas
no período de 1~ de outubro a 30 de
dezembro de 1982, apresentando
extranhamente, uma seqüência de 02

121.251 a 121.400 (exceto o n?
121.257), deduzindo-se assim, que
no mencionado período além dos

16

veículos da fundação, vários outros
foram abastecidos no Posto Impera.
dor;

2) que além desta seqüência, outro fato
que deixa clara a "montagem da
prestação de contas" é a quantidade
de notas emitidas por mês ser quase
idêntica, ou seja, a de um bloco para
cada mês, assim distribuídas: 121.251
a 121.299 para outubro, 121.300 a
121.349 para novembro e 121.350 a
121.400 para dezembro:

3) que as notas ftscais emitidas no pe
ríodo de 9 a 15 de novembro de
1.982, constantes do processo pos
suem numerações aproximadas de
107.500 a 108.500, entretanto na
numeração apresentada foi constata
do que as notas expedidas em outu
bro de 1.982 numeradas de 121.251
a 121.299, ou seja no mês anterior
possuíam numeração bem superior à
aquela de novembro;

4) que a somat6ria das notas apresenta
da é de Cr$ 1.511.229,00 (Hum mi
lhão, quinhentos e onze mil, duzentos
e vinte e nove cruzeiros), e obser
vando o extrato bancário, consta
ta-se o débito no mesmo valor em
17.11.82, referente ao cheque visa
do, pago ao Posto Imperador - Cu
ritiba, proveniente do abastecimento
dos veículos da fundação, não se jus.
tificando o pagamento do total da
conta em 17.11.82, já que de acordo
com as notas fiscais o abastecimento
ocorreu até 30.12.82;

5) que além das irregularidades aponta
das, foi observado que a realização
de despesas ocorreu antes da emissão
do empenho do Adiantamento, con
trariando assim o contido no artigo
68, da Lei n? 4.320164.

Diante dos fatos, a citada Prestação de
Contas foi por diversas vezes em diligência à
origem, sendo alvo de apreciação por parte
desta Corte de Contas, através da Diretoria
Técnico Jurídica - Parecer nl} 3.919/83 e
Procuradoria do Estado junto a este Tribunal
- Pareceres nss 14.630183 e 16.879185 as

R. Tribunal Conto Est. Paraná 31 (94) ser/dez 1987
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quais ratificam a impugnação efetuada pela
2~ te.E., não considerando as diversas jus
tificativas apresentadas pelo funcionário res
ponsável.

VOTO

Considerando a análise do processo
efetuada pela 2!! tC.E., bem como o Parecer
n9 16.879/85 da Procuradoria do Estado
junto a este Tribunal, o meu voto é pela pro
cedência da presente impugnação.

T. c., em 14 de setembro de 1987.

(a) ANTONIO FERREIRA RÜPPEL
Conselheiro Relator

Resolução n~ 8.774/87

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, nos termos do voto

do Relator, Conselheiro ANTONIO FER
REIRA RÜPPEL,

RESOLVE:

Julgar procedente a impugnação efetua
da pela Segunda Inspetoria de Controle Ex
lemo deste Tribunal, referente a despesas
realizadas por CARLOS GERALDO DA
SILV A, funcionário da FUNDAÇÃO DE
SAÚDE CAETANO MUNHOZ DA RO
CHA, responsável pelo Adiantamento no
valor Cr$ 1.600.000,00 (hum milhão e seis
centos mil cruzeiros), destinado ao atendi
mento de despesas com material de consumo,
durante os meses de novembro e dezembro
de 1982.

Sala das Sessões, em 29 de setembro de
1987.

(a) ARMANDO QUEIROZ DE MORAES
Vice-Presidente, no exercfcio da Presidência

Consulta I - Órgãos da Administração Indireta Estadual (Autarquias, Fundações e
Órgãos de Regime Especial). Créditos junto às Secretarias de Estado, provenientes de
Transferências Intragovernamentais empenhadas e não pagas no mesmo exercício fi
nanceiro, sejam registradas no Grupo "Créditos" do Ativo Permanente. Possibilidade.

Consulta 11 - Apuração do Superavit Financeiro das Entidades da Administração In
direta Estadual. Sorna desses créditos ao Ativo Financeiro, desde que tenha ocorrido a
emissão de empenhos por conta dos mesmos. Impossibilidade.

Relator:

Protocolo n(}: 11.741/87
Interessado: Secretário de Estado das Fi

nanças
Conselheiro João Cândido
Ferreira da Cunha Pereira

Inspetoria Geral de Controle

Informação n~ 10/87

o Excelentíssimo Senhor Secretário de
Estado das Finanças do Estado do Paraná,
através do Oficio n9 320/87-GAB· -, enca-

R. Tribunal Com, Est. Paraná 31 (94) setldez 1987

minha consulta a este Tribunal de Contas,
nos seguintes termos:

"Senhor Presidente:

Esta Secretaria, através da Coordena
ção da Administração Financeira do
Estado, tem orientado as Entidades que
integram a Administração Indireta
Estadual (Autarquias, Fundações e Ór
gãos de Regime Especial), para que os
seus créditos junto às Secretarias de
Estado, provenientes de Transferências
Intragovernamentais empenhadas e
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t8

não pagas do mesmo exercfcio finan
ceiro, sejam registrados no Grupo
"Créditos" do Ativo Permanente.
Este procedimento vem sendo adotado
com base no art. 105 § I" da Lei 4320,
que estabelece:
"O Ativo Financeiro compreenderá os
créditos e valores realizáveis indepen
dentemente de autorização orçamentá
ria e dos valores numerários".
É entendimento da Coordenação da
Administração Financeira do Estado,
que não seria correto registrar esse ti
po de crédito no grupo "Realizável" do
Ativo Financeiro, haja vista que esse
crédito será contabilizado como receita
orçamentária do exercício em que
ocorrer o recebimento, em função do
regime contábil de caixa, estabelecido
para a receita.
Entretanto, a contabilização desses ha
veres no grupo "Créditos" do Ativo
Permanente trouxe-nos um complica
dor para a apuração do Superavit Fi
nanceiro, pois os compromissos estão
registrados no Passivo Financeiro e os
recursos do Ativo Permanente.
De conformidade com o art. 43 § 22 da
Lei 4320 de 17.03.64, entende-se por
Superavit Financeiro a diferença posi
tiva entre o Ativo Financeiro e O Pas
sivo Financeiro, conjugando-se, ainda,
os saldos dos créditos adicionais
transferidos e as operações de créditos
a eles vinculados.
Observa-se, portanto, que o Superávit
Financeiro não é apenas a simples di
ferença positiva entre o Ativo Finan
ceiro e o Passivo Financeiro.
Existem outros elementos que podem
contribuir para sua determinação.
Acreditamos que os créditos aqui en
focados, por analogia à parte final do §
2" do art, 43 da Lei 4320, façam parte
desse elemento.
Face ao exposto, com.o presente, vi
mos a Vossa Excelência para formular
consulta a esse Egrégio Tribunal de
Contas do Estado sobre:
] ., Poderemos manter a orientação

dada às Entidades da Administra
ção Indireta Estadual, relativa
mente ao registro de haveres
provenientes de Transferências
Intragovemamentais empenhadas
e não pagas no mesmo exercício,
ou seja, contabilizando-os no
grupo "Créditos" do Ativo Per
manente?

II - Na apuração do Superavit Finan
ceiro das Entidades da Adminis
tração Indireta Estadual podere
mos adicionar esses créditos ao
Ativo Financeiro, desde que te
nha ocorrido a emissão de empe
nhos por conta dos mesmos?

No Mérito

Item I

A consulta da inicial, indaga ao fmal so
bre a orientação aplicada aos procedimentos
já adotados pela Secretaria de Finanças em
relação as entidades a ela vinculada em pro
ceder as transferências de recursos, cujos
haveres são consignados em conta específica
no grupo Ativo Permanente do Balanço Pa
trimonial.

A sistemática adotada em seus aspectos
contábeis está correta, portanto, a sua ma
nutenção está em harmonia com as disposi
ções contidas na Lei ns 4320/64.

Conseqüentemente, a indagação formu
lada traz em si a resposta pretendida, con
sentânea em seus termos, cristalina em sua
interpretação, não deixa dúvidas aos critérios
de registros adotados pelas entidades vincu
1adas.

Hem 11

Em face da contextura apresentada, cuja
pretensão pela Secretaria de Finanças, con
siste em adicionar Os valores inscritos e
existentes na conta créditos para obtenção de
um maior Superavit Financeiro e destiná-los
como recursos à créditos Adicionais Suple
mentares, entendemos que:

a) Estabelecidas as coordenadas que

R. Tribunal Conto ESLParaná 31 (94) setJdez 1987
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•

permitem visualizar a equação for
madora do Superávit Financeiro,
observa-se na condição exposta pela
Secretaria de Finanças, não nos per
mitir concluir pela validade da pre
tensão desejada.

b) Os recursos originários da Secretaria
de Finanças, embora empenhados e
não pagos à unidade beneficiada,
constituem na verdade, valores com
prometidos em favor da entidade
que, por sua vez, igualmente poderá
fazer ou não seus comprometimentos
financeiros com base nos empenhos
emitidos a seu favor pela Secretaria
de Finanças.

Portanto, os valores assim dispostos não
constituem recursos livres para efeito de cál
culo de Superávit Financeiro, em razão do
recíproco comprometimento gráfico efetua
do pela própria Secretaria de Finanças, e,
igualmente, pela entidade correspondente.

c) Em decorrência da proposição esta
belecida pela secretaria de Finanças,
poderá ocorrer a figura do Excesso
de Arrecadação decorrente da mo
vimentação orçamentária no exercí
cio, podendo tais recursos ensejar
corno fonte indicativa para suple
mentação de créditos adicionais de
sejados, mas jamais a título de Supe
rávit Financeiro.

d) A Lei n" 4320, de 17 de março de
1964, estabelece:
Art. 40 - São créditos adicionais as
autorizações de despesas não com
putadas ou insuficientemente dotadas
na Lei de Orçamento.

ArL 41 - A abertura dos créditos
suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis
para ocorrer à despesa e será prece
dida de exposição justificativa.

§ 1~ - Consideram-se recursos,
para o fim deste artigo desde que não
comprometidos:
I w O Superavit financeiro apura-

R. Tribunal Conto Est. Paraná 31 (94) setldez 1987

do em balanço patrimonial do
exercício anterior;

11 Os provenientes de excesso de
arrecadação;

111
IV
§ 2" - Entende-se por Superávit Fi
nanceiro a diferença positiva entre o
Ativo Financeiro e o passivo finan
ceiro, conjugando-se, ainda, os sal
dos dos créditos adicionais trans
reridos e as operações de crédito a
eles vinculadas.
§ 3~ - Entende-se por excesso de
arrecadação, para fms deste artigo, o
saldo positivo das diferenças acwnu
ladas mês a mês, entre a arrecadação
prevista e a realizada, consideran
do-se ainda, a tendência do exercício.

ArL 45 - Os créditos adicionais te
rão vigência adstrita ao exercício fi
nanceiro em que forem abertos, salvo
expressa disposição legal em contrá
rio quanto aos especiais e extraordi
nários. (Os grifas são nossos)

Por outro lado, a Emenda Constitucio
nal ne 03, em seu art. 33, ~ 42 estabelece
igualmente, as condições expressas e consa
gra o espírito do legislador no encaminha
mento da questão suscitada.

e) A hipótese aventada pela Secretaria
de Finanças em conjugar os "Cré
ditos" inscritos no Balanço Patri
monial do exercício anterior, no Ati
vo Permanente não procede, em ra
zão dos lançamentos contábeis que,
uma vez praticados, desfiguram a
realidade pretendida.

De sorte que, entendemos residir, neste
particular, a interpretação errônea, sobre a
conjugação dos créditos adicionais transreri
dos a que se reporta a consulta em sua parte
final.

f) Admitamos que o Balanço Patrimo
nial de entidade no exercício anterior
esteja assim representado:
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ATIVO PASSIVO

I. FINANCEIRO m, FINANCEIRO
D1SPONfVEL DfVIDA FLUTUANTE
Bancos • 300 Débitosde Tesouraria:

Operações de Credito
porantecipação da
Receita •..... 100

REALIZÁVEL SALDO
Créditos .• O PATRIMONIAL

Ativo Real Lrq. .200

TOTAL . 300 TOTAL ..... 300

No caso exemplificado, verifica-se a
ocorrência de Superávit Financeiro no valor
de 200, de acordo com a redação inicial do §
11 do art. 43 da Lei 4320/64.

Todavia, observe-se que a redação final,
onde o legislador determina que se deve
conjugar os saldos dos créditos adicionais
transferidos e as operações de crédito a eles
vinculados é d spensãvel, uma vez que a
conta Operações de Crédito por Antecipação
da Receita faz parte do contexto do Passivo
Financeiro. Está se afirmando o ôbvío.

O somatário de créditos adicionais
transferidos a serem utilizados pela entidade
beneficiada na apuração de seu superávit fi
nanceiro, aplicar-se-á apenas nas condições
expressas da Emenda Constitucional 0 9 3, §
4" do art. 33 (Constituição Estadual) e § 42

do art, 62 da Constituição Federal, assim
como o art. 45 da Lei Federal n2 4320/64.

Portanto, a situação apresentada não se
coaduna com o presente caso.

g) A propósito o Prof Olavo Nasci
mento em seu livro "Contabilidade
Pública" editado pela SudesuJ 
UFRGS-CEPA-197I, faz as se
guintes observações:
1~) UA legislação não se ajusta ao

que realmente se pratica. Exis
tem por exemplo, receitas que,
apesar de não serem efetiva
mente arrecadadas dentro do
período administrativo (12 - I a
31- 12), são levados a crédito do
exercfcio, isto é, são considera
das como receita do período,
embora não recebidas (juros,

20

conuibuições creditadas por ou
tras entidades, etc.)" (Pãg, 78).

2') Quanto à contabilização dos sal
dos dos créditos adicionais, espe
ciais e extraordinários, abertos
nos âltimos quatro meses do
exercício, na forma Constitucio
nal, que serão reabertos no exer
creio seguinte, encontramos às
páginas 135/136, do livro supra
citado, o seguinte:
SISTEMA COMPENSADO
(EXTRAPATRIMONIAL)
81 - Ativo Compensado
815 Despesa Fixada
82 Passivo Compensado
825 Dotações Disponlveis
8251 Empenhos Transferidos
8252 - Créditos Transferidos
"A inclusão neste sistema de
Contas Despesa Fixada (815) e
Dotações Disponlveis (825) re
sulta de um artifício, Não se
conseguiu uma maneira mais
prática de evidenciar no balanço
patrimonial os saldos dos crédi
tos com vigênciaplurianual."

No momento em que o responsável pela
contabilidade considerar receitas não recebi
das como receita efetiva do período (exer
cício financeiro de 12 de janeiro a 31 de de
zembro) estará contrariando as normas pres
critas no inciso I do art. 35 da Lei Federal n9

4320/64.
Se considerarmos, no Balanço Patri

monial do exercício anterior, a inscrição de
Créditos no Ativo Permanente, sua baixa
somente se fará quando houver o ressar
cimento e demonstração da sua receita no
SISTEMA ORÇAMENTÁRIO.

No caso da Entidade desejar ou neces
sitar realizar abertura de crédito adicional
(suplementar ou especial) a entrada daquela
receita praticamente ensejará excesso de ar
recadaça«, (§ I", inciso 11 e § 3" do art. 43
da Lei 4320/64).

Os créditos inscritos no ATIVO FI
NANCEIRO no grupo REALIZÁVEL.
quando da sua regularização, sofrem lança
mentos apenas no Sistema Financeiro.

R. TribunalCont. Esl. Paraná 31 (94) ~tldez 1987
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Conclusão

A pretensão exposta pela Secretaria de
Finanças do Estado do Paraná, através de
consulta formulada a este Egrégio Tribunal
de Contas é inconsistente, em sua parte final,
em razão das normas prescritas pela legisla
ção vigente:

Lei 4320, de 17/3/64
Art. 35,1,40 a 43, 45, 46,105 § I~, 22 e

Emenda Constitucional 02 3, de
29/5/71

(Constituição Estadual)
Art. 33, § 4.

Constituição Federal
Art. 62, § 4".

É a informação.

(a) EDSON NARLOCH

Procuradoria

Parecer n2 10256/87

O Secretário de Estado de Finanças,
através do Oficio 01] 380/87, consulta este
Tribunal sobre qual o procedimento a ser
adotado a fim de orientar as entidades a ela
vinculadas, quanto às transferências de re
cursos consignados em Conta Específlca no
Grupo Ativo Permanente do Balanço Patri
monia!.

A Inspetoria Geral do Controle, através
a Informação 10/87, após analisar profun
damente a consulta formulada, conclue de
maneira clara e objetiva, não deixando mar
gem a dúvidas à qualquer adendo por parte
desta Procuradoria.

É o parecer.
Procuradoria do Estado, em 17 de ju1bo

de 1987.

(a)LUIS CARLOS DOS SANTOS MELLO
Procurador

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 31 (94) setldez 1987

Voto do Conselheiro
Rafael latauro

Como parte legítima para formular a
presente consulta, o Secretáriode Estadodas
Finanças quer saber. basicamente, o seguinte:

"112 - Poderemos manter a orientação
dada às Entidades da Adminis
tração Indireta Estadual, relati
vamente ao registro de haveres
proveniente de Transferência
Intragovemamentais empenhadas
e não pagas no mesmo exercício,
ou seja, contabilizando-se no
grupo "Créditos" do Ativo Per
manente?

2Ç? - Na apuração do Superávit Finan
ceiro das Entidades da Adminis
tração Indireta Estadual, pode
remos adicionar esses créditos ao
Ativo Financeiro, desde que te
nha ocorrido a emissão de empe
nhos por conta dos mesmos?"

Pela amplitude que o grupo "Créditos",
do Ativo Permanente, propicia no enqua
dramento de casos admissíveis, entendo não
existir ilegalidade na posição adotada pela
consulente, no que respeita à sua primeira
indagação. Na verdade, é possível. perante
a lei, alocar no grupo "Créditos" as transfe
rências intragovernamentais empenhadas
pelo Executivo, mas não pagas no mesmo
exercício.

Apesar dessa permissibilidade legal,
contudo, no caso presente tal registro se tor
na desnecessário, seja na contabilidade do
Executivo, seja na da entidade hipotética
mente beneficiária. É que registro sem su
porte em verba efetiva não carreia qualquer
beneffcio ou vantagem para quem quer que
seja.

Ademais, é preciso não confundir o li
mite autorizat6rio para o empenho de des
pesas com o montante que o ordenador pü
blico deve, de fato, empenhar. Naquele, en
contra-se o limitenumérico que não pode ser
ultrapassado; neste, o limite real que as" ver
bas comportam em relação ao desencaixe fi
nanceiro, de cujo equillbrio do administrador
p6blico result:ará o endividamento ou não da
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entidade. Aliás, trata-se de um disciplina
menta legal, contido no artigo 48, alínea "b",
da Lei Federal n~ 4.320/64:

"Manter, durante o exercfcio, na medida
do possível, o equillbrio entre a receita
arrecadada e a despesa realizada, de
modo a reduzir ao mínimo eventuais
insuficiências de tesouraria."

Não se pode deixar de levar em conta,
igualmente, que o simples empenho e seu
competente registro contábil não criam obri
gação com força de exigibilidade - na melhor
expressão do termo -, principalmente entre
organismos da administração direta e da in
direta do mesmo nível de governo e unidade
federativa Ora, faltando as condições para o
pleno exercfcic dessa força de exigibilidade,
não se justificam tais registros contábeis,
porque carentes de estrutura de sustentação.

Na prática, o não empenho das aponta
das transferências redundaria no puro e sim
ples cancelamento das dotações no encerra
mento do exercício. Por sinal, com todo o
respeito, esta seria a decisão mais adequada,
que acabaria por ser até mesmo correcional,
desde que se constatasse existência de supe
restimação da receita.

Conseqüentemente, mesmo consideran
do que o mais consentâneo com a realidade
seria unicamente realizar empenhos de
transferências mediante a existência de ver
bas disponfveis para ° imediato desencaixe
financeiro, não há como fugir: a hipótese le
vantada pela consulta, em seu primeiro que
sito, se encontra dentro das margens da per
missibilidade legal

Não é demasiado, todavia, recordar que
os princípios expressos no artigo primeiro da
Lei Federal n~ 4320/64, amplo senso, dão as
necessãrias orientações para o deslinde da
matéria em exame. E, por desdobramento,
deles resultam as regras estatuídas pelo arti
go 35 da mesma lei federal, especificadas no
sistema misto que se biparte no "regime de
competência para as despesas" e no "regime
de caixa para as receitas", contextos que re
fiogem as transferências intragovemamen
tais, quer de quem repasse, quer de quem re
cebe.

A resposta ao segundo quesito deve

22

partir da análise de parte do texto da própria
consulta, quando assevera que "Entretanto,
contabilização desses haveres no grupo de
"Créditos" do Ativo Permanente, trouxe
nos um complicador para a apuração do Su
perávit Financeiro, pois os compromissos
estão registrados no Passivo Financeiro e os
recursos no Ativo Permanente". Aqui, data
venia, a consulente incorreu em equívoco,
simplesmente porque tal complicador ine
xiste.

Ouso fazer essa afirmação tendo em
vista que "in casu", o empenho da transfe
rência constará tão-somente no Passivo Fi
nanceiro do Executivo e, em hipótese algu
ma, no Passivo Financeiro do órgão da admi
nistração indireta. Isto porque a ocorrência
de registro no Passivo Financeiro desta, é
resultante de outros registros, jamais das
transferências do Executivo.

O Superávit Financeiro, como definido
no parágrafo 2~ do artigo 43, da Lei Federal
n'? 4.320/64, efetivamente não é apenas a
simples diferença positiva entre o Ativo Fi
nanceiro e o Passivo Financeiro, pois deve
ser conjugada com os saldos dos créditos
adicionais transferidos e as operações de
crédito a eles vinculados.

Ocorre que o legislador, no texto ante
riormente apontado, laborou em "numerus
clausus", e nessa forma exaustiva terminou
por impedir qualquer interpretação supletiva,
o que não autoriza a inclusão de elemento
novo nesse cálculo do Superávit Financeiro,
circunstância que torna incorreta a interpre
tação da consulente.

Outrossim, para o cálculo do Superávit
Financeiro, na melhor exegese, entenda-se
por Ativo Financeiro as contas que perten
cem ao Disponível e mais aquelas que te
nham sido destacadas do Disponfvel para
alocação no Realizável, excluindo-se deste
todas as outras.

Logo, pelo exposto, a interpretação do
texto legal apontado deve ser restritiva, ou
seja: a apuração do Superávit Financeiro das
entidades da Administração Indireta do Es
tado, os créditos provenientes de transferên
cias apenas empenhadas pelo Executivo não
podem ser adicionadas no Ativo Permanente.

R. Tribunal Conto Est. Paraná 31 (94) selidez 1987
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É o meu voto que, embora com argu
mentação um pouco diferenciada, se confun
de e se harmoniza com as conclusões da Ins
petoria Geral de Controle e com o parecer da
Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de
Contas.

Sala das Sessões, em 15 de outubro de
1987.

(a) RAFAEL IATAURO
Conselheiro

Resolução n~ 9.436/87

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de
votos,

RESOLVE:

Responder à consulta formulada pelo
Secretário de Estado das Finanças, de acordo
com a Informação n2 010/87, da Inspetoria
Geral de Controle deste TribunaL

O Conselheiro RAFAEL IATAURO,
votou pela resposta da consulta de acordo
com o seu voto em anexo.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros ANTONIO FERREIRA RÜPPEL,
RAFAEL IATAURO, JOÃO F~DER,

ARMANDO QUEIROZ DE MORAES,
CÂNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA e
JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA PER
REIRA (Relator).

Foi presente o Procurador Geral do Es
tado junto a este Tribunal, HORÁCIO
RACCANELLO FILHO.

Sala das Sessões, em 15 de outubro de
1987.

(a) JOÃO OLIVIR GABARDO
Presidente

Contagem de tempo para concessão de gratificação adicional para Promotor de Justiça

Protocolo n2: 13.686187
Interessado: Casa Civil
Relator: Conselheiro João Féder

Voto do Conselheiro João Féder

o Sr. Chefe da Casa Civil, com o oficio
ne ATCC 1220/87, de 30 de junho de 1986,
solicita parecer deste Tribunal de Contas
acerca das Resoluções de n" 1194/86 e 02/87
da Procuradoria Geral de Justiça que se re
ferem a contagem de tempo de serviço, com
base na Lei n~ 7.634/82 e no Decreto n~

5434/82, e que o considera inclusive para
efeito de outorga de adicional.

Justifica S. Exe o pedido com a preocu
pação do Poder Executivo em baixar o ato de
aposentadoria do Promotor de Justiça Ary
Faria Furquirn perfeitamente assentado às

R. Tribunal Conto Est~ Paraná 31 (94) setldez 1987

normas legais pertinentes e de modo a não
ser objeto de retificação antes de ser julgado
e registrado nesta Corte de Contas.

Ao presente protocolado foi apensado o
Processo sob protocolo n!:' 13.807 que se re
fere à aposentadoria do Promotor de Justiça
Ary Faria Furquim,

A Diretoria de Assuntos Téçnicos e Ju
rídicos emitiu parecer concluindo pela legali
dade da Resolução n2 253, de 10 de junho de
1987 do Conselho Superior do ","':'3tério
Público, que "inativou" o doutor Ary Faria
Furquim,no cargo de Promotor de Justiça de
entrância final,

A Procuradoria do Estado junto a este
Tribunal de Contas exarou parecer, com a
conclusão de que o tempo de serviço presta
do pelo Promotor de Justiça Ary Faria Fur
quím, a entidades privadas, deverá ser conta
do unicamente para efeito de aposentadoria.
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É o relatório.
Seguem agora as minhas considerações

sobre a consulta em face da lei e, armai, a
proposta de resposta.

I - A Resolução n2 1194/86 - fi. 24 do
prot, n2 13807/87 - mandou con
tar. em favor do doutor Ary Faria
Furquim, para os efeitos de apo
sentadoria e gratificação de quin
qüênios, o tempo de seis (06) anos e
três (03) meses, compreendido en
tre I? de fevereiro de 1952 a Iv de
outubro de 1956 e de 02 de outu
bro de 1956 a 30 de abril de 1958,
em que prestou serviços em ativi
dades referidas pela Lei Federal 0 2

3.807/60 (Lei Orgânica da Previ
dência Social).

2 - A Resolução n2 02 - fi. 15 do Prot.
n2 13.807/87 - retificou a Resolu
ção 0 2 285/86 a fun de que a grati
ficação adicional concedida ao
doutor Ary Faria Furquim e cor
respondente ao sétimo (7l.!) quin
qüênio, ao invés de ser a partir de
14 de março de 1986, fosse a partir
de 12 de janeiro de 1984.

3 - Pelo visto, o Conselho Superior do
Ministério Público entendeu que
o tempo de trabalho prestado pelo
doutor Ary Faria Furquirn - fi. 20
do Prot. 13807/87 - às empresas
Atalaia Companhia de Seguros e A
Marítima - Companhia de Seguros
Gerais também se conta para ou
torga de adicional, como se cons
tata pelo teor da Resolução 0 2 746
- a fl. do Prot, n2 13807/87. E as
sim entendeu pela leitura da Lei
Estadual n2 7634, de 13 de julho de
1982, regulamentada pelo Decreto
n2 5434, de 16 de setembro de
1982, como autorizat6rios da con
tagem do tempo referido para
efeitos de quinqüênios. Leia-se:
"O Conselho Superior do Ministé

rio Público, à unanimidade, man
dou averbar em favor do reque
rente, nos termos da Lei Estadual
n27 634, de 13 de julho de 1982,

24

regulamentada pelo decreto n2

5434, de 16 de setembro de 1982,
para efeitos de aposentadoria e
quinqüênios, por tempo de servi
ço, aquele prestado em atividades
regidas pela Lei Federal 02

3807/60 (Lei Orgânica da Previ
dência Social), referente ao tempo
de serviço comprovado por certi
dão expedida para os fins da Lei
Federal n2 6226175, pelo Instituto
Nacional de Previdência Social,
em 04 de novembro de 1986".

4 - Houve porém, evidente equívoco
do Conselho Superior do Ministé
rio Público. Ao contrário de seu
entendimento, o que está disposto
na Lei Estadual n2 7634, de 13 de
julho de 1982, é a proibição da
contagem do tempo paraconcessão
de vantagens, portanto, de adicio
nal. Veja-se Oart. 3~ da Lei:
..Art. 3~ - O tempo de serviço

computado na forma desta lei, não
será levado em conta para a con
cessão de vantagens."

5 • Se claramente o dispositivo diz que
"O tempo de serviço computado na
forma desta lei não será levado em
conta para a concessão de vanta
gens", não se pode invocar, a mes
ma Lei para decisão em contrário.
E. no mesmo sentido da disposição
legal, é o art. 32 do Decreto ae
5434, de 16 de setembro de 1982:
"Art. 3~ - A contagem de tempo
de que trata este Decreto sõ sur
tirá efeito para aposentadoria por
invalidez, por tempo de serviço e
compulsória, não se computando
para concessão de quaisquer van
tagens."

6 - O tempo de serviço prestado em
atividade regida pela Lei Federal ne
3.807 de 26 de agosto de 1960, so
mente é computado para efeito de
aposentadoria. E por uma razão
muito lógica: porque durante esse
tempo houve recolhimento de con
tribuições previdenciárias. Não é o
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caso de adicional onde o que se
contempla é o serviço público, já
prestado - "pro labore facto - co
mo já de inicio fixou a Lei de 14 de
outubro de 1827, interpretada pelo
Aviso Imperial 35, de 10 de feve
reiro de 1854.

7 - Ao fazer uma concessão, pennitin
do a contagem do tempo de serviço
prestado à iniciativa privada no
serviço público, o Estado o fez
restringindo os efeitos dessa conta
gem, como está expressamente pre
ceituado na própria lei. O texto é
claro, não admitindo qualquer dú
vida e, portanto, há de ser respeita
do.

8 - Nessas condições proponho que se
responda a consulta, declarando
que as Resoluções n2 1194 e ne
02187, da Procuradoria Geral da
Justiça, não têm amparo legal e,
portanto, não podem gerar efeitos
legais.

Pagamento de débito à Petrobrás

Protocolo n'!: 14.790/87
Interessado: Departamento Estadual de

Administração de Material 
DEAM

Relator: Conselheiro Armando Queiroz
de Moraes

4~ Inspetoria de Controle Externo

No oficio do Senhor Diretor do Depar
tamento Estadual de Administração de Ma
terial remete a esta Corte. para parecer, te
lex recebido da Petrobrás Distribuidora
S/ A., solicitando pagamento referente a ta
xas moratórias, juros e variação da L.B.C •.

O telex discrimina o débito do
D.E.A.M. junto àquela sociedade, informan
do que, caso o débito não seja quitado, a Pe-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 31 (94) setldez 1987

Em, 09 de outubro de 1987.

(a) JOÃO FÉDER
Relator

Resolução n~ 9.398/87

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de
votos,

RESOLVE:

Responder à consulta formulada pelo
Chefe da Casa Civil, de acordo com o voto
anexo, do Excelentíssimo Senhor Relator,
Conselheiro JOÃO FÉDER.

Sala das Sessões, em 15 de outubro de
1987.

(a) JOÃO OUVIR GABARDO
Presidente

trobrás ver-se-á impossibilitada de manter
fornecimentos a prazo ao D.E.A.M.

A exigüidade de elementos constantes
no processo levou-nos a contactar o grupo
fiscalizador atuante na área, o qual nos es
clareceu que o D.E.A.M. efetivamente; de
seja obter, desta Corte, um pronunciamento
sobre a legitimidade de se pagar juros e cor
reção monetária à Petrobrás, conforme soli
citados no telex de fls. 02.

Não se trata. portanto, de dúviua sobre
matéria orçamentária contábil ou financeira,
que se pudesse enquadrar no art? 31 da Lei
5615/67 - Lei Orgânica do Tribunal de
Contas.

A competência para a solução do as
sunto pareceMnos ser da Procuradoria Geral
do Estado, na conformidade do que dispõe o
art? 59 da Constituição Estadual.
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Caso esta preliminar não seja aceita, ca
be-nos lembrar que o Decreto n~ 6216, de 29
de julho de 1967 determinou a toda Admi
nistração Direta e Indireta do Estado o
abasteeimento de combustível e seus deriva
dos exclusivamente da Petrobrás ou de seus
agentes autorizados.

Mencionado Decreto nada refere rela
cionado a compras à prazo, nem existe, no
D.E.A.M., qualquer instrumento contratual
que possa aditar maiores esclarecimentos à
matéria.

Compulsando a legislação respectiva,
nada encontramos, autorizando ou proibindo
o pagamento de juros e correção monetária,
nos débitos atrasados do Poder Público Esta
dual.

Era o que nos cabia informar.
4' I.C.E., em 03 de Agosto de 1987.

(a) MIRIAM L. MAGDALENA ZÉTOLA
4' I.C.E.

Diretoria de Assuntos
Técnicos e Jurídicos

Solicitamos que fosse juntado do con
trato de fornecimento de Derivados de Pe
tr6leo, entre a Distribuidora e o interessado,
que no presente caso é o Departamento Es
tadual de Admirtistração de Material DEAM

Às Os verso, há a manifestação do Di
retor do DEAM, no sentido de informar que
em termos de amparo legal, existe somente o
contido no Decreto n~ 6216 de 29 de julho
de 1967, que determinou a toda Administra
ção Direta e Indireta do Estado o abasteci
mento de combustíveis e seus derivados ex
clusivamente da Petrobrás, ou de seus agen
tes autorizados.

O Decreto não se refere de compras à
prazo, e nem existe no DEAM, qualquer
instrumento contratual que possa trazer es
clarecimentos à matéria.

Assim sendo, nada existe em termos de
legislação vigente, que autorize ou proiba o
pagamento de juros e correção monetária,
nos débitos atrasados do Poder Público Esta-
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dual
D.T.J., em 09 de setembro de 1.987.

(a) PAULO MAINGUÉ
Técnico de Controle

Procuradoria

Parecer n~ 13466/87

O Diretor do Departamento Estadual de
Administração de Material, através ofício,
consulta este Tribunal sobre pagamento de
juros, taxas morat6rias e variação da L.B.C.,
a serem eventualmente pagas por aquele De
partamento.

A. D.A.T.J. em seu parecer n~ 4539/87,
ao analisar o assunto contou das dificuldades
em fazê-lo de forma objetiva, tendo em vista
a exigüidade dos dados fornecidos.

Esta Procuradoria, reconhece as alega
ções e apenas complementa o citado parecer,
nos seguintes termos:

..A correção monetária, que estava inte
grada ao nosso direito positivo desde a
Lei n~ 4.357, de 16.07.1964, e foi
proibida a partir de 1~.3.1986, com a
vigência do Decreto-Lei 2.283, de
27.2.1986, revogado e substituído pelo
Decreto-Lei 2.284, de 10.3.1986, está
restabelecida a partir da vigência do
Decreto-Lei 2.290, de 21.11.1986. O
Artigo 6 ~ do referido Decreto-Lei
2.290/86, estabeleceu o reajuste vin
culado à OTN para débitos resultantes
de condenação judicial. Dessa forma,
após o período de proibição, o instituto
da correção monetária - agora deno
minado atualização monetária - está
expressamente restaurado por lei e
vinculado à variação da OTN, na for
ma estabelecida pelo parágrafo único,
do art. 6~, do Decreto-Lei 2.284/86,
com a redação dada pelo art. I~ do De
creto-Lei 2.311, de 23.12.1986".

Assim sendo, quer nos parecer que nada
impede a cobrança de juros e atualização
monetãría, não obstante, efetivamente, à luz

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 31 (94) setldez 1987

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



dos elementos fornecidos ser difTcil um estu
do para um parecer mais objetivo e conclusi
vo.

É o parecer.
Procuradoria do Estado, em 28 de se

tembro de 1987.

(a)LUIZ CARLOS DOS SANTOS MELLO
Procurador

Resolução n2 9.597/87

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por maioria de votos,

RESOLVE:

Responder à consulta formulada pelo
Diretor do DEPARTAMENTO ESTA-

DUAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MA
TERIAL - DEAM, nos seguintes termos:

"Deverá ser efetuado o pagamento do
montante principal do débito tão somente
acrescido da taxa de juros".

O Conselheiro RAFAEL lATA URO,
votou pelo não conhecimento da consulta.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros ANTONIO FERREIRA RÜPPEL,
RAFAEL IATAURO, JOÃO FÉDER,
ARMANDO QUEIROZ DE MORAES
(Relator) e o Auditor OSCAR FEUPPE
LOUREIRO DO AMARAL.

Foi presente o Procurador Geral do Es
lado junto a este Tribunal, HORÁCIO
RACCANELLO FILHO.

Sala das Sessões, em 22 de outubro de
1987.

(a) JOÃO OUVIR GABARDO
Presidente

Transferências de Recursos do Fundo de Participação dos Munidpios

Protocolo n9: 16.331/87
Interessado: Banco do Estado do Paraná

S/A.
Relator: Conselheiro João Cândido

Ferreira da Cunha Pereira

Diretoria de Contas Municipais

Informação n2 106/87

Através do ReI. 018/87, de 26 de julho
de 1987, o Banco do Estado do Paraná, pela
Gerência Geral de Poderes Públicos à Gran
des Contas, encaminha consulta a este Tri
bunalnos seguintes termos:

"Visando atender e dirimir as dúvidas
dos Srs. Prefeitos no que tange ao
Fundo de Participação dos Municfpios
- FPM, solicitamos os seus préstimos
em nos informar se há algum impedi
mento de que se faça a transferência
deste recurso ora depositado no Banco

R. Tribunal Conto Est. Paraná 31 (94) setldez 1987

do Brasil S.A. para o Banco do Estado
do Paraná S.A., verba esta repassada
através do Governo Federal.

No mérito, cabe destacar que a sistemã
tica de transferência, aplicação e fiscalização
do Fundo de Participação dos Municlpios
está disciplinada pelos Decretos-leis n~s

1805, de 01.10.80 e 1833, de 23.12.80.
Por esses dois institutos legais, a mecâ

nica de aplicação desse recurso, por parte
dos Munidpios, sofreu profundo revisita
mento, adquirindo maior flexibilidade opera
cional e livrando-se, destarte, do asfixiante
regime a que estava anteriormente sujeito.

Na prática, decorrente do processo de
centralização tributária vigente no País, os
Municípios estavam atrelados a regras de
terminadas pelo Governo da União, falecen:
do-lhes competência para qualquer exercício
local de direcionamento do montante de re
cursos recebidos ou outra postura própria
quanto à sua movimentação.
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Os Decretos-Leis mencionados consti
tuíram o primeiro passo para que os Municí
pios tivessem condições de decidir, ainda que
de forma relativa, o melhorencaminhamento
da receita transferida.

O Decreto-Lei n" 1805, assim dispõe:
"Art. I" - A partir do mês de janeiro

do exercfcio de 1981, ou do primeiro
trimestre do mesmo exercício, no caso
de recolhimento trimestral, as parcelas
ou quotas-partes dos recursos tributá
rios arrecadados pela União e destina
dos aos Estados, ao Distrito Federal,
aos Territ6rios e aos Municípios ser
Ihes-ão automaticamente entregues
pelo Banco do Brasil S/ A" observa
dos os percentuais de distribuição ou
índices de rateio definidos pelos órgãos
federais competentes." (grifei).
§ I" - O disposto neste artigo apli
ca-se às parcelas ou quotas-partes re
lativas às seguintes transferências:
a) Fundo Rodoviário Nacional - FRN;
b): Taxa Rodoviária Única - TRU;
c) Adicional do Imposto Único Sobre

Lubrificantes e Combustlveis LI
quidos e Gasosos -IULCLG;

d) Imposto Único Sobre Energia Elé
trica - IUEE;

e) Imposto Único Sobre Minerais 
[UM.

Art. 2~ - .

§ lI! - Recebida a comunicação de
que trata esteartigo, o Bancodo Brasil
SIA. creditará, imediatamente, nas
contas especiais nele mantidas pelas
entidades credoras as quantias devidas
com base nos respectivos percentuais
de distribuição ou índices de rateio."
Art. 6" - A físcalízação da aplicação
dos recursos de que trata este Decreto
Lei será exercida pelo 6rgão legislativo
competente com o auxílio:
] - dos Tribunais de Contas dos

Estados, ou dos Conselhos de
Contas dos Municlpios, quando
houver, ou, ainda, dos Tribunais
de Contas Municipais, consoante o
disposto nos artigos 13, item IV, e
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16 e seus parágrafos, da Consti
tuição, (grifei).

O Decreto-Lei 0'2 1833, complementan
do o de n" 1805, assim dispôs:

"Art. I" - São acrescentados ao pará
grafo único(sic) do art, I" do Decreto
Lei n" 1805, de I" de outubro de 1980,
três alíneas, na forma abaixo:
"Art. 1~ - ,., .. ,." .. , .....

Parágrafo Único (sic) - O disposto
neste artigo aplica.se às parcelas ou
quotas-partes relativas às seguintes
transferências:
f) Fundo de Participação dos Estados,

do Distrito Federal e dos Territõ
rios-FPE;

g) Fundo de Participação dos Municf-
pios-FPM;

h) Fundo Especial- FE."
Art. 2" - O Art. 3" do Decreto-Lei n"
1805, de 1980, passa a vigorar com
a seguinte redação:
"Art. 3~ - .. ,., .. , , ..

§ 2~ - O orçamento elaborado con
forme a Lei n" 4320, de 17 de março
de 1964, e com observãncia do dis
posto neste artigo, constituirá, uma
vez aprovado pelo Poder Legislativo
competente, prova da adequada
destinação dos recursos à sua vin
culação a funções de governo. (gri
fei).
§ 3~ - Para efeito de conhecimento, e
após a aprovação dos orçamentos ela
borados nos termos do parágrafo an
terior, as entidades referidas neste ar
tigo encaminharão à Secretaria de Pla
nejamento da Presidência da República
- SEPLAN informações sobre os re
cursos aplicados." (grifei),

A leitura desses dispositivos legais per
mite afirmar o seguinte, já como elemento de
resposta à consulta formulada:

a) as parcelas ou quotas-partes dos re
cursos tributários arrecadados pela
União e destinados aos Municípios,
especificamente, são creditadas em
conta especial, pelo Banco do Brasil,

R. Tribunal Conto Est. Paraná 31 (94) setldez 1987
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mas disponível pelas municipalidades,
em se considerando que essa institui
ção oficial de crédito é o agente fi
nanceiro do Governo Federal e o
canal principal por onde circulam
obrigatoriamente todos os recursos
federais;

b) creditados os recursos, eles passam
para a 6rbita da competência do
Município, quanto à sua aplicação, à
luz, inclusive, do disposto no artigo
29, do Decreto-Lei oS' 1833, de
23.12.80, que deu nova redação ao
artigo 32 do Decreto-Lei oS' 1805, de
01.10.80, ambos citados nesta In
formação;

c) a competência dada ao Tribunal de
Contas do Estado para a fiscalização
da melhor aplicação dos recursos em
referência, conforme disposição do
artigo 69, inciso I, do Decreto-Lei oS'
1805, oferece amplo controle sobre a
exata destinação dos recursos, os
quais, conforme capitulado nos arti
gos 22 e 11 a 17, do Provimento oS'
1/81, de 03.09.81, desta Corte, estão
sujeitos à Prestação de Contas espe
cial. Revela destacar, por oportuno, a
conseqüente faculdade de o Egrégio
Tribunal Pleno estabelecer critérios
quanto à melhor questão de tais re
cursos;

d) a ausência de qualquer óbice legal,
técnico ou administrativo para a
transferência do montante das quo
tas-partes do Fundo de Participação
dos Municípios, da conta especial do
Banco do Brasil, para outra, do
mesmo nível e condições, junto ao
Banco do Estado do Paraná, este
também um estabelecimento oficial
de crédito e o agente financeiro do
Governo do Paraná, justifica a acei
tação do proposto;

e) a inexistência de qualquer solução de
continuidade à realização das despe
sas correspondentes e, por extenção,
ao cumprimento dos programas de
trabalho;

f) o sentido paranista da medida, haja

R. Tribunal Conto Est. Paraná 31 (94) setldez 1987

vista os objetivos resultados que ad
virão às operações do Banco do Es
tado do Paraná s/ A.

Feitas estas considerações, a resposta,
salvo melhor e superior entendimento do
Egrégio Tribunal Pleno, desta Corte, pode
ser no sentido de que não há impedimento a
que se proceda a transferência dos recursos
do FPM, destinados aos Municípios, da conta
do Banco do Brasil, onde são creditados,
para outra, do Banco do Estado do Paraná
s/A, tendo em vista a autonomia municipal
para a sua movimentação.

É a Informação
D.C.M., em 10 de setembro de 1987.

<a) DUÍLIO LUIZ BENTO
Diretor

Procuradoria

Parecer n2 13.153/87

Consulta o Banco do Estado do Paraná
s/A. sobre a viabilidade legal de transferên
cia do Fundo de Participação dos Municípios
do Banco do Brasil S/ A., para aquela insti
tuição bancária Paranaense.

Em fundamentada informação sob n~

106/87, a Diretoria de Contas Municipais in
vocou os Decretos Leis nss 1805 e 1833 de
01.10.80 e 23.12.80 respectivamente, que
disciplinam a aplicação desses recursos.

E concluiu inexistir impedimento à
transferência do nwnerário creditado ao
Município no Banco do Brasil S.A. para o
estabelecimento de crédito consulente.

As considerações da DCM são proce
dentes e corretas dada a autonomia dos Mu
nicípios em movimentação de recursos finan
ceiras que lhes pertencem.

Opina esta Procuradoria que a Consulta
seja respondida nos termos da referida Ins
trução.

É o parecer.
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Procuradoria do Estado, 21 de setembro
de 1987.

(a) TÚLIO VARGAS
Procurador

Resolução n29.917/87

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de
votos,

RESOLVE:

Responder à consulta formulada pela
Gerência Geral de Poderes Püblícos à Gran
des Contas do Banco do Estado do Paraná-

Indenização de férias - Despesas Impugnadas

Protocolo ne: /2.827/87
Irueressado: Si! Inspetoria de Controle Ex

terno
Relator: Conselheiro João Féder

5~ Inspetoria de Controle Externo

Encaminhamos o presente à V.S!!, com
fundamento nos artigos 92 § 22 e 10 combi
nado com o disposto no artigo (ft, parte final,
do Provimento 02 1175, deste Tribunal de
Contas, para que se proceda a impugnação
dos documentos que comprovam a realização
de despesas ilegais pela Fundação Teatro
Guaíra.

A impugnação tem como fundamento os
pagamentos de férias vencidas, em dobro, a
Leonel Davi Santos Amaral (nomeado para
exercer, em comissão, o cargo de Diretor
Administrativo da Fundação Teatro Guafra,
conforme Decreto n. 126 de 2313183 e exo
nerado pelo Decreto n. 165 de 24/3/87).

30

BANESTADO, de acordo com a Informa
ção n2 106187, da Diretoria de Contas Muni
cipais e do Parecer n2 13.153187, da douta
Procuradoria do Estado junto a este Tribu
nal.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros ANTONIO FERREIRA RÚPPEL,
RAFAEL lATAURO, JOÃO FÉDER,
ARMANDO QUEIROZ DE MORAES,
CÃNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA e
JOÃO CÃNDlDO F. DA CUNHA PE
REIRA (Relator).

Foi presente o Procurador do Estado
junto a este Tribunal, ALIDE ZENEDlN.

Sala das Sessões, em 29 de outubro de
1987.

(a) JOÃO OLIVIR GABARDO
Presidente

Ao verificarmos a documentação da
F.T.G., encontramos nos meses de fevereiro
e março/87, o pagamento ao Diretor acima
mencionado, de férias vencidas, em dobro.
De imediato, solicitamos ao Departamento
Pessoal da F.T.G., cópia dos atos que respal
daram aquela decisão. Como podemos ob
servar no verso do documento às fls. 1, a
Assessoria Jurídica da Fundação, acatou co
mo "amparo legal" a fundamentação nos ar
tigos 150 da Lei 6174170 (Estatuto dos Fun
cionários Públicos) e artigo 137 da Consoli
dação das Leis do Trabalho C.L.T.

A legislação citada, não ampara e nunca
amparou os pagamentos efetuados de férias
em dobro a funcionários que ocupem cargos
em comissão no Estado do Paraná, senão
vejamos:

O art. 149 e seguintes do CapItulo V da
Lei ne 6174170 que dispõe sobre férias a
funcionários públicos estaduais. trata, tão
somente da concessão de férias ou sua con
tagem em dobro. O art? 137 da C.L.T. trata
sim do pagamento em dobro de férias, mas

R. Tribunal CORt. Est. Paraná 31 (94) setldez 1987
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não é o caso do respectivo Diretor Adminis
trativo.

Cumpre-nos ressaltar que a F.T.G. é
reincidente neste tipo de pagamento, tendo
em vista que, através da Resolução nf'
8702/86 constante do protocolado ns
23102/85TC, julgou procedente a impugna
ção feita pela 2' I.C.E., de pagamentos de
132 salários, férias vencidas e proporcionais
à diretores exonerados.

Assim sendo, esta 5~ I.e.E. entende co-
mo ilegais os pagamentos efetuados a:

Leonel Davi Santos Amaral
Fevereiro/87 (doc. n2 4)
Férias em dobro (25/3/84 a 2513185 e

25/3/85 a 24/3/86)
Total Cz$ 76.411,48

Março/87 (doc. n2 5)
Férias em dobro (24/3/86 a 16/3/87)

Total Cz$ 48.277,56.
Total recebido •.... Cz$ 124.689,04
Diante do exposto, e com a devida vê

nia, solicitamos de V. S!!,encaminhar o pre
sente ao Egrégio Tribunal de Contas para
acatamento da impugnação e com O conse
qüente ressarcimento aos cofres públicos da
importância recebida indevidamente.

Antenciosamente

(a) PAULO CÉZAR PATRIANI
Técnico de Controle TC-IIBIV

Diretoria de Assuntos Técnicos
e Jurfdicos

Parecer 0 2 3604/87

Trata o protocolado em análise, de im
pugnação de documento, originária da 5!!
Inspetoria de Controle Externo, contra a
Fundação Teatro Guaíra.

Comprova aquela Inspetoria, pelos do
cumentos de Ils., que a realização da despesa
é ilegal, da parte da mencionada Fundação,
pelo pagamento de férias em dobro, a fun
cionário admitido para exercer Cargo em
Comissão no supracitado Órgão Público.

Sob o aspecto da Consolidação das Leis

R. Tribunal Conto Est. Paraná 31 (94) sctldez 1987

do Trabalho, nem há que se questionar am
paro, como quer a Assessoria Jurídica da
Fundação Teatro Guaíra, tomando-se ino
portuna qualquer tentativa de interpretação
legal, por ter sido o funcionário ocupante do
Cargo de Diretor Administrativo, nomeado
para assumir tal função em Comissão (gri
famos), portanto, sujeito às expensas do re
gime Estatutário e não Celetista.

Por outro lado, o artigo 150, da Lei n2

6174170 - Estatuto dos Funcionários Civis
do Paraná, citado pela mesma Assessoria e
pelo requerimento assinado pelo beneficiário,
não ampara a realização da pretensão, de
vendo a despesa realizada, ser considerada
ilegal, eis que o tempo mencionado para
contagem em dobro a mando de férias, é
temporal e se faz, portanto, para contagem
de tempo incorporado para beneficiar o
acervo dos funcionários que prestam Serviço
Público, sem previsão pecuniária direta apli
cável ã espécie.

A propósito de pagamento integral de
férias, aliás, o Estatuto, para ressarcimento
em valores fmanceiros, prevê o disposto no
art. 155, quando este manda pagar ã farnllia
do funcionário que vier a falecer em gozo de
férias de todo período, sem prejuízo do dis
posto no art. 205, o que evidentemente, não
é o caso.

Ainda, a título de esclarecimento, ape
nas citamos, a Lei n~ 7.770, de 13 de dezem
bro de 1.983, que dispõe sobre gratificação
especial a funcionários públicos civis e mili
tares do Estado, que paga à parte e exclusi
vamente no mês de dezembro de cada ano,
com correspondência ao valor de seu venci
mento básico desse mesmo mês, excluídos
adicionais, gratificações e vantagens de qual
quer natureza, portanto, à primeira vista,
parece-nos que mesmo se respaldo jurídico
para o caso houvesse, os documentos de fls.
deveriam ser revistos.

"Ex positis", verifica-se que a realiza
ção das despesas caracterizadas no protoco
lado, causam evidentes prejuízos ao Estado e
o embasamento legal mencionado para sua
realização, não encontra a nosso juízo, inter
pretação condizente com o texto oferecido
pela Lei, para que se proceda à efetuação de
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férias vencidas e em dobro.
É, pois, de se aceitar, ante os fatos e ir

regularidades apontados no .processo, "in
totum", a impugnação de despesa descrita,
devendo ser responsabilizadas as pessoas
causadoras do prejufzo ao Estado e recolhi
das aos. cofres públicos. a importância des
pendida e mais, "ad cautelan", deveria este
Tribunal de Contas, mandar inspecionar
pormenorizadamente pela sua Inspetoria o
assunto em tela, na tentativa de verificar se
não existem casos semelhantes, por estar a
matéria, tomando-se corriqueira já que sobre
o mesmo assunto, há reincidência por parte
daquela Instituição.

D.A.T.J.emOI de julho de 1.987.

Cal ALDECIR CASTELI
Técnico de Controle

Procuradoria

Parecer n~ 9770/87

A 5!! Inspetoria de Controle Externo
impugnou despesas efetuadas ilegalmente
pela Fundação Teatro Guaíra, a título de pa
gamento de férias vencidas, em dobro, ao
Diretor Administrativo Leonel Davi Santos
Amaral.

Na informação de fls. Paulo Cézar Pa
triani, Técnico de Controle TC-I-BIV - con
cluiu que a legislação específica não ampara
pagamentos de férias em dobro (Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis do Estado do
Paraná).

No caso, o Diretor Administrativo, ocu
pava cargo em comissão. Poderia, é verdade,
contar as férias não gozadas em dobro para
efeito de contagem de tempo, o que lhe seria
atil na hipótese de vir a ingressar, posterior
mente em cargo efetivo de serviço público.
Porem, receber as férias não gozadas em do
bro, é prática que não encontra nenhum am
paro legal, já que se encontrava sob regime
estatutário.

Dessa forma, entende a Procuradoria
que se procedeu incorretamente a despesa e
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que a impugnação deve ser aceita nos termos
da Instrução da Assessoria Técnico Jurfdica
de fls e seguintes.

É o parecer.
Procuradoria do Estado, 08 de julho de

1987.

{a) TÚLIO VARGAS
Procurador

Voto do Conselheiro
João Féder

o Sr. Inspetor da 5' Inspetoria de Con
trole Externo encaminhou, ao Conselheiro
Superintendente da referida Inspetoria, im
pugnação de despesas reaIizadas irregular
mente na Fundação Teatro Guaíra, conforme
a documentação junta aos Processos nl!
12.827 e 17.133.

2 - As despesas impugnadas são relati
vas ao pagamento em dobro de fé
rias vencidas, ao então Diretor
Administrativo da Fundação, Sr.
Leonel Davi Santos Amaral, e re
ferentes aos períodos de 25/06/84
a 25/06/85, e 25/03/85 a 24/06/86,
no valor de Cz$ 124.689,04 (cento
e vinte e quatro mil, seiscentos e
oitenta e nove cruzados e quatro
centavos), e ao então Diretor Su
perintendente da mesma Fundação,
Sr. José Tadeu Basso, férias refe
rentes ao período de 27/09/85 a
26/09/86, no valor de Cz$
40.216,58 (quarenta mil, duzentos e
dezesseis cruzados e cinqüenta e
oito centavos).

3 - A Diretoria Técnico Jurídica e a
Procuradoria junto ao Tribunal de
Contas emitiram pareceres, consi
derando irregulares as despesas
referidas, pelas razões que apre
sentam.

4 - Em verdade as despesas são irre
gulares porque Diretores eleitos ou
nomeados, COmo é o caso, não são
empregados e assim não se regem

R. Tribunal Conto Est. Paraná 31 (94) setldez 1987
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-,

pela Consolidação das Leis do Tra
balho, o que significa que a eles não
se aplica o disposto no art. 137 da
CLT, ou seja o pagamento em do
bro de férias não gozadas.

5 - Veja-se a jurisprudência:
"Diretor eleito não ~ empregado.
Mas se antes de ser eleito J"á era
empregado, ao deixar a direção da
empresa o cômputo do tempo de
serviço para todos os efeitos,
devem ser ressalvado" (STF 
Pleno, AG 71.057 MG de
08.09.77 - Relator Ministro Cor
deiro Guerra).

"Quando o empregado aceita a in
vestidura de Diretor de Sociedade
Anônima, eleito, não pode pre
tender direitos decorrentes do
contrato de trabalho relativa
mente ao período em que exerce a
Diretoria da empresa. Incompa
tibilidade entre a condição de
empregado e a de Diretor."

6 - Nessas condições sou pela proce
dência da impugnação das aludidas
despesas e pela responsabilização
dos ordenadores das despesas para
reembolsarem o Tesouro do Estado
das respectivas quantias, acrescidas

Protocolo n'l: 19.295/87
Interessado: Câmara Municipal de Campo

Largo
Relator: Conselheiro João t éder

Diretoria de Contas Municipais

o presidente da Câmara Municipal de
Campo Largo, Sr. Darci Andreassa, endere
ça Consulta a esta Colenda Corte, no sentido
de dirimir dúvidas concernente a pagamento
de débito trabalhista. procedido pela EM·
LAR - Empresa Municipal de Urbanização

R. Tribunal Conto Est. Paraná 31 (94) setJdez 1987

de juros e correção monetária.
Em, 11 de setembro de 1987.

(a) JOÃO FÉDER
Conselheiro Relator

Resolução n" 9.143/87

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de
votos,

RESOLVE:

Julgar procedente a impugnação eferua
da pela 5' INSPETORIA DE CONTROLE
EXTERNO deste Tribunal, referente ao pa
gamento em dobro de férias vencidas e ex
Diretores da FUNDAÇÃO TEATRO
GUAíRA, de acordo com os termos do Re
latõrio, do Excelentíssimo Senhor Relator,
Conselheiro JOÃO FÉDER.

Sala das Sessões, em 08 de outubro de
1987.

(a) JOÃO OUVIR GABARDO
Presidente

de Campo Largo, ao ex-servidor Ivo Alceu
Rivabem.

Ap6s análise dos autos n 19295, proto
colado em 17/09/87, é possível informar o
seguinte:

Do Mérito

A questão, conforme está posicionada,
trata-se de matéria de cunho eminentemente
de Direito Trabalhista. combinado com a
aplicação de Lei Municipal de n" 489/80 e
com o Estatuto Social da EMLAR. Isto
posto, vejamos os embasamentos legais abai-
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xo:
Art. 2~ da Lei Municipal n~ 489/80 - A

EmJar terá personalidade jurídica de direito
privado, património próprio e autonomia
~~tivaef~~rr~

Art. I~ § Único dos Estatutos Sociais da
EmIar:

A Empresa usará a sigla EMLAR, terá
personalidade jurídica de direito privado,
patrimônio próprio, autonomia administrati
va e financeira, e prazo de duração indeter
minado.

Art. 25 do Decreto n~ 62180, que apro
vou os Estatutos Sociais, da EmIar - O regi
me jurídico do pessoal da EmIar será o da le
gislação trabalbista e admissão obedecerá o
sistema de seleção e os salários acompanha
rão o mercado de trabalho (o grifo é nosso).

Art. 129 do Decreto-Lei n~ 5.452/43
(Conso1idação das Leis do Trabalbo - CLT)
- Todo empregado terá direito, anualmente,
ao gozo de um período de férias, sem prejuí
w da remuneração,

Art. 146 do Decreto-Lei n~ 5452143
(Conso1idação das Leis do Trabalbo - CLT)
- Na cessação do contrato de trabalbo, qual
quer que seja a sua causa, serádevido ao em
pregado a remuneração simples ou em dobro,
conforme o caso, correspondente ao período
de fErias, cujo direito tenha adquirido (o
grifo é nosso).

"Ex-posítís", preliminarmente analisan
do a situação jurídica da EmIar, temos que
esta Empresa, por ter características de pes
soajurfdica de direito privado, está investida
de uma qualidade, que a torna suscetível de
direitos e obrigações jurisdicionais, sejam
eles civis (trabalhista) ou comerciais, quan
do de suas relações entre particulares (por
ex, seus empregados).

Ademais, analisando a inteligência con
signada no artigo 25 do Decreto 62180 e
combinando-o com os mandamentos exara
dos pelos artigos 129 e 146 da CLT, con
forme transcrição dos mesmos no início
desta, concluI-se que o Sr. Ivo Alceu Riva
bem detém pleno direito ao recebimento de
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indenização referente às suas férias penden
tes ou nãogozadas.

No entanto, relativamente ao "quantum
debeatur", que esse ex-servidor teriadireito
a receber, não temos condições de efetuar o
cálculo, haja vista, que os dados conclusos
nos autos, não nos permite tal levantamento.

É a informação.
D.C.M., em 16 de outnbro de 1987.

(a) ESTEVÃO AUGUSTO CANTO
DE AZEVEDO BUENO

Resolução 02 10.238/87

O TRIBUNAL DE comAS DO ES
TADO DO PARANÃ, por unanimidade de
votos,

RESOLVE:

Responder à consulta formulada pelo
Presidente da CÃMARA MUNICIPAL DE
CAMPO LARGO, esclarecendo ao consu
lente que ao então Diretor Administrativo e
Financeiro da Empresa Municipal de Urbani
zação de CAMPO LARGO não tem direito a
indenização a férias, nos termos do voto do
Relator, Conselheiro JOÃO FÉDER, que
adotou as razões de seu relatório proferido no
protocolado n2 12.827/87 (Res, 9143/87).

Participaram do julgamento os Conse
lheiros ANTONIO FERREIRA RÚPPEL,
RAFAEL IATAURO, JOÃO FÉDER (Re
lator), CÂNDIDO MARTINS DE OLI
VEIRA e JOÃO CÃNDIDO F. DA CU
NHA PEREIRA.

Foi presente o Procurador do Estado
junto a este Tribunal, ALIDE ZENEDlN.

Sala das Sessões, em 10 de novembro de
1987.

(a) ARMANDO QUEIROZ DE MORAES
Vice-Presidente, no exercfcio da

Presidência

R. Tribunal Conto Est. Paraná 31 (94) setJdez 1987
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Recursos para construção de casas populares - Contabilização

"Senhor Presidente:

Informação n2 107/86

Diretoria de Contas Municipais

o ExcelentÍssimo Senhor Secretário
Chefe da Casa Civil da Govemadoria do
Estado do Paraná, pelo arreio de ne AEAL
053/86, endereça consulta a este Tribunal de
Contas, nos seguintes termos:

No Mérito

do de se utilizar da estrutura adrni
nistrativa dos rnunicípios na realiza
ção das obras e serviços, pela proxi
midade e a utilização de empresas e
mão de obra local;

3. que embora as licitações e a contra
tação da quase totalidade das obras e
serviços venham a ser realizadas pe
las Prefeituras Municipais, as mes
mas apenas auxiliarão com suas es
truturas no atingimento dos objetivos
pretendidos,

4. que as Prefeituras Municipais estarão
isentas dos encargos financeiros ad
vindos do empréstimo junto ao BNH;

5. a necessária aplicação de recursos já
a partir deste exercício;

Solicitamos uma autorização desta
Corte no sentido de que os recursos que
vierem a ser repassados às Prefeituras Muni
cipais para pagamento dos gastos do Projeto,
possam ser indicados como recursos extra
orçamentário em relação as mesmas.

A opção pela via extra-orçamentária
decorre do fato de que os Municfpios nomi
nados atuarão como intervenientes na aplica
ção dos recursos, representando o Estado,
e também pelo fato de que tais dispêndios
não fizeram parte do orçamento municipal
em execução, o que dificultaria, agora, a sua
operacionalização pelo sistema orçamentário.

o assunto trazido à elevada considera
ção do Tribunal de Contas, diz respeito à
melhor sistemática no registro dos recursos
repassados pelo Estado, aos Municípios da
região litorânea paranaense.

A conjuntura econõmíca experimentada
atualmente pela administração, principal
mente pelo Poder Público, aliado ao com
prometimento do programa de trabalho esta
belecido antecipadamente, faz com que a

17.188186
Casa Civil
Conselheiro Armando Queiroz
de Moraes

Vimos pelo presente informar a Vossa
Excelência que baseado na análise das defi
ciências da infra-estrutura urbana que hoje
encontramos no Estado do Paraná e na insu
ficiência dos investimentos realizados até
então pelo Governo do Estado em algumas
regiões. resultou a assinatura de wn convênio
com o Banco Nacional da Habitação - BNH.
visando a implantação de um projeto deno
minado Projeto Cura Litoral.

Com este projeto, pretende o Governo
do Estado, embasado em estudos e consultas
já formalizadas, atender as prioridades urba
nas das sedes dos Municípios de Antonina,
Guaraqueçaba, Guaratuba, Marinhos, Mor
reres e Paranaguá.

O valor global do empréstimo do BNH
ao Governo do Estado, como Mutuário Fi
nal, deverá ser de Cz$ 130.000.000,00
(Cento e trinta milhões de cruzados), cuja
aplicação se iniciará no corrente exercício
e se estenderá até o exercício de 1988.

Considerando:
1. a excepcionalidade dos investimentos

pretendidos pelo Governo do Estado,
quer pelo seu montante, quer pelo
seu curto prazo de aplicação;

2. a conveniência do Governo do Esta-

Protocolo n'!;
Interessado:
Relator:

R. Tribunal Conto Est. Paraná 31 (94) setldez 1987 35

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



procura de recursos pelos administradores
sejam incessantes. Em muitos casos, obser
va-se que a obtenção desses recursos, depen
da de viabilização e acordos governamentais,
cuja oportunidade torna-se diffcil de qual
quer previsão.

Daí a ocorrência de fatos alheios que
provocam dificuldades em se dispor de meios
indispensáveis para a locação desses recursos
no orçamento, haja visto o mesmo estar
comprometido com outros gastos nas pro
gramações de despesas.

A exposição de peça exordial retrata pe~

cismente essa situação.
Para melhor visualização e entendi

mento técnico da processualística pretendido
pelo ccnsulente, preliminarmente, há que se
distinguir receita orçamentária da extra-or
çamentária.

Segundo ensinamentos do ilustre Pro
fessor João Angélico, in "contabilidade pa
blica", 1981,5' edição, pág. 80 e 81,: "Re
ceita Orçamentária é aquela que devidamente
discriminada, na fonna do Anexo n~ 3 da Lei
n" 4320/64, integra o orçamento público,
São 05 tributos, as rendas, as transferências,
as alienações, os retornos de empréstimos e
as operações de créditos por prazo superior a
doze meses. A arrecadação das receitas deste
grupo depende de autorização legislativa que
é a própria Lei Orçamentária. Realizam-se
estas receitas pela execução do orçamento."
Ao passo que a extra-orçamentária "é aquela
que não integra o orçamento público. É clas
sificada em contas financeiras adequadas,
existentes no plano de contas da entidade. A
arrecadação das receitas extra-orçamentárias
não depende de autorização legislativa. Sua
realização não se vincula à execução do or
çamento, nem constitui renda ao Estado.
Este é apenas depositário desses valores."

À luz do que foi enfocado, e em sentido
globalizante, a funcionalidade desses recur
sos, a IÚVel Municipal, corresponderia na
prática, ao somatório de receitas orçamentá
rias, tendo em vista a tipicidade e os benefi
cios resultantes da aplicação dos recursos re
passados pelo Estado.

36

Entretanto, observa-se que os orça
mentos do presente exercício estão em plena
execução e que os do exercício subseqüente,
já se encontram nas Câmaras Municipais
para apreciação e posterior deliberação,
conforme os mandamentos dos dispositivos
legais vigentes; a efetividade da aplicação das
técnicas vigentes, seguramente, acarretariam
dificuldades na operacíonalízação desses re
cursos, senão provocar a inviabilização do
programa pretendido pelo Estado.

Dada a excepcionalidade do investi
mento que o Governo pretende realizar no
litoral paranaense, considerando que os Mu
nicípios conveniados atuarão, tão-somente
como intervenientes e bem assim não resul
tarem quaisquer ônus aos seus patrimônios, e
ainda, pelo que foi exposto, Salvo Melhor
Juizo dos eminentes Julgadores desta Colen
da Corte, somos de parecer que os Municí
pios envolvidos, poderão, em caráter excep
cional, alçar os recursos provenientes do
convênio, via extra-orçamentária.

Cabe ressaltar, porém que a excepcio
nalidade não isenta aqueles Municípios, da
prestação de contas a este Tribunal de Con
tas dos recursos recebidos, corporificadas em
documentos específicos, tudo de conformi
dade com a sistemática definida no artigo 27,
da Lei Estadual ne 5.615, de 11.08.ó7, assim
normatizado:

"Art. 27 - As entidades de Direito PÚ
blico ou Privado que receberem do
Estado auxílios, contribuições ou sub
venções a qualquer Titulo, serão obri
gadas a comprovar, perante o Tribunal,
a aplicação das importâncias recebidas,
aos fins a que se destinarem, sob pena
de suspensão de novos recebimentos,
além das cominações cabíveis aos seus
responsáveis legais."

Submetemos o exposto à consideração
superior.

D.C.M., em 23 de outubro de 1986.

(e) AKICHIDE WALTER OGASAWARA
Diretor

R. Tribunal Conto Est. Paraná 31 (94) setldez 1987
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ResoluÇHo u~ 11.664/86

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
. TADO DO PARANÁ, nos termos do voto
do Relator, Conselheiro ARMANDO
QUEIROZ DE MORAES,

RESOLVE:

Responder à consulta constante da ini
cial, nos termos da Informação n~ 107/86, da
Diretoria de Contas Municipais.

Sala das Sessões, em 28 de outubro de
1986.

(a) JOÃO FÉDER
Presidente em exercício

Protocolo n9: /3.644/87
Interessado: Prefeito Municipal de Toledo
Relator: Conselheiro Cândido Manuel

Martins de Oliveira

Diretoria de Contas Municipais

In.formação 0 2 86/87

o Prefeito Municipal de Toledo, através
do Ofício 0 2 403/87, endereça consulta a
esta Calenda Corte, no sentido de dirimir
dúvidas concernente à execução de Convênio
firmado entre esse Município e a COHA
PAR - Companhia de Habitação do Paraná.

Após análise do oficiado objeto, é possí
vel informar o seguinte:

Do Mérito

A questão, conforme está posicionada,
trata-se da aplicação do art. 29 da Lei Com
plementar ns 27 de 08/01/86 (Lei Orgânica
dos Municípios), e suas conseqüentes impli
cações. senão vejamos:

Art. 29 da L. C. n" 27/86 - "Ao Muni
cípio é facultado celebrar convênios com ór
gãos da administração direta ou indireta, do

R. Tribunal Conto Est. Paraná 31 (94) setldez 1987

Estado ou da União, para a prestação de ser
viços da sua competência quando lhe falta
rem recursos técnicos ou fmanceiros ou
quando houver interesse mútuo."

Primeiramente. afirmamos que os re
cursos recebidos pela municipalidade, per
tencem à fonte extra-orçamentária, o que
vale dizer, que assim deverão ser classifica
dos no 'Balanço Financeiro, mais precisa
mente na Conta Depósitos, tanto na parte da
receita. quanto da Despesa.

Quanto à exigibilidade de realização de
processo licitatôrio, visando à execução das
obras, temos que esta classifica-se perfeita
mente como dispensável, pois enquadra-se
no art. 22. item V do Decreto-Lei n2 2.348.
de 24 de julho de 1987 que reza o seguinte:

"Art. 22 - É dispensável a licitação:
V - Quando houver com

provada conveniência
administrativa na
contratação direta,
para complementação
de obra. serviço ou
fornecimento anterior.
observado o limite
previsto no artigo 55 e
seu parágrafo 19" .

Tal enquadramento explica-se, pois as
unidades habitacionais serão erguidas por
autarquia municipal, devidamente construída
e, destarte com mão-de-obra via sistema
mutirão popular, o que traduz no procedi
mento que mais economia trará às finanças
arroladas pelo dito Convênio.

Finalmente. quanto ao aval que a Pre
feitura pretende apostar às Notas Promissó
rias emitidas pelos mutuários beneficiários
do empréstimo, opinamos que não há nada na
legislação pertinente que reze como ilegal tal
medida. No entanto, orientamos a municipa
lidade de Toleuo, no sentido de se garantir
quanto a possfveis madimplências dos mu
tuários. Para tanto. urge que os imóveis
construídos sejam gravados com contrato hi
potecário em favor da Prefeitura Municipal
de Toledo, conforme rege o artigo 585. item
IH do Código de Processo Civil e artigos
809, 810 e 811 do Código Civil, a qual po
derá ser levantada somente quando forem
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saldadas todas as prestações vincendas rela
tivas ao Contrato firmado entre a Prefeitura
e o mutuário.

É a Informação.
D.C.M.,em 04 de agosto de 1987.

<a)ESTEVÃO AUGUSTO CANTO
DE AZEVEDO BUENO

Procuradoria

Parecer n~ 11124/87

O Prefeito Municipal de TOLEDO
consulta esta Corte sobre procedimentos a
adotar quanto à execução de convênio fir
mado entre esse Municlpio e a COHAPAR
Companhia de Habitação do Paraná.

A Diretoria de Contas Municipais em
elaborada Instrução esclarece as dúvidas do
consulente e indica os caminhosadequados à
colimação dos objetivos dessa operação bi
lateral.:

Ressalte-se, como fundamental, a reco
mendação de garantias hipotecárias à execu
ção do convênio de forma a prevenir a Mu
nicipalidade de riscos futuros.

Entende esta Procuradoria que a con
sulta deve ser respondida nos exatos termos
da referida Instrução.

É o parecer.
Procuradoria do Estado,em 5 de agosto

de 1987.

<a)TÚLIO VARGAS
Procurador

Resolução n~ 7893/87

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de
votos,

RESOLVE:

Responder à consulta formulada pelo
Prefeito Municipal de Toledo, nor termosda
Informação n. 86/87, da Diretoria de Contas
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Municipais e do Parecer n~ 11.184/87, da
douta Procuradoria do Estado junto a este
Tribunal.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros ANTONIO FERREIRA RÚPPEL,
RAFAEL IATAURO, JOÃO FÉDER,
CÃNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA
<Relator) e JOÃO CÁNDIDO F. DA CU
NHA PEREIRA.

Foi presente o Procurador Geral do Es
tado junto a este Tribunal, HORÁCIO
RACCANELLO FILHO.

Sala das Sessões, em 18 de agosto de
1987.

<a)JOÃO OLIVIR GABARDO
Presidente

Protocolo nq: 21.289187
Interessado: Prefeito Municipal de Guara

puava
Relator: Conselheiro Cândido Manuel

Martins de Oliveira

Diretoria de Contas Municipais

Informação n. 126/87

Pelo Oficio n. 168/87-GP, o eminente
Prefeito Municipal de Guarapuava, encami
nhaconsulta a este Egrégio Tribunal nos se
guintes termos:

"Em decorrência das dificuldades finan
ceiras comuns dos Municípios, esta
administração tem procurado a obten
ção de recursos advindosde outros ór
gãos públicos, via convênios, para a
execução de Projeto em beneíTcio da
comunidade.
Desta forma, estamos viabilizando a
execução do projeto Mutirão, em con
vênio com o MDU e COHAPAR, vi
sando a construção de casas populares,
e também do Programa Recriança, em
convênio com o Minístério da Previ
dênciae Assistência Social.
O Municfpio de Guarapuava, nos casos
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em referência, atuará como interve
niente no Plano de Aplicação dos re
cursos originários dos órgãos dos ou
tros níveis de Governo, repassados
para trabalho conjunto no âmbito do
bem-estar social.
Isto posto, tendo em vista a peculiari
dade da destinação dos recursos em
questão, as dificuldades para a sua
operacionalização pela via orçamentá
ria, levando-se em consideração que
não foram previstos na peça orçamen
tária e também o fato da defasagem do
orçamento de 1986, motivado pelo
avanço inflacionário, consultamos esse
Egrégio Tribunal sobre a possibilidade
de tais recursos serem contabilizados
na fonte extra-orçamentária, na conta
depósitos com todos os controles e
acompanhamentos pertinentes.

"
o assunto trazido à colação é daqueles

em que, através da assinatura de Convênios
com órgãos de outros níveis de Governo, o
Municípío, como parte interneviente e em
nome desses segmentos administrativos su
periores, gerência a exata canalização dos re
cursos transferidos, à luz de projetos de de
senvolvimento específicos.

Nesses casos, dado que a viabilizaçãode
tais Convênios decorre fundamentalmente
das condições financeiras dos Governos Fe
deral e Estadual e de suas definiçôes políticas
setoriais, não há como se projetar, no pro
cesso de elaboração orçamentáriamunicipal,
o montante de taisreceitas.

Diante dessa realidade e bem assim do
próprio comprometimento das programa
ções, definidas com antecipação, toma-se
extremamente diflcil a contabilização de tais
recursos pela via orçamentária.

De outro lado, a práticada contabilidade
pública e da execução orçamentária revelam
que, nos casos em que o órgão governamen
tal atua como parte interveniente, apenas
como representante de outro, o registro dos
recursos correspondentes deve ser de natu
reza extra-orçamentária, sem embargo dos
acompanhamentos e controles exigidos.

Coerente com esse princípio, o Egrégio

R.Tribunal Conto Est. Paranã 31 (94) seI/dez 1987

Tribunal Pleno deste Tribunal, em casos
análogos, originários de consultas do Gover
ndo do Estado - Resolução n2 11.664/86
anexa, e da Prefeitura Municipal de Toledo,
- Resolução n2 7893/87, anexa - decidiu
oportuna e soberanamente pela possibilidade
da utilização da via extra-orçamentária,
acolhendo Voto dos ilustres Conselheiros
Armando Queiroz de Moraes e Cãndido
Martins de Oliveira, respectivamente.

Colocada a questão nesses termos, é
possível ao Município de Guarapuava utili
zar-se da via extra-orçamentãria, na conta
Depósitos, para a contabilização de recursos
originários de outros níveis de Governo e
decorrentes da assinatura dos Convênios
objeto desta consulta.

É a informação.
D.C.M .. em 28 de outubro de 1987.

<a) outuo LUIZ BENTO
Diretor

Procuradoria

Parecer 0 2 15.205/87

O Prefeito Municipal de Guarapuava,
consulta esta Corte de Contas quanto ao
procedimento contábil a adotar, face a exe
cução de obras em regime de mutirão com
recursos originários de várias fontes conve
niadas, na condição de mera interveniente.

A Diretoria de Contas Municipais res
pondeu, com propriedade, a indagação pre
feitural, O Colendo Tribunal Pleno desta
Casa tem decidido em casos semelhantes pela
possibilidade de utilização da via extra-or
çamentária para contabilizar os recursos ad~

vindos dessas operações. É igualmente o en
tendimento desta Procuradoria.

É o parecer.
Procuradoria do Estado, 05 de novem

bro de 1987.

<a) TÚUO VARGAS
Procurador

39

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Resolução n~ 10.488/87

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de
votos,

RESOLVE:

Responder à consulta formulada pelo
Prefeito Municipal de GUARAPUAVA, nos
termos da Informação n~ 126/87, da Direto
ria de Contas Municipais e do Parecer ns
I~ 205/87, da douta Procuradoria do Estado
junto a este Tribunal.

Participaram do julgamento os Conse-

lheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO FÉ
DER, ARMANDO QUEIROZ DE MO
RAES, CÃNDIDO MARTINS DE OLI
VEIRA (Relator), JOÃO CÃNDIDO F. DA
CUNHA PEREIRA e o Auditor MARINS
ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador Geral do Es
tado junto a este Tribuna, HORÁCIO
RACCANELLO FILHO.

Sala das Sessões, em 17 de novembro de
1987.

(a) JOÃO OLlVIR GABARDO
Presidente

Classificação de Despesas Orçamentárias em um único Adiantamento. Resposta Negatl
va, face à Resolução n~ 03/87 da Secretaria de Estado do Planejamento, de 14 de janeiro
de 1987.

Protocolo nq: 19.480187
lnseressado: Secretário de Estado da Admi

nistração
Relator: Conselheiro Armando Queiroz

de Moraes

Diretoria Revisora de Contas

Informação n~ 37/87

O Excelentlssiruo Senhor Secretário de
Estado da Administração, através do olTcio
ns 1534/87 - SEAD, endereça a este Tribu
nal de Contas, o protocolo integrado 0 2

380.211-6, contendo olTcio n~ 379/87 - do
Departamento Estadual de Transporte Ofi
cial - DETO, unidade administrativa daquela
Pasta, onde o diretor em exercício, Senhor
Ivo Birdo Filho postula consulta acerca de
Adiantamentos de Pronto Pagamento, nos
seguintes termos:

"I - Se será permitido um único
adiantamento pela rubrica orça
mentária 3120, englobando as
ocnpras efetuadas nasclassifica-

40

ções dos sub-itens 0002, 0003,
0008,0010,0014,0016 e 0017,
ou se necessário se faz um
adiantamento para cada um dos
sub-itens enumerados.

11 - Se houver concordância nesta
sistemática, pelo Egrégio Tribu
nal de Contas, as prestações de
contas, relativas àquele único
adiantamento, seriam apresenta
das na devida classificação dos
sub-itens em concordância com a
diversidade dos materiais adqui
ridos, de acordo com as especifi
cações da "Padronização e In
terpretação das Rubricas Orça
mentárias de Despesa."

III - Ficam excluídas do engloba
mento as rubricas 3120-0004 e
3120-0005, para as quais pro
cessar-se-ia adiantamentos es
pecíficos para cada caso.

R. Tribunal Conto EsL Paraná 31 (94) setldcz t987
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0016
0017

Artigos de expediente, desenho,
ensino e educação.

0003 Material de limpeza, conserva
ção e desinfecção.

0008 Gêneros de alimentação e dieta
em geral.

0010 Matérias primas e material para
serviços diversos.

0014 Material para acondiciona
mento e embalagem.
Placas, letreirose similares.
Material elétrico, de iluminação
ou de eletrônica,

Os sub-itens enumerados são distintosna
sua definição e com destinação específica na
alocação das despesas realizadas.

Não obstante apreciação superior deste
Tribunal de Contas, em matéria semelhante,
corporificada a Resolução n2 997, de
24.03.81, cuja decisão foi favorável quanto à
concessão de t1nico adiantamento para vários
sub-itens; a utilização de forma g1obalizante,
além de acarretar prejuízo na análise do pro-

A peça legal enfocada, disciplina que
a rubrica 3.1.2.0, destina-se a:

"3.1.2.0 - MATERIAL DE CON
SUMO
É o material que, em razãode seus uso
corrente e do pressuposto legal defini
do pela Lei n" 4320/64, perde normal
mente sua identidade flsica elou tem
sua utilização limitada a dois anos, sen
do destinado à manutenção de equipa
mentos, transformação, pesquisa e
custeio de atividades do setor público.
Os materiais de consumo são identifi
cados por possuírem pelo menos uma
das seguintes características: fragilida
de, deterioridade, transformabilidade,
incorporabilidade e durabilidade limi
tada no tempo. Justifica-se em relação
a eles o Regime de Adiantamento."

O elemento - material de conswno -,
pode ser processado através do regime de
adiantamento, tendo em vista a disposição
tácita, descrita no final do texto.

Especificamente aos sub-itens do ele
mento - material de consumo - enumerado
na peça inicial, observamos sua destinação
para:

0002

No Mérito

Conceitualmente, "adiantamento é o
numerário que o Tesouro coloca à disposição
de uma repartição, a fim de lhe dar condições
de realizar despesasque, porsua natureza ou
urgência, não possam aguardar o processa
mento normal", João Angélico, in "A CON
TABILIDADE PÚBLICA".

Isso vale dizer que o adiantamento
constitui uma forma de executaras despesas
orçamentárias.

Especificamente ao regime de adianta
mento, a matéria está regulada no artigo 68,
da Lei Federal n" 4320/64, que textualmente,
dispõe:

"Art. 68 - O regime de adiantamento é
aplicável aos casos de despesas ex
pressamente defmidas em lei e consiste
na entrega de numerário a servidor,
sempre procedida do empenho na do
tação própria, para o fim de realizar
despesas que não possam subordi
nar-se ao processo normal de aplica
ção:'

À luz da legislação vista, observamos que
o adiantamento, dentre outras particularida
des, é aplicável aos casos de despesas ex
pressamente deftnidos em lei.

Por ser oportuno, invocamos prelimi
narmente o que dispõe o artigo 15, da Lei
Federal n" 4320/87:

"Art. 15 - Na Lei de Orçamento a dis
criminação da despesa far-se-ã, no
mfnImo por elementos." (o grifo é
nosso)

Note-se que o dispositivo legal estabele
ce o graumínimo e inferiorque se deve fazer
o desdobramento da despesa no orçamento.

Na estrutura do governo do Estado do
Paraná, a regulamentação do detalhamento
da classificação das Despesas Orçamentárias,
para o exercício fmanceiro de 1987, encon
trase delineada na Resolução n" 03/87/5E
PL, de 14 de janeiro de 1987.

No caso presente, o consulente deseja
saber da possibilidade de se fazer um único
adiantamento para rubrica orçamentária
3.1.2.0, englobando os sub-itens 0002, 0003,
0008,0010,0014,0016 e 0017.

R Tribunal Conto Est. Paraná 31 (94) setldez 1987 41
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cesso de comprovação das respectivas des
pesas, em que pese condição da apresentação
relatada na peça exordial; irá, também, con
Ilitar com os dispositivos do ·item 06, da já
mencionada Resolução n. 03/87/SEPL, onde
estabelece a obrigatoriedade da observância
das normas alf evidenciadas, pelas Entidades
da Administração P6blica.

À luz da legislação enfocada, a pennis
sibilidade na utilização de rubricas orçamen
tárias' da forma pretendida, abre-se prece
dente de repercussão perigosa, onde a Re
solução n~ ü3/87/5EPL, na sua essência,
perderia a eficácia e efetividade.

Visto isso, sob a 6tica técnica da Dire
toria Revisora de Contas, os adiantamentos
devem ser distintos e estanques. Cada sub
item integrantes da rubrica orçamentária, in
dependentemente de pertencer ao mesmo
elemento de despesa, deve corresponder a
umadiantamento c, por viade conseqüência,
corporificar uma prestação de contas especl
fica.

De qualquer maneira, prevalecida a
possibilidade da utilização do adiantamento
de forma global, preliminarmente à efetiva
ção da sistemática pretendida, seria de salu
tar decisão ouvir as considerações da Secre
taria de Estado do Planejamento, por tra
tar-se do Órgão responsável pelo disciplina
mento da Padronização e Interpretação da
Rubrica Orçamentária de Despesa.

Submetemos o exposto à consideração
superior.

Encaminhe-se à Procuradoria do Estado
junto ao Tribunal de Contas.

D.R.C., em 07 de outubro de 1987.

(a) AKICHIDE WALTER OGASAWARA
Diretor

Procuradoria

Parecer n~ 14.300/87

O Secretário de Estado da Administra
ção consulta à cerca de adiantamentos de
pronto pagamento, conforme especifica na

42

peça vestibular.
A Diretoria Revisora de Contas em

fundamentada Instrução entende que "à luz
da legislação enfocada, a permissibilidade na
utilização de rubricas orçamentárias, da for
ma pretendida, abre-se precedente e de re
percussão perigosa. onde a Resolução n~

03/87/SEPL, na sua essência, perderia eficá
cia e efetividade".

Dessa forma, os adiantamentos devem
ser distintos e estanques. A Procuradoria
adota os termos da referida Instrução, por
considerá-Ia correta e prudente.

É o parecer.
Procuradoria do Estado, 15 de outubro

de 1987.

(a) TÚLIO VARGAS
Procurador

Voto do Conselbeiro
Armando Queiroz de Moraes

O Senhor Diretor do Departamento
Estadual de Transporte Oficial consulta esta
Corte sobre a possibilidade de emitir um dní
co adiantamento pela rubrica orçamentária
3120, englobando as compras efetuadas nas
classificações dos sub-itens 0002, 0003,
0008,0010,0014,0016 e 0017.

Esclarece mais, que caso seja admitida
essa possibilidade, as prestações de contas
respectivas detalhariam 08 sub-itens da des
pesa, restringindo-se sem ultrapassar os li
mites onde a licitação é exigível.

A Diretoria Revisora de Contas, na In
formação n. 037/87 opina pela resposta ne
gativa à consulta, face à Resolução n'l
03/87/SEPL, de 14de janeiro de 1987, onde
se encontra detalhada a classificação das
Despesas Orçamentárias para o exercício de
1987. .

Entende, ainda, que a permissão preten
dida abre precedente de repercussão perigo
sa, onde a Resolução 0 2 03/ 87, na sua essên
cia, perderia a eficácia e efetividade.

Acrescenta queacadasub-itemda rubrí
ca orçamentária deve corresponder um

R. TribunalConto Est. Paraná 31 (94) seúdez 1987

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



adiantamento e por via de conseqüência,
corporificar uma prestação de contas especí
fica.

Finaliza opinando que, caso seja conce
dida a permissão solicitada, deveria se ouvir,
prelinúnarmente, a Secretaria de Estado de
Planejamento, por tratar-se do Órgão res
ponsável pelo disciplinamento da Padroniza
ção e Interpretação da Rubrica Orçamentária
de Despesa.

A Procuradoria do Estado junto ao Tri
bunal de Contas, no Parecer 14.300/87,
acompanha os termos da Informação da
D.R.C. pela resposta negativa à consulta, por
considerá-la correta e prudente.

Este é, igualmente, o nosso pensamento.
A Resolução n~ 03/87/SEPL perderia sua
razão de ser, caso as despesas de vários
sub-itens viessem a ser agrupadasem uma s6
rubrica da despesa.

Recentemente, a Fundação Rádio e Te
levisão do Paraná - RADIPAR, encaminhou
consulta sobre matéria idêntica a este Tribu
nal, esclarecendo, na peça inicial, que a CE
LEPAR não admite tal procedimento, quan
do da contabilização da despesa püblica do
Estado, a seu cargo (Prot, 21.088/87-TC).

Assim, percebe-se que o tema, extrapola
os limites da jurisdição desta Casa, encerran
do matériaorçamentáriasuficientemente dis
ciplinada nas legislações federal e estadual.

Logo, é llcito deduzir que o órgão que'
não elaborou aquelas normas, não pode,
agora, abrir exceções ao que nelas se encon
traestabelecido.

Em face do exposto, VOTO pela res
posta negativa à consulta.

É o meu Voto.
Tribunal de Contas, em novembro de

1987.

(a) ARMANDO QUEIROZ DE MORAES
Relator

Resolução n~ 10.469/87

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES·
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de
votos,

RESOLVE:

Responder à consulta formulada pelo
Secretário de Estado da Administração, nos
termos do voto do Relator, Conselheiro
ARMANDO QUEIROZ DE MORAES,
contido no processo.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO FÉ·
DER, ARMANDO QUEIROZ DE MO
RAES (Relator), CÃNDIDO MARTINS
DE OLIVEIRA, JOÃO CÃNDIDO F. DA
CUNHA PEREIRA e o Auditor MARINS
ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador Geral do Es
tado junto a este tribunal, HORÁCIO
RACCANELLO FILHO.

Sala das Sessões, em 17 de novembro de
1987.

(a) JOÃO OLIVIR GABARDO
Presidente

Contagem de tempo para concessão de gratificação adicional para Magistrado

Protocolo n.: 20.567187
Interessado: Casa Civil
Relator: Auditor Oscar Felippe Lourei

ro do Amaral

R. TribunálCoot. Est.Paraná 31 (94)setJdez 1987

Procuradoria

Parecer n~ 16424/87

Indaga a Casa Civil do Governo do Es
tado do Paraná se encontra amparo na Lei
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7634/82 e no Decreto 5434/82 a contagem
de tempo de serviço, inclusive para efeito de
gratificação adicional, computada a favor do
Magistrado ARTHUR EMILlO CABEL.

"Ex vi" do que dispõem os artigos 12 e
3~, da Lei n~ 7634, de 13 de julho de 1982,
assim como os artigos }2, 22 e 32 do Decreto
n~ 5434, de 16 de setembro de 1982, é in
questionável que o tempo de serviço presta
do pelo aposentado a entidades privadas de
verá ser computado, únicae exclusivamente,
para efeito da adicional por tempodeserviço.

Com efeito, a concessão da vantagem
acha-se disciplinada pelo Art. 65, VIII da
Lei Complementar Federal 35179, que ou
torgaaos Magistrados, alémdos vencimentos
"gratificação adicional de cinco por cento
por qüinqüênio de serviço, até o máximo de
sete", assim como no Art. 12 da Lei Estadual
7878, de 5 de julho de 1984, que, dando nova
redação à Lei 7297 de 08.01.80, dispõe:

u Art. 77, § }2 - A gratificação adicional
que se trata este artigo, será calculado
sobre o vencimento,mais a representa
ção nos percentuais de cinco, dez,
quinze, vinte, vinte e cinco. trinta e
trinta e cinco, respectivamente. por
qüinqüênio de serviço, neste compre
endido o tempo de exercícío de advo
cacia, até o máximo de quinze (15)
anos, e observada a garantia constitu
cional de irredutibilidade."

Depreende-se, claramente, da leitura
desses dispositivos que o legislador está a
atribuir à expressão "qüinqüênio de servi
ço" o significado restrito de "'qüinqüênio
de serviço público". Abre, contudo, uma
execução e uma única exceção, ao estabele
cer que o tempo de exercfcio da advocacia,
até o máximo de 15 anos, será levado em li
nha de conta no cálculo da gratificação adi
cionai.

Se quisesse computar o tempo de servi
ço prestado a pessoa jurídica de direito pri
vado para efeito da vantagem em tela, tê
lo-ia dito expressamente. Mas não o fez. E
nãoo fez porque esse não era o seu escopo.

Mas não poderia o aplicador do direito
atribuir sentido e alcance mais amplos às
normas ora interpretadas. de molde a consi-
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derar o tempo de serviço prestado a entida
des privadas na concessão da gratificação
adicional?

Não, evidentemente não, eis que, assim
procedendo, levar-nas-ia fatalmente à ab
surda conclusão de que o tempo de exercício
da advocacia somente poderá ser contado até
o máximo de 15 anos, enquanto que, para o
mesmo fim, poderão ser computados 15. 20
ou mais anos de serviço prestados a pessoas
jurídicas de direito privado.

Isto posto, reexaminando a matéria, so
mos de parecer que. à luz do disposto na Lei
7634/82, no Decreto 5434/82, na Lei Com
plementar Federal 35179 e na Lei Comple
mentar Estadual 7878/84, o tempo de servi
ço prestado pelo ilustre Magistrado AR
THUR EMíLIO CABEL, à entidades priva
das deverá ser contado unicamente para
efeito de aposentadoria.

É o parecer.
Procuradoria do Estado, em 1~ de de

zembro de 1987.

(a) HORÁCIO RACCANELLO FILHO
Procurador Geral

Resolução n2 11.141/ 87

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARAN Á, por unanimidade de
votos,

RESOLVE:

Responder a consulta formulada pelo
Chefe da CASA CIVIL, nos termos do Pa
recer n2 16.424/87, da douta Procuradoria
do Estado junto a este Tribunal.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO FÉ
DER, ARMANDO QUEIROZ DE MO
RAES, CÃNDIDO MARTINS DE OLI
VEIRA, JOÃO CÃNDIDO F. DA CU
NHA PEREIRA e o Auditor OSCAR FE
LIPPE LOUREIRO DO AMARAL (Rela
tor).

Foi presente o Procurador Geral do Es-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná3! (94) solidez 1987
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lado junto ao Tribunal de Contas, HORÁ
CIO RACCANELLO FILHO.

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de
1987.

(a) JOÃO OUVIR GABARDO
Presidente

Licitação. Número de participantes no Convite.

Protocolo n2: 20.209/87
Interessado: Depanamemo de Estradas de

Rodagem
Relator: Conselheiro João Féder

3! Inspetoria de Controle Externo

Senhor Superintendente:

Em atendimento ao respeitável despacho
de Vossa Excelência e, com referência à
consulta formulada pelo Diretor Geral do
Departamento de Estradas de Rodagem, in
formamos o que segue:

1~ - O Convite, uma das modalidades
de licitação, está defrnido no § 3~

do art. 20, do Decreto-Lei n~

2.300/86, que dispõe: "Convite é a
modalidade de licitação entre, no
núnimo, 3 (três) interessados do
ramo pertinente ao seu objeto, ca
dastrados ou não, escolhidos pela
unidade administrativa...

2~ - A Procuradoria Geral do Estado,
em atendimento à consulta for
mulada pelo Excelentfssimo Se
nhor Secretário dos Transportes,
sobre o mesmo assunto, emitiu o
Parecer ne 150/87, de 24/04/87,
concluindo que "o convite se faça
a no mínimo três interessados e
que no rrúnimo três interessados
apresentem propostas.t,

3~ - Vários autores têm tratado do as
sunto, dentre os quais citamos os
seguintes:

R. Tribunal Cont. EsC. Paraná 31 (94) setldez 1987

HEL Y LOPES MElRELLES em
sua obra "Licitação e Contrato
Administrativo" - 4.! Edição 
Pág. 89, diz:
"S6 é válido o convite quando se

apresentam, no mínimo, três lici
tantes qualificados, isto é, em
condições de contratar com a
Administração. Se forem des
qualificados não se contarão co
mo licitantes, devendo reno
var-se o convite a outros possí
veis interessados, para que se
obtenha o número legal de pro
postas em condições de aprecia
ção e escolha pela Administra
ção:'

Por outro lado, o insigne mestre,
na obra supra citada, pãgs. 103 e
104, afirma:
"Se comparecer apenas um li
citante, qualificado para o con
trato, a Administração pode
adjudicar-lhe o objeto preten
dido. O essencial é que este úni·
co pretendente tenha condições
para contratar, segundo as exi
gências do edital ou do convite,
no que tange à personalidade ju
rídica, à capacidade técnica e à
idoneidade financeira, que hão de
ser verificadas antes da contrata
ção, e que o contrato seja vanta
joso para a Administração."
(Grifamos)

UNo convite, entendemos com
MarceUo da Silva, que s6 se con-
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figura o desinteresse pela licita
ção, quando, convidados pelo
menos três possíveis licitantes
idôneos, nenhum deles ou so
mente um apresente proposta."

ANTONIO CARLOS CINTRA
DO AMARAL, mestre de Direito
Administrativo pela PUC de São
Paulo, a pedido do D.E.RJPR,
emitiu sua opinião através do off
cio n2 383/87, de 24/02/87, afir
mando que "o mínimo de três, exi
gido no parágrafo 32 do art. 20, do
Decreto-Lei ne 2.300/86, refe
re-se ao número de pedidos de
propostas e não ao de propos
tas. "
CELSO ANTÔNIO BANDEI.
RA DE MELLO, renomado
administrativista, em sua obra
"Licitação", pâg, 75, afirma:
"'Simetricamente com as hipó-

teses de comparecimento de
um ónico licitante ou de haver
um único habilitado, se por des
classificação das propostas restar
uma dníca em condições de ser
admitida, a adjudicação se fará
normalmente.
Com efeito, bem observa Lúcia
Valle Figueiredo (op, cit., p. 42)
que se o não comparecimento de
interessados autoriza contratar
diretamente, desde que mantidas
as condições do edital, conforme
prevê a legislação brasileira, a
fortiori poder-se-á chegar re
gularmente ao termo do pro
cedimento Iicitat6rio quando
um único interessado preencher
as condições previamente esti
puladas para a seleção de pessoa
com quem a Administração irá
travar o vínculo consensual."
(Grifamos)

ADILSON ABREU DALLARI,
livro-docente de Direito Admi
nistrativo da PUC de São Paulo,
em sua obra "Aspectos Jurídicos
da Licitação" - 2' Edição - págs.

49 e 50, diz o seguinte:
"Lamentamos ter a necessidade de

novamente contrariar entendi
mentos de Antônio Marcello da
Silva, mas, realmente, não pode
mos concordar com suas obser
vações a respeito do número de
proponentes idôneos que deverão
atender ao chamamento para que
a licitação seja válida. Aftrma ele
que a licitação estará deserta
quando acudir apenas wn inte
ressado qualificado, hipótese em
que o contrato poderia ser-cele
brado com este, não por ser o
vencedor, mas porque a licitação
estaria dispensada, podendo à
Administração, se julgar mais
conveniente, abri-la novamente.
Quanto ao convite, segundo o
autor, sua validade somente
ocorreria quando acudissem pelo
menos três convocados qualifica
dos sob pena de nulidade insaná
vel declarada de plano.
É perfeitamente compreensível
que o insigne autor tenha preten
dido acrescentar um elemento de
segurança ao procedimento da li
citação, com o intuíto de prevenir
a eventual inidoneidade do agente
administrativo. Dar a complicar
demasiadamente um procedi
mento já de si complexo, acres
centando-lhe elementos inteira
mente desligados dos princfpios
originários e originados do insti
tuto, vai uma diferença muito
grande. Seria de se perguntar: e
os direitos do único propo
nente habilitado? Ou dos dois
convidados idôneos? Seriam
totalmente despredveis? Seria
juridicamente razoável consí
der-ar-se o procedimento de
serto e eleger-se um terceiro
contratante que não tenha se
quer apresentado qualquer
proposta?
Acreditamos que o compareci-

R. Tribunal Conto Est. Paraná 31 (94) ser/dez 1987
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mento de apenas um propo
nente idôneo não invalida, por
si mesmo, a licitação, pois a regra
do tratamento isonômico diz res
peito ao chamamento de even
tuais interessados e aos atos que
se praticarem com relação aos
proponentes. O compareci
mento de apenas um Interessa
do não afeta qualquer dos
princípios originários ou ori
ginados da licitação. Muito em
contrário, haveria ofensa ao prin
cipio da isonomia se um interes
sado idôneo, que tivesse atendido
ao chamamento, fosse igualado a
um terceiro desinteressado, pois
isto seria tratar igualmente pes
soas juridicamente desiguais. Em
conclusão, entendemos que
o único proponente idôneo tem
direito a ter sua proposta con
siderada (nada impede que essa
proposta, posteriormente, seja
aceita ou seja considerada insa
tisfatória)". (Grifamos)

Concluindo, Senhor Superintedente,
esta 3!! LC.EJTC, entende, s.m.j., que o exi
gido pelo § 3~ do art. 20, do Decreto-Lei n~

2.300/86, refere-se ao mínimo legal de
pedidos de propostas e não ao de propos
tas, pelas opiniões dos abalizados autores
citados e, em especial às ponderações de
Adilson de Abreu Dallari. Aliás, convém sa
lientar, que em recente .Simpósio realizado
neste Egrégio Tribunal, o assunto em ques
tão foi amplamente discutido, chegando-se
ao consenso supra mencionado.

É a informação.
3' tC.E., em 19 de outubro de 1987.

(a) MÁRIO JOSÉ OlTO
Inspetor

Diretoria de Assuntos Técnicos e
Jurldicos

Parecer n~ 5564/87

O Departamento de Estradas de Roda-

R. Tribunal Cone. ESl. Paraná 31 (94) setrdez 1987

gem - DER, através do Oficio n. 930 de 15
de setembro de 1987, formula a este Tribu
nal consulta, relativa a procedimentos licita
t6rios na modalidade Convite, em que convi
dadas três ou mais empresas do ramo perti
nente ao objeto da carta convite comparecem
e apresentam propostas uma ou duas em
presa. Questiona-se a validade da adjudica
ção a única que comparece, ou comparecen
do duas à aquela que apresentou a proposta
mais vantajosa.

Preliminarmente

A lei De 5615 de 11 de agosto de 1987,
em seu art. 31 enumera quais são as autori
dades competentes para formular consuJta a
esta Colenda Corte, bem como demonstra
que tais consulta versarem acerca das dúvi
das suscitadas na execução das disposições
legais, concernente ao orçamento, a contabi
lidade ou as finanças públicas, ou então ve
jamos:

"Art. 31 - O Tribunal resolverá sobre
consultas que Lhe forem solicitada pela
Administração Pública, por intenné
dios dos Chefes dos Poderes Públicos,
Secretários de Estado, Administrado
res de entidades autárquicas, 6rgãos
autônomos ligados à Administração
direta ou indireta do Estado, acerca das
dúvidas suscitadas na execução das
disponibilidades legais, concernentes
ao Orçamento, a contabilidade ou às
finanças públicas."

Como vimos, pela leitura das disposi
ções legais transcritas, ao enumerar quais as
autoridades competentes, menciona expres
samente os Administradores das entidades
autárquicas, assim classificado o Departa
mento de Estradas de Rodagem pelo Decreto
n~ 4387 de 29/11/87 em seu artigo I~ mere
cendo, portanto recebimento a consulta pro
movida junto a este Órgão, havendo outros
sim, 'conforme se depreende pelo exame de
peça vestibular, a existência de dúvidas a
serem dirimidas, razão pela qual passaremos
ao exame do mérito.
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No Mérito

A 3! Inspetoria de Controle Externo,
por via de Informação, conclui após estudo
do Direito Administrativo que "o exigido
pelo § 3" do art. 20, do Decreto-Lei n"
2300/86, refere-se ao mínimo legal de pe
dido de propostas", outrossim esclarece
"que um recente Simpósio realizado neste
Egrégio Tribunal. o assento em questão foi
amplamente discutido, chegando-se ao con
senso supra mencionado".

A Procuradoria Geral do Estado, atra
vés do Parecer ne 150187-PGE, que respon
de à consulta formulada pelo Secretário de
Estado dos Transportes quanto a interpreta
ção do § 3e do artigo 20 do Decreto Lei
2300186 é conclusivo pelo interdimento de
que o convite deva ser feito a no mínimo três
interessados e que no mínimo três compare
çam e apresentem propostas.

ANTONIO CARLOS CINTRA DO
AMARAL, Coordenador Geral dos Semi
nários do Centro de Estudos sobre licitações
e Contratos Ltda., em resposta a consulta
sobre o mesmo assunto, opinade que mínimo
legal contido na norma do § 32 do artigo 20
do Decreto-Lei 2300/86Ifefere-se ao míni
mo de pedidos de propostas e não s6 de pro
postas.

Convite é a modalidade de licitação mais
simples, destinada a contratações de pequeno
valor, definido no § 3~ do art. 20 do Decre
to-Lei ns 2.300/86, que transcrevemos:

Art. 20 - São modalidades de licitação:
I .
11 - ..•••••..•
III - convite
§ 3e - Convite é a modali

dade de licitação en
tre, no mínimo, 03
(três) interessados do
ramo pertinente ao
seu objeto, cadastra
dos ou não, escolhi
dos pela unidade ad
ministradora.

No exposto, considerando as disposições
da lei n- 5615167, opinamos pelo recebi
mento da consulta, e no mérito, entendendo

48

que a Administração poderá utilizar-se do
convite dentro dos limites de valores fixados
em Decreto-Lei e critérios por esta estabele
cido, ratificamos a informação da 3! I.C.E.

D.A.T.J. em 05 de novembro de 1987.

(a) VERA LÚCIA AMARO
Técnica de Controle

Procuradoria

Parecer n" 15586/87

O DEPARTAMENTO DE ESTRA
DAS DE RODAGEM - DER -, através ofí
cio, consulta este Tribunal sobre procedi
mentos licitat6rios, em especial, o convite.

A 3!! Inspetoria de Controle Externo e a
D.A.T.J. em seu Parecer ne 5.564187, anali
saram o assunto em profundidade, alicerçan
do seu ponto de vista em administrativistas
de renome.

Esta Procuradoria, ao concordar com
a Informação e Parecer citados, ressalta que
a Carta-Convite, é o instrumento criado pelo
legislador, para simplificar, agilizar o pro
cesso lícltatõrio, dispensando rigorismos
inúteis e desnecessários.

"A proposta é, em licitação oferta de
contrato identificando-se com a pro
posta de contrato, (Ctxíigo Civil Art.
1080 e seguintes), por que obriga o
proponente, quanto a seus termos, des
de o momento em que é conhecida pela
Administração até a expiração do pra
zo de sua validade. A sua peculiaridade
está e, que vincula o proponente mas
não obriga a Administração a contra
tar, mesmo que aceita a oferta:'
(Hely Lopes Meirelles. Direito Admi
nistrativo. Licitações).

Assim sendo, em nosso entendimento, se
mais razões não houvessem, bastaria a ca
racterística de contrato, para que um único
proponente idôneo tenha direito a ter sua
proposta considerada pela Administração.

É o parecer.
Procuradoria do Estado, em 13 de no

vembro de 1987.

(a)LUIZ CARLOS DOS SANTOS MELLO
Procurador

R.Tribunal Conto Est. Paranâ 31 (94) setldez 1987
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Procuradoria

Parecer n2 15961/87

Solicita o Departamento de Estradas de
Rodagem - DER - que este Tribunal se ma
nifeste quanto ao sentido e alcance da norma
inserta no Art. 20, § 32, do Decreto-Lei
2.300, de 21 de novembro de 1986.

Entendemos que a matéria,com clareza
e rigor técnico, foi abordada pela Procura
doria Geral do Estado, no Parecer de fls. 8
"usque" 13. É inegável que toda licitação é
uma disputa. Ora, se o dispositivo em face
deixa claro que "convite é a modalidade de
licitação entre, no rnlnirno, 03 (três) interes
sados...", é também inquestionável que o
convite deve ser feito a no mínimo, três in
teressados e que, no mínimo, três interessa
dos apresentempropostas.

Eo parecer.
Procuradoria do Estado, em novembro

de 1987.

(a) HORÁCIO RACCANELLO FILHO
Procurador Geral

Voto do Conselheiro João Féder

Consulta o Departamento de Estradas
de Rodagem se, na licitação através de con
vite encaminhado a três ou mais empresas. o
contrato pode ser adjudicado à üníca delas
que apresenta proposta?

A Terceira Inspetoria, ilustrando sua
infonnação com opinião de reconhecidos
mestres,conclui pela respostaafirmativa, Está
anexado também sucinto parecer do Prof.
Antonio Carlos Cintra do Amaral manifes
tando-se no mesmo sentido, tal como acon
tece com a instrução da Diretoria Jurídica e
com o parecer do Doutor Procurador Luiz
Carlos dos Santos Mello. este, contudo,
contraditado pelo Digno Procurador Geral
Horácio RaccaneUo Filho que se filia a um
parecer da Procuradoria Geral do Estado,
segundo o qual há necessidade de que três
propostas disputem a licitação para a legiti
midade do processo.

Com efeito, em que pese a contradição

R. Tribunal Conto Bat. Paraná 31 (94) setldez 1987

do mestre Hely Lopes MeireUes em sua obra
"Licitação e Contrato Administrativo". nas
opiniões selecionadas pela 3' tC.E., parece
se apresentar correta a sua afirmação de que:

"S6 é válido o convite quando se apre
sentam no rnlnirno três licitantes quali
ficados, isto é, em condições de con
tratar com a administração. Se forem
desqualificados não se contarão como
licitantes, devendo renovar-se o con
vite a outros possíveis interessados,
para que se obtenha o número legal de
propostas em condições de apreciação
e escolha pela administração". (oh. cit.,
4' edição, pãg. 89).

A matéria é tratada atualmente no De
creto-Lei 2.300, de 21.11.86 com suas alte
rações subseqüentes. Efetivamente, está dis
posto no seu art. 20, parágrafo 30 que "con
vite é a modalidade de licitação entre, no rnJ
nimo, 3 (três) interessados do ramo perti
nente ao seu objeto, cadastrados ou não, es
colhidos pela unidade administrativa".

Há pouco que interpretar quando a lei
fala em licitação entre no rnlnirno três. Ora
se a licitação exige três, não havendo esse
nürnero não há licitação.

O parecer do ilustre ProF- Cintra do
Amaral fala que o mJnimo legal se refere ao
ndmero de pedidos de propostas e não ao de
propostas. "Data venia", essa exegese vai
além dos limites da interpretação jurídica, eis
que a lei não faz essa distinção e, na verdade,
nem fala em propostas. A lei fala em três li
citantes. E a ausência de interessados é moti
vo até para dispensa de licitação, como se
observa no art. 22, VI, desde que a sua reno
vação possa ocasionar prejufzos à Adminis
tração.

No estudo da 3' ICE está invocada a li
ção de Adilson Abreu Dallari e este, em de
fesa de sua argumentação, indaga: e os di
reitos do üníco proponente habilitado? Ou
dos dois' convidados idôneos? Seriam total
mente desprezíveis?

O que ocorre aqui é que nos termos do
processo licitat6rio, os concorrentes não terrr

nenhum direito prévio que não seja o de con
correr com os demais interessados do con
trato. Ora, se não há outros interessados, a
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concorrência desaparece e com ela qualquer
outro direito. A disputa pelo contrato toma
se impossível, perde o objeto pela ausência
do número exigido pela lei para que ela se
concretize.

Aliás, na presente quadra da economia
nacional é de se supor que dificilmente fal
tarão interessados, além do que, mesmo
nessa conjuntura eventual, o bom senso indi
caria que a Administração aumentasse o nú
mero de convites awnentando as possibilida
des de se alcançar o "quantum" previsto em
leí, melhor caminho, de qualquer modo, para
que a Administração se ponha acima de
qualquer suspeita.

Isto posto, voto no sentido de que se
responda ao Departamento de Estradas de
Rodagem nos termos do parecer 15961187
da Procuradoria Geral do Estado, esclare
cendo que a licitação através de convite se
deve fazer no núnimo entre três concorreu
teso

Curitiba, 30 de novembro de 1987.

(a) JOÃO FÉDER
Conselheiro

50

Resolução n~ 11.356/87

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de
votos,

RESOLVE:

Responder à consulta fonoulada pelo
Diretor Geral do Departamento de Estradas
de Rodagem, nos termos do voto do Relator.
Conselheiro JOÃO FÉDER, contido no pro
cesso.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros ANTONIO FERREIRA RÜPPEL,
RAFAEL IATAURO, JOÃO FÉDER (Re
lator), ARMANDO QUEIROZ DE MO
RAES, CÂNDIDO MARTINS DE OLI
VEIRA e JOÃO CÂNDIDO F. DA CU
NHA PEREIRA.

Foi presente o Procurador Geral d.o Es
tado junto a este Tribunal, HORACIO
RACCANELLO FILHO.

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de
1987.

(a) JOÃO OLlVIR GABARDO
Presidente

R. Tribunal Conto EsL Paraná 31 (94) selldez 1987
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CADERNO MUNICIPAL
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o Processo Licitat6rio nas compras e serviços da Municipalidade

Do Mérito

Diretoria de Contas Municipais

o Prefeito Municipal de Curitiba, atra
vés do protocolado de n" 11.383/87, endere
ça consulta a este Tribunal de Contas, no
sentido de dirimir dúvida concernente à Dis
pensa do Processo Licitat6rio.

Após a análise da peça vestibular em
tela, é possfvel informar o seguinte:

A questão conforme está posicionada,
trata-se da aplicação do Decreto-Lei ri'
2300, de 21 de novembro de 1986, combina
do com as alterações imposta pelo Decreto
Lei n2 2348, de 24 de julho de 1987.

Isto posto, reportando-nos aos artigos
n" 22 e 23 do Decreto-Lei nv 2.300/86, e
respectivas modificações introduzida pelo
Decreto-Lei 2.348/87, temos que o objeto da
presente consulta, visando a dispensa do pro
cesso licitat6rio, não encontra respaldo na
legislação pertinente à matéria acima descri
ta, haja vista, estarem as despesas com publi
cidade e divulgação ampla, hospedagem,
'vbuffet" e restaurante, enquadrados nos li
mites do artigo 2'! do Decreto-Lei n'!
2.348/87, que reza o seguinte:

"Art. 2'! - As obras, serviços, compras e
alienações da administração, quando
contratadas com terceiros, serão ne
cessariamente precedidos de licitação,
ressalvadas as hip6teses previstas neste
Decreto- Lei" .

Quanto ao princípío de isonomia, basea
do na Resolução nv 2.1 J9/75, emanada por
esta Colenda Corte, como quer a Adminis
tração Municipal, não é possível aceitá-lo,
haja vista, não tratar-se, via de regra, da

Voto do Conselheiro
Antonio Ferreira Rüppel

aplicação "fac símile" desta Resolução, aos
casos de dispensa de processo licitatório des
critos no início da .presente informação,
mesmo porque, à luz da presente legislação,
repito, não se encontra fórmula de como dis
pensar de licitação, os procedimentos de
compras e serviços pretendidos pelo oficiado
municipal.

No entanto, o legislador, não deixou
passar "in albis", a título de agilização da
máquina administrativa pública, os casos de
dispensa de processo licitat6rio. Para tanto,
urge a municipalidade observar os limites de
valores publicados em tabela própria no
D.O.U., que orienta todos os processos lici
tatôríos, assim como os casos de dispensa
destes, seja para compras, serviços ou obras.

Adernais, poderá fazer uso, o Poder
Executivo Municipal, para os casos de publi
cações e/ou serviços gráficos, dos préstimos
da Imprensa Oficial do Estado, isento de
processo Iicitatõrio, visto ser tal procedi
mento acobertado por lei.

É a informação.
D.C.M., II de agosto de 1987.

(a) ESTEV ÃO AUGUSTO CANTO DE
AZEVEDO BUENO

Versa o presente protocolado, de Con
sulta formulada pelo P refeito Municipal de
Curitiba, Senhor ROBERTO REQUIÃO
DE MELLO E SILVA, relativamente ao
procedimento de licitação ou sua dispensa,
tendo em vista, que por princfpio isonômico,
tem aquela Prefeitura, adotado normas dita
das à Casa Civil do Estado, através da Re
solução n" 2119175 deste Egrégio Tribunal
de Contas, como orientação para o proces
samento de despesas com publicidade e di
vulgação ampla, hospedagem, "buffet" e
restaurante.

JJ383/87
Prefeito Municipal de Curitiba
Conseíheio Antonio Ferreira
Rüppe/

Protocolo nq:

Interessado:
Relator:
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A Diretoria de Contas Municipais fez a
sua informação e a Douta Procuradoria do
Estado junto a esta Corte de Contas em seu
Parecer n. 11.645/87, concluem pela res
posta negativa à Consulta, por entenderem
não, se encontrar fórmula de dispensa de li
citação, aos procedimentos de compras e
serviços.

Ocorre que,
Quando o ilustre ex-Conselheiro LEÔ

NIDAS HEY DE OLIVEIRA proferiu, em
1975, o voto que .deu origem a Resolução n~

2,219175 desta Casa, foi bem claro ao afir
mar que ali, como em parte da presente
consulta, "não se tratava de dispensa de
licitação, mas sim de não incidência da
obrigatoriedade da mesma".

Com efeito, nessa parte, o Decreto 011

2.300, de 21 de novembro de 1986, combi
nado com as alterações havidas pelo de 0 11

2348, de 24 de julho de 1987 e ainda, o De
ereto-Lei DI! 2360, de 16 de setembro p.
passado, não modificaram o espírito do dis
posto no Decreto-Lei 200/67. Na primeira
parte da consulta formulada ela se refere a
despesas que devem obviamente ser de rotina
da administração pública, tais como hospe
dagem, "buffet", restaurante, publicidade e
divulgação ampla. É evidente, que as mesmas
não podem estar sujeitas ao regime de licita
ção, haja vista que se realizam instantanea
mente.

Quanto a segunda parte, a que se refere
as despesas com: "serviços gráficos na con
fecção de folhetos, tablôides, cartazes, con
vites e outros impressos - a serem usados
para elucidação pública na promoção de
eventos culturais, religiosos e outros, e di
vulgação de atividades e/ou decisões da Ad
ministração Municipal - como sendo de di
vulgação ampla", ar sim, não vejo como
possa a Administração fugir do disposto nos
Decretos nes 2.300, 2.348 e 2.360, de 21 de
novembro de 1986, 24 de julho de 1987 e 16
de setembro de 1987, respectivamente, corno
vem salientado pela Procuradoria do Estado
junto a este Tribunal.
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Voto

Considerando o exposto, voto no senti
do de esclarecer ao Consulente, que as des
pesas relativas à publicidade, divulgação, tais
como as de execução imediata através de
jornais, rádio e televisão, hospedagem,
"buffet" e restaurante, em caráter eventual,
não se sujeitam ao disposto nos artigos 22 e
23 do Decreto-Lei 2.300/86, alterado pelos
Decretos 2.348/87 e 2.360/87 e nem se en
quadram nos limites do art. 29 dos meneio
nados diplomas legais.

Todavia aquelas despesas com: serviços
gráficos na confecção de folhetos, tabl6ides,
cartazes, convites e outros impressos - a se
rem usados para elucidação pública na pro
moção de eventos culturais, religiosos e ou
tros, e divulgação de atividades e/ou decisões
de Administração Municipal que a consulta
indica, como sendo de "divulgação ampla",
estão subordinadas aos ditamos dos sobredi
tos Decretos-Leis.

Sala das Sessões, em 13 de outubro de
1987.

<a) ANTONIO FERREIRA RÜPPEL
Conselheiro Relator

Resolução n~ 9.225/87

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de
votos,

RESOLVE:

Responder à consulta formulada pelo
Prefeito Municipal de CURITIBA., de acor
do com o voto do Excelentfssimo Senhor
Relator, Conselheiro ANTONIO FERREI
RA RÜPPEL.

Participaram do julgamento os Consc
Iheiros ANTONIO FERREIRA RÜPPEL
(Relator), RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, ARMANDO QUEIROZ DE MO
RAES, CÃNDIDO MARTINS DE OLI
VEIRA e JOÃO CÁNDIDO F. DA CU-

R. Tribunal Com. Est. Paraná 31 (94) ser/dez 1987
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NHA PEFEIRA.
Foi presente o Procurador Geral do Es

tado junto a este Tribunal, HORÁCIO
RACCANELLO FILHO.

Sala das Sessões, em 13 de outubro de
1987.

(a) IOÃO OUVIR GABAmO
Presidente

Vedado o pagamento de despesas efetuadas pela Câmara

Protocolo ne: 19.306/87
Interessado: Câmara Municipal de Icarat

ma
Relator: Conselheiro Cândido Manuel

Martins de Oliveira

Diretoria de Contas Municipais

Informação n2 124/87

Através do Oficio n2 032/87, de 15 de
setembro de 1987, o Presidente da Câmara
Municipal de Icaraíma, encaminha consulta a
este Tribunal nos seguintes termos:

IOCom o presente tomamos a liberdade
de chegar até Vossa Senhoria, com a
fmalidade toda especial de solicitar
infonnações; pois na qualidade de Pre
sidente do Legislativo Municipal de
lcaraíma, Estado do Paraná, estamos
nos deparando com dificuldades no
processo administrativo, pois em ges
tões anteriores era de costume serem
efetuadas pelo Legislativo, despesas
que no meu entender não condizem
com os princípios contábeis e legais vi
gentes, e como o vereador é o principal
elemento utilizado para solicitações
e reivindicações por parte do povo, as
vezes chegamos a praticar atos que não
são inerentes às atividades legislativas,
mas para que tudo seja feito dentro dos
parâmetros legais; solicitamos que V.
Senhoria para que se digne ao depar
tamento competente para que nos in
forme sobre as atividades relacionadas
abaixo:
L Pagamento de despesas com refei-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 31 (94) setldez 1987

ções e combustíveis despendido por
vereadores, quando a serviços do
legislativo;

2. Pagamento de uma cota de combus
tível aos vereadores para os mesmos
atenderem suas atividades legislati
vas;

3. Pagamento de combustível utilizados
em veículos de terceiros, quando a
serviços do legislativo ou colocado à
sua disposição;

4. Pagamento de remédios a pessoas
necessitadas, quando devidamente
comprovado mediante receita médi
ca;

5. Compra de materiais esportivos a ser
distribuldos a clubes de esporte do
município, por solicitação de verea
dores ou pessoas;

6. Contribuições a escolas, igrejas e
outras instituições, quando solicitado
por seus representantes legais;

7. Despesas com encaminhamento de
pessoas a Curitiba ou outras Cidades,
quando carentes e a tratamento de
saúde, inclusive passagens e alimen
tação;

8. Contribuições a pessoas comprova
damente necessitadas, para que os
mesmos façam face a sua necessida
des;

9. Pagamento de reembolso a funcio
nários, quando estas a serviços do le
gislativo."

No mérito, seguindo a ordem das ques
tões formuladas, é possível responder:

1. o pagamento de despesas com ali
mentação e pousada, exclusiva
mente, feitas pelo Vereador quando

55
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a serviço regular do Legislativo,
fora da sede do Município, é possí
vel ser feito pelo mecanismo da diá
ria ou pela figura do adiantamento.
Este último, no entanto, corresponde
a destinação de importância a servi
dor municipal, regular e previamente
empenhada na rubrica orçamentária
própria, que adiantará ao Vereador
importância para pagamento de ho
tel, alimentação e passagens, subor
dinada a posterior comprovação

. de gasto através de notas e docu
mentos comprobatórios específi
cos. Não entra aí reposição de im
portâncias gastas pelo Vereador, a
título de combustível, quando a
serviço da Câmara Municipal, as
quais são ilegais. As diárias não exi
gem prestação de contas.

2. não há baselegal para o pagamento
de uma cota de combustível, aos
Vereadores, para atendimento de
suas atividades legislativas. Além da
remuneração normal, regulada pelas
Leis Complementares Federais n12s

25, 38, 45 e 50, nada mais cabe ao
Vereador, sob pena de reposição aos
cofres públicos;

3. no âmbito da prática da questão pú
blica, em especial do Legislativo Mu
nicipal, não há lugar para o pretendi
do. Em casos excepcionais, devida
mente comprovados, poder-se-ia
admitir tal circunstância, uma vez re
gulamentadas, em emergências de
órgãos ligados à área de saúde, edu
cação e segurança, pela própria ex
tensão das atividades específicas.
Não é, pois, o caso da Câmara Muni
cipal;

4. não faz parte do contexto de atribui
ções da Câmara Municipal a prática
da "assistência social". Esta incum
bência é da competência do Executi
vo, que normalmente mantém em sua
estrutura orgânica segmento admi
nistrativo para atendimento de pes
soas carentes.

5. o procedimento correto para a ajuda

financeira a Clubes Esportivos ou
entidades de benemerência é a con
cessão direta de "Subvenções So
ciais" ou ..Auxílios", conforme se
queira colaborar com gastos de ma
nutenção ou obra e compra de ma
terial permanente, através de apro
vação da Lei nesse sentido e previsão
de recursos orçamentários para tal
objetivo. Assim, não há amparo legal
para que o Legislativo adquira mate
rial esportivo e, por critérios pró
prios, políticos, os distribua por soli
citação de Vereadores ou outras
pessoas;

6. no caso de Escolas e outras institui
ções, aplica-se o msmo princípio da
resposta fornecida ao item 5. Quando
se tratar de Igrejas, é importante
mencionar a vedação constitucional
constante do artigo 912, inciso lI, da
Carta Magna, a saber:
..Art. 9Ç? - À União, aos Estados, ao

Distrito Federal, aos Territ6rios e
aos Municfpios é vedado:
I

Il estabelecer cultos religiosos
ou igrejas, subvencioná-los,
embaraçar-lhes o exercício ou
remeter com eles ou seus re
presentantes relações de de
pendência ou aliança, ressal
vada a colaboração de inte
resse público, na forma e nos
limites da lei federal, notada
mente no setor educacional,
no assistencial e no hospita
lar". (grifei)

7. aqui, à semelhança do que foi res
pondido no item 4, a competência
para a realização de despesas dessa
natureza é da exclusiva competência
do Executivo Municipal;

8. a resposta é a mesma dos itens 4 e 7.
não cabe ao Legislativo tratar de
questões ligadas à "assistência so
cial";

9. a resposta a este quesito é a mesma
do item 1, embora aqui se trate de

R. Tribunal Conto Est. Paraná 31 (94) setldez 1987
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•

funcionário. Lembre-se que tal re
embolso só poderá ser feito quando o
funcionário, regularmente designado,
se deslocara serviço da Câmara, fora
da sede municipal, isto é, para outro
Munícípio dentro ou fora do Estado.

É a informação.
D.C.M., em 20 de outubro de 1987.

(a) ouíi.to LUIZ BENTO
Diretor

Procuradoria

Parecer n2 14.710/87

O Presidente da Câmara Municipal de
ICARAIMA, consulta esta Corte de Contas,
acerca de várias questões que comumente
ocorrem durante o exercício do mandato le
gislativo. As indagações são diversas e en
volvem práticas usuais nas Câmaras Munici
pais, que nem sempre estão esclarecidas
quanto à legalidade desses atos. A origem
desta consulta emana justamente desse pro
pósito de elucidação diante dos hábitos e
costumes que se inseriram no quotidiano da
atividade do vereador, como se estivessem
escudadosna Lei. --

A Diretoria de Contas Municipais, em
fundamentada Informação n" 124/87, pres
tou todas as informações, esclarecendo com
ohjetividade e clareza as dúvidas suscitadas
pelo consulente.

Esta Procuradoria nada tem a acrescen
tar, senão que a resposta à consulta deva ser
feita nos exatos tennos da referida Informa-

R.Tribunal Couto Est. Paraná 31 (94) setldez 1987

ção.
É o parecer.
Procuradoria do Estado, 23 de outubro

de 1987.

(a) TÚUO VARGAS
Procurador

Resolução n2 10.295/87

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de
votos,

RESOLVE:

Responder à consulta formulada pelo
Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE
ICARAIMA, de acordo com a Informação
n~ 124/87, da Diretoria de Contas Munici
pais e do Parecer n" 14.710/87, da douta
Procuradoria do Estado junto a este Tribu
nal.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros ANTONIO FERREIRA RÜPPEL,
RAFAEL IATAURO, JOÂO FÉDER,
CÂNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA
(Relator) e JOÂO CÂNDIDO F. DA CU
NHA PEREIRA.

Foi presente o Procurador do Estado
junto a este Tribunal, ALIDE ZENEDlN.

Sala das Sessões, em 10 de novembro de
1987.

(a) ARMANDO QUEIROZ DE MORAES
Vice-Presidente, no exercício da

Presidência
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LEGISLAÇÃO
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FEDERAL

(*) DECRETO-LEI N~ 2.300(1)
de 21 de novembro de 1986

Dispõe sobre licitações e contra
tos da Administração Federal .. e
dá outras providências

o Presidente da República, com funda.
menta nos artigos 8~, item XVII, letra "c", e
55, item ll, da Constituição, decreta:

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

SEÇÃO I
Dos Princípios

Art. l~ - Este Decreto-Lei institui o
estatuto jurídico das licitações e contratos
administrativos pertinentes a obras, serviços,
compras e alienações, concessões e locações,
no âmbito da Administração Federal Centra
lizada e Autárquica.

Art. 2~ - As obras, serviços, compras e
alienações da Administração, quando con
tratadas. com terceiros, serão necessaria
mente precedidas de licitação, ressalvadas as
hipóteses previstas neste Decreto-Lei.

Art. 3~ - A licitação destina-se a sele
cionar a proposta mais vantajosa para a Ad
ministração e será processada e julgada em
estrita conformidade com os princípios bási
cos da igualdade, da publicidade, da probida
de administrativa, da vinculação ao instru
mento convocatôrío, do julgamento objetivo
e dos que lhe são correlatos.

§ I ç:> - É vedado aos agentes públicos
admitir, prever, incluir, ou tolerar nos atos
de convocação, cláusulas ou condições que:

I - comprometam, restrinjam, ou frus
tem, o caráter competitivo do procedimento
licitat6rio;

11 - estabeleçam preferências ou distin-

çóes em razão da naturalidade, da sede ou
do domicilio dos licitantes.

§ 2!J - Observadas condições satisfat6
rias de especificação de desempenho e de
qualidade, de prazo de entrega e de garantia,
será assegurada preferência aos bens e servi
ços produzidos no País.

§ 3Ç? - A licitação não será sigilosa, sen
do públicos, e acessíveis ao público, os atos
de seu procedimento, salvo quanto ao con
teúdo das propostas, até a respectiva aber
tura.

Art. 4~ - Todos quantos participem da
licitação instaurada e procedida por õrgãos
ou ente da Administração Federal, têm di
reito público subjetivo à fiel observância do
pertinente procedimento, nos termos deste
Decreto- Lei.

SEÇÃO 11
Das Definições

Art. 5~ - Para os fms deste Decreto-lei,
considera-se:

I - obra: toda construção, reforma ou
ampliação, realizada por execução direta ou
indireta;

11 - serviço: toda atividade destinada a
obter determinada utilidade concreta de in
teresse para a Administração, tais como de
molição, fabricação, conserto, instalação,
montagem, operação, conservação, repara
ção, manutenção, transporte, comunicação
ou trabalhos técnicos profissionais;

Hl - compra: toda aquisição remunera
da de bens para fornecimento de uma s6 vez
ou parceladamente;

IV - alienação: toda transferência de
domínio de bens a terceiros;

V - execução direta: a que é feita pelos
pr6prios 6rgãos e entidades da Administra
ção;

( "} Republicado de acordo com o artigo 2g do Decreto-Lei ee 2.360 e). de 16 de setembro de 1987.
(1) Leg, Fed., 1986. pãg, 1.168; 1987, pâg. 486; (2) 1987, pág. 606.
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VI - execução. indireta: a que o 6rgão
ou entidade contratada com terceiros, sob
qualquer das seguintes modalidades:

a) empreitada por preço global- quando
se contrata a eeecução da obra ou do serviço,
por preço certo e total;

b) empreitada por preço unitário 
quando se contrata a execução da obra ou do
serviço, por preço certo de unidades deter
minadas;

c) administração contratada - quando se
contrata a execução da obra ou do serviço,
mediante reembolso das despesas e paga
mento da remuneração ajustada para os tra
balhos de administração;

d) tarefa - quando se ajusta mão-de
obra para pequenos trabalhos, por preço
certo, com ou sem fornecimento de mate
riais;

y 11 - projeto básico: o conjunto de ele
mentos que defina a obra ou serviço, ou o
complexo de obras ou serviços objeto da li
citação e que possibilite a estimativa de seu
custo final e prazo de execução;

VIII - projeto executivo: o conjunto dos
elementos necessários e suficientes à execu
ção completa da obra;

X - contratante: a União ou autarquia
signatária do contrato;

X - contratado: a pessoa física ou jurí
dica signatária de contrato com a União ou
autarquia.

SEÇÃO III
Das Obras e Serviços

Art. 6':1 - As obras e os serviços s6 po
dem ser licitados, quando houver projeto bá
sico aprovado pela autoridade competente, e
contratados somente quando existir previsão
de recursos orçamentários.

§ 1~ - O disposto neste artigo aplica-se
aos casos de dispensa e de inexigibilidade de
licitação.

§ 2" - A infringência do disposto neste
artigo implica a nulidade dos atos ou con
tratos realizados e a responsabilidade de
quem lhes tenha dado causa.

Art. 7<:.1 - A execução das obras e dos
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serviços devem programar-se, sempre, em
sua totalidade, previstos seus custos atual e
final e considerados os prazos de sua execu
ção.

§ 12 - É proibido o parcelamento da
execução de obra ou de serviço, se existente
previsão orçamentária para sua execução
total, salvo insuficiência de recursos ou com
provado motivo de ordem técnica.

§ 2~ - Na execução parcelada, a cada
etapa ou conjunto de etapas de obra ou ser
viço, há de corresponder licitação distinta.

S 3<:.1 - Em qualquer caso, a autorização
da despesa será feita para o custo final da
obra ou serviço projetado.

Art. 8<:.1 - Não poderá participar da lici
ração ou da execução de obra ou serviço:

I - o autor do projeto, pessoa física ou
jurídica, contratado por adjudicação direta;

li - empresa, isoladamente ou em con
sórcio, da qual o autor do projeto seja diri
gente, gerente acionista ou controlador, res
ponsável técnico ou subcontratado, bem co
mo servidor ou dirigente do 6rgão ou enti~a

de contratante.
§ I" - É pennitida a participação do

autor do projeto ou da empresa a que se re
fere o inciso li, na licitação de obra ou servi
ço ou na sua execução, como consultor ou
técnico, exclusivamente a serviço da Admi
nistração interessada.

§ 29- O disposto neste artigo não impe
de a licitação ou contratação de obra ou ser
viço, que inclua a elaboração de projeto exe
cutivo como encargo do contratado ou pelo
preço previamente fixado pela Administra
ção.

§ 39 - O 6rgão ou entidade, que elabo
rou o projeto a que alude este artigo, poderá,
excepcionalmente, a juízo do Ministro de
Estado competente, presentes razões de in
teresse público, qualificar-se para a execução
do projeto.

Art. 99 - As obras e serviços poderão
ser executados nos seguintes regimes:

I - execução direta;
II - execução indireta, nas seguintes

modalidades:
a) empreitada por preço global;
b) empreitada por preço unitário;
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c) administração contratada; e
d) tarefa.
Art. 10 - As obras e serviços destinados

aos mesmos fins terão projetos padronizados
por tipos, categorias ou classes, exceto quan
do o projeto-padrão não atender às condi
ções peculiares do local ou às exigências es
pecificas do empreendimento.

. Art. 11 - Nos projetos básicos e proje
tos executivos de obras e serviços serão
considerados principalmente os seguintes re
quisitos:

1- segurança;
11 - funcionalidade e adequação ao in

teresse público;
111 - economia na execução, conserva

ção e operação;
1V - possibilidade de emprego de mão

de-obra, materiais, tecnologia e matérias
primas existentes no local para execução,
conservação e operação;

V - facilidade na execução, conservação
e operação, sem prejuízo da durabilidade da
obra ou do serviço;

VI - adoção das normas técnicas ade
quadas.

SEÇÃO IV
Dos Serviços Técnicos Profissionais

Especializados

Art. 12 - Para os fins desde Decreto
Lei, consideram-se serviços técnicos profis
sionais especializados os trabalhos relativos
a:

I - estudos técnicos, planejamentos e
projetos básicos ou executivos;

11 - pareceres, perícias e avaliações em
geral;

Hl - assessorias ou consultorias técnicas
e auditorias financeiras:

IV - fiscalização, supervisão ou geren
ciamento de obras ou serviços;

V - patrocínio ou defesa de causas judi
ciais ou administrativas;

VI - treinamento e aperfeiçoamento de
pessoal.

Parágrafo Único - Considera-se de no
tória especialização o profissional ou em-
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presa cujo conceito no campo de sua espe
cialidade, decorrente de desempenho ante
rior, estudos, experiências, publicações, or
ganização, aparelhamento, equipe técnica, ou
de outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho
é o mais adequado à plena satisfação do ob
jeto do contrato.

SEÇÃO V
Das Compras

Art. 13 - Nenhuma compra será feita
sem a adequada caracterização de seu objeto
e indicação dos recursos financeiros para seu
pagamento.

Art. 14 - As compras, sempre que pos
sível e conveniente, deverão:

I - atender ao princípio da padronização
que imponha compatibilidade de especifica
ções técnicas e de desempenho, observadas,
quando for o caso, as condições de manuten
ção e assistência técnica;

11 - ser processadas através de sistema
de registro de preços;

lU - submeter-se às condições de aqui
sição e pagamento semelhantes às do setor
privado.

§ 12 - O registro de preços será prece
dido de ampla pesquisa de mercado.

§ 22 - Os preços registratos serão pe
riodicamente publicados no "Diário Oficial"
da União, para orientação da Administração.

§ 32 - O sistema de registro de preços
será regulamentado por decreto.

SEÇÃO VI
Das Alienações

Art. 15 - A alienação de bens da União
e de suas autarquias, subordinada à existên
cia de interesse pãblíco devidamente justifi
cado, será sempre precedida de avaliação e
obedecerá às seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de auto
rização legislativa, avaliação prévia e con
corrência, dispensada esta nos seguintes ca
sos:
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a) dação em pagamento;
b) doação;
c) permuta;
d) investidura.
II - quando móveis, dependerá de ava

liação prévia e de licitação, dispensada esta
nos seguintes casos:

a) doação, permitida exclusivamente
para fins de interesse social;

b) permuta;
c) venda de ações, que poderão ser ne

gociadas em bolsa, observada a legislação es
peclfica;

d) venda de títulos, na forma da legisla
ção pertinente.

§ 1" - A Administração, preferente
mente à venda ou doação de bens imóveis,
concederá direito real de uso, mediante con
corrência. A concorrência poderá ser dis
pensada quando o uso se destinar a conces
sionário de serviço público, a entidades as
sistenciais, ou verificar-se relevante interesse
público na concessão, devidamente justifica
do.

§ 2~ - Entende-se por investidura, para
os fins deste Decreto-Lei, a alienação aos
proprietários de imóveis lindeiros, por preço
nunca inferior ao da avaliação, de área rema
nescente ou resultante de obra pública, área
esta que se torne inaproveitável isoladamen
te.

§ 3~ - A doação com encargo poderá ser
licitada, e de seu instrumento constarão,
obrigatoriamente, os encargos, prazo de seu
cumprimento e cláusula de reversão, sob pe
na de nulidade do ato.

Art. 16 - Na concorrência para a venda
de bens imóveis, a fase de habilitação limi
tar-se-á à comprovação do recolhimento de
quantia nunca inferior a 10% (dez por cento)
da avaliação.

Parágrafo Único - para a venda de bens
móveis avaliados, isolada ou globalmente, em
quantia não superior a Cz$ 5.000.000,00
(cinco milhões de cruzados), a Administração
poderá permitir o leilão.

Art. 17 - Os bens im6veis da União e
suas autarquias, cuja aquisição haja derivado
de procedimentos judiciais ou de dação em
pagamento, poderão ser alienados por ato da
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autoridade competente, observadas as se
guintes regras:

I - avaliação dos bens alienados;
11 - comprovação da necessidade ou

utilidade da alienação;
I11 - adoção dn procedimento lícitatõ-

rio.

CAPITULO 11
Da Licitação

SEÇÃO 1
Das Modalidades, Limites e Dispensa

Art, 18 - As licitações serão efetuadas,
preferencialmente, no local onde se situar
a repartição interessada.

§ I" - A licitação poderá ser realizada
no Distrito Federal sempre que o valor de
seu objeto ou interesse público o exigir.

§ 2~ - O disposto neste artigo não impe
dirá a habilitação de interessados residente
em outros locais.

Art. 19 - As concorrências e tomadas
de preço, embora realizadas no local da re
partição interessada, deverão Ser publicadas
com a antecedência referida no § 52 do' arti
go 32, no "Diário Oficial" local e, contem
poraneamente, noticiadas no "Diário Ofi
cial" da União.

ArL 20 - São modalidades de licitação:
I - concorrência;
11 - tnmada de preços:
I11 - convite;
IV - concurso;
V - leilão.
§ 12 - Concorrência é a modalidade de

licitação entre quaisquer interessados que, na
fase inicial de habilitação preliminar, com
provem possuir os requisitos mínimos de
qualificação exigidos no edital para a execu
ção de seu objeto.

§ 2~ - Tomada de preços é a modalidade
de licitação entre interessados previamente
cadastrados, observada a necessária qualifi
cação.

§ 32 - Convite é a modalidade de licita
ção entre, no mínimo, 3 (três) interessados
do ramo pertinente ao seu objeto, cadastra-
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•

dos ou não, escolhidos pela unidade admi
nistrativa.

§ 4~ - Concurso é a modalidade de lici
tação entre quaisquer interessados para es
colha de trabalho técnico ou artístico, me
diante a instituição de prêmios aos vencedo
res.

§ 5" - Leilão é a modalidade de licitação
entre quaisquer interessados para a venda de
bens inservíveis para a Administração, ou de
produtos legalmente apreendidos, a quem
oferecer maior lance, igual ou superior ao da
avaliação.

Art. 21 - As modalidades de licitação, a
que se referem os itens I a III do artigo an
terior. serão determinadas em função dos se
guintes limites, tendo em vista o valor esti
mado da con tratação:

I - para obras e serviços de engenharia:
a) convite - até Cz$ 1.500.000,00 (hum

milhão e quinhentos mil cruzados);
b) tomada de preços - até Cz$

15.000.000,00 (quinze milhões de cruzados);
c) concorrência acima de Cz$

15.000.000,00 (quinze milhões de cruzados).
11 - para compras e serviços não referi

dos no item anterior:
a) convite - até Cz$ 350.000,00 (tre

zentos e cinquenta mil cruzados),
b) tomada de preços - até Cz$

10.000.000,00 (dez milhões de cruzados);
c) concorrência - acima de Cz$

10.000.000,00 (dez milhões de cruzados).
§ I~ - A concorrência é a modalidade de

licitação cabível na compra ou alienação de
bens imóveis, e nas concessões de uso, de
serviço ou de obra pública, bem como nas li
citações internacionais, qualquer que seja o
valor de seu objeto.

§ 2~ - Nos casos em que couber convite,
a Administração poderá utilizar a tomada de
preços e em qualquer caso, a concorrência.

§ 311 - As compras eventuais de gêneros
alimentícios perecíveis, em centro de abaste
cimento, poderão ser realizadas diretamente
com base no preço do dia.

ArL 22 - É dispensável a licitação:
I - para obras e serviços de engenharia

até Cz$ 100.000,00 (cem mil cruzados);
11 - para outros serviços e compras até

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 31 (94) setldez 1987

Cz$ 15.000,00 (quinze mil cruzados) e para
alienações, nos casos previstos neste Decre
to-Lei;

IH - nos casos de guerra, grave pertur
bação da ordem ou calamidade pública;

IV - nos casos de emergência, quando
caracterizada a urgência de atendimento de
situação que possa ocasionar prejuízo ou
comprometer a segurança de pessoas, obras,
serviços, equipamentos e outros bens, públi
cos ou particulares;

V - quando houver comprovada necessi
dade e conveniência administrativa na con
tratação direta, para complementação de obra
serviço ou fornecimento anterior, observado
o limite previsto no artigo 55 e seu § 1~;

VI - quando não acudirem interessados
à licitação anterior, e esta não puder ser re
petida sem prejuízo para a Administração,
mantidas neste caso as condições preestabe
lecidas;

VII - quando a operação envolver con
cessionário de serviço público e o objeto do
contrato for pertinente ao da concessão;

VIII-quando a União tiver que intervir
no dooúnio econômico para regular preços
ou normalizar o abastecimento;

IX - quando as propostas apresentadas
consignarem preços manifestamente supe
riores aos praticados no mercado, ou forem
incompatíveis com os fixados pelos órgãos
estatais incumbidos do controle oficial de
preços, casos em que, observado o parágrafo
único do artigo 38, será admitida a adjudica
ção direta dos bens ou serviços, por valor
não superior ao constante do registro de pre
ços;

X - quando a operação envolver exclu
sivamente pessoas jurídicas de direito público
interno, ou entidades paraestatais ou, ainda,
aquelas sujeitas ao seu controle majoritário,
exceto se houver empresas privadas que
possam prestar ou fornecer os mesmos bens
ou serviços, hip6tese em que todas ficarão
sujeitas à licitação;

XI - para a aquisição de materiais, equi
pamentos ou gêneros padronizados ou uni
fonnizados, por órgão oficial. quando não
for possível estabelecer critério objetivo para
o julgamento das propostas.
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Parágrafo Único - Não se aplica a exce
ção prevista no final do item X, deste artigo,
no caso de fornecimento de bens ou presta
ção de serviços à própria Administração Fe
deral, por órgãos que a integrem, ou entida
des paraestatais, criadas para esse fim espe
cffico, bem assim no caso de fornecimento de
bens ou serviços sujeitos a preço fixo ou ta
rifa, estipulados pelo Poder Pübüco.

Art. 23 - É inexigfvel a licitação quando
houver inviabilidade de competição, em es
pecial:

I - para a aquisição de materiais, equi
pamentos ou gêneros que só possam ser for
necidos por produtor. empresa ou represen
tante comercial exclusivo, vedada a prefe
rência de marca;

II - para a contratação de serviços téc
nicos enumerados o artigo 12.· de natureza
singular, com profissionais ou empresas de
not6ria especialização;

111 - para a contratação de profissional
de qualquer setor artístico, diretamente ou
através de empresário, desde que consagrado
pela critica especializada ou pela opinião pé
blica;

IV - para a compra ou locação de imó
vel destinado ao serviço público. cujas ne
cessidades de instalação ou localização con
dicionem a sua escolha;

V - para a aquisição ou restauração de
obras de arte e objetos históricos. de autenti
cidade certificada, desde que compatíveis ou
inerentes às finalidades do órgão ou entida
de.

§ 1~ - É vedada a licitação quando hou
ver possibilidade de comprometimento da
segurança nacional, a juízo do Presidente da
República,

§ 29. - Ocorrendo a rescisão prevista no
artigo 68, é permitida a contratação de re
manescente de obra, serviço ou fornecimen
to, desde que atendidas a ordem de classifi
cação e aceitas as mesmas condições ofereci
das pelo vencedor, inclusive quanto ao preço,
devidamente corrigido.

Art. 24 - As dispensas previstas nos in
cisos 111 a Xl do artigo 22, a situação de ine
xigibilidade referida nos incisos I, II e 11Ido
artigo 23, necessariamente justificadas, e o
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parcelamento previsto no final do § 12 do
artigo 7"1, deverão ser comunicados, dentro
de 3 (três) dias, à autoridade superior, para
ratificação. em igual prazo, como condição
de eficácia dos atos.

SEÇÃO 11
Da Habilitação

Art. 25 - Para a habilitação nas licita
ções, exigir-se-á dos interessados. exclusi
vamente, documentação relativa à:

I - capacidade jurídica;
II capacidade técnica:
III - idoneidade financeira:
IV - regularidade fiscal.
§ 1~ A documentação relativa à capa

cidade jurídica, conforme o caso. consistirá
em:

I - cédula de identidade;
2 ~ registro comercial, no caso de em

presa individual;
3 - ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrados. em
se tratando de sociedades comerciais, e. no
caso de sociedades por ações, acompanhados
de docwnentos de eleição de seus adminis
tradores;

4 - inscrição do ato constitutivo. no caso
de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercfcio;

5 - decreto de autorização, devidamente
arquivado, em se tratando de empresa ou so
ciedade estrangeira em funcionamento no
Pafs.

§ 22 - A docwnentação relativa à capa
cidade técnica, conforme o caso, consistirá
em:

I - registro ou inscrição na entidade
profissional competente;

2 - comprovação de aptidão para de
sempenho de atividade pertinente e compatí
vel, em quantidades e prazos com o objetivo
da licitação, e indicação das instalações e do
aparelhamento técnico adequado e disponível
para a realização do objeto da licitação;

3 - prova do atendimento de requisitos
previstos em lei especial. quando for o aso.

§ 3"1 - A docwnentação relativa à ido-
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neidade financeira, conforme o caso. consis
tirá em:

I - demonstrações contábeis do último
exercício que comprovem a boa situação fi
nanceira da empresa;

2 - certidão negativa de pedido de fa
lência ou concordata, ou execução patrímo
nial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica ou domicfiio da pessoa ffsica,

§ 4~ - A docwnentação relativa à regu
laridade fiscal, conforme o caso, consistirá
em:

I . prova de inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral
de Contribuintes - CGC;

2 - prova de quitação com a Fazenda
Federal, Estadual e Municipal ou outra equi
valente, na forma da lei.

§ 5~ - Os documentos referidos nos
parágrafos anteriores poderão ser apresenta
dos em original, por qualquer processo de
cópia autenticada, ou publicação em órgão de
imprensa oficial.

§ 6~ - Em cada licitação poderá ser exi
gida, ainda, a relação de compromissos as
sumidos pelo interessado. que importem di
minuição de capacidade operativa ou àbsor
ção de disponibilidade financeira.

§ 7~ - A documentação de que trata este
artigo poderá ser dispensada nos casos de
convite, leilão e concurso.

§ 8~ - O certificado de registro cadas
tral a que se refere o § I", do artigo 29, deste
Decreto-Lei substitui os documentos enu
merados neste artigo. obrigada a parte a de
clarar, sob as penalidades cabíveis, a super
veniência de fato impeditivo da habilitação.

§ 9" - A Administração poderá aceitar
certificado de registro cadastral emitido por
órgão ou entidade federal, desde que pre
visto no edital.

§ 10 - As empresas estrangeiras que não
funcionem no País atenderão, nas concorrên
cias internacionais, as exigências dos pará.
grafos anteriores mediante documentos
equivalentes, autenticados pelos respectivos
Consulados e traduzidos por tradutor jura
mentado, devendo estar consorciadas com
empresas nacionais ou ter representação le
gal no Brasil, Com poderes expressos para

R. Tribunal Conto Est. Paraná 31 (94) setldez 1987

receber citação e responder administrativa
ou judicialmente, hipótese em que será exigi
do, ainda, um Indice de nacionalização do
objeto do contrato, de percentual a critério
da autoridade contratante.

§ 11 - Havendo interesse público, em
presas em regime de concordata poderão
participar de licitação para compra.

§ 12 - Não se exigirá prestação de ga
rantia, para a habilitação de que trata este
artigo, nem prévio recolhimento de taxas, ou
emolumentos, salvo os referentes a forneci
mento do edital, quando solicitado, com os
seus elementos constitutivos.

§ 13 - O disposto no § 2" do artigo 3",
no § 10 do artigo 25, no § I" do artigo 26 e
no parágrafo único do artigo 45, não se apli
ca às concorrências internacionais para a
aquisição de bens ou serviços cujo paga
mento seja feito com o produto de financia
menta concedido por organismo internacio
nal, de que o Brasil faça parte, nem nos casos
de contratação com empresa estrangeira,
para a compra de equipamentos fabricados e
entregues no exterior, desde que para este
caso tenha havido prévia autorização do
Presidente da República.

Art. 26 - Quando permitida na licitação
a participação de empresas em consórcio,
observer-se-âo as seguintes normas:

I - comprovação do compromisso, pú
blico ou particular, de constituição de con
sórcio. subscrito pelos consorciados;

11 - indicação da empresa responsável
pelo consórcio que deverá atender às condi
ções de liderança, obrigatoriamente fixadas
no edital;

Hl - apresentação dos documentos exí
gidos no artigo anterior, por parte de cada
consorciada;

IV - impedimento de participação de
empresa consorciada, na mesma bcneção,
através de mais de um consórcio ou isolada
mente.

§ 12 - No consórcio de empresas nacio
nais e estrangeiras a liderança caberá obri
gatoriamente, à empresa nacional, observado
o disposto no inciso II deste artigo.

§ 2~ - O licitante vencedor fica obriga
do a promover, antes da celebração do con-
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trato, a constituição e registro do consórcio,
nos termos do compromisso referido no in
ciso I deste artigo.

SEÇÃO III
Dos Registros Cadastrais

Art. 27 - Para os fins deste Decreto
Lei, os 6rgãos e entidades da Administração
que realizem freqüentemente licitações
manterão registros cadastrais para efeito de
habilitação, atualizados pelo menos uma vez
por ano, na forma regulamentar.

Parágrafo Único - É facultado às uni
dades administrativas utilizar-se de registros
cadastrais de outros 6rgãos ou entidades fe
derais.

Art. 28 - Ao requerer inscrição no ca
dastro, a qualquer tempo, o interessado for
necerá os elementos necessários à satisfação
das exigências do artigo 25.

Art. 29 - Os inscritos serão classifica
dos por. categorias, tendo-se em vista sua es
pecialização, subdivididos em grupos, segun
do a capacidade técnica e fmanceira, avaliada
pelos elementos da docwnentação relaciona
da no artigo 25.

§ IÇ! - Aos inscritos será fornecido cer
tificado, renovável sempre que se atualizar o
registro.

§ 2Ç! - A atuação do licitante no cum
primento de obrigações assumidas será ano
tada no respectivo registro cadastral.

Art. 30 - A qualquer tempo poderá ser
alterado, suspenso ou cancelado o registro do
inscrito que deixar de satisfazer as exigências
do artigo 25 deste Decreto-Lei, ou as esta
belecidas para a classificação cadastral.

SEÇÃO IV
Do Procedimento e Julgamento

Art. 31 - O procedimento da licitação
será iniciado com a abertura de processo ad
ministrativo, devidamente autuado, protoco
lado e numerado, contendo a autorização
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto
e do recurso pr6prio para a despesa e ao qual
serão juntadas oportunamente:
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1- edital-ou convite e respectivos ane
xos, quando for o caso;

II - comprovante das publicações do
edital resumido, da comunicação às entidades
declasse ou da entrega do convite;

III - original das propostas e dos docu
mentos que as instruírem;

IV - atas, relatórios e deliberações da
Comissão Julgadora;

V - pareceres técnicos ou jurídicos emi
tidos sobre a licitação;

VI - atos de adjudicação do objeto da li
citação e da sua homologação;

VII - recursos eventualmente apresen
tados pelos licitantes e respectivas manifes
tações e decisões;

VIII - despacho de anulação ou de re
vogação da licitação, quando for o caso;

IX - termo de contrato ou instrumento
equivalente, conforme o caso;

X - outros comprovantes de publica
ções;

XI - demais documentos relativos à li
citação.

Parágrafo Único - As minutas dos edi
tais de licitação, bem como dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser
previamente examinados pelo 6rgão compe
tente da Advocacia Consultiva da União.

ArL 32 - O edital conterá, no preârn
bulo, o número de ordem em série anual, o
nome da repartição interessada, a finalidade
da licitação, a menção de que será regida por
este Decreto- Lei, o local, dia e hora para re
cebimento da docwnentação e proposta, bem
como para início da abertura dos envelopes,
e indicará o seguinte:

I - objeto da licitação, em descrição su
cinta e clara;

II - prazo e condições para a assinatura
do contrato ou retirada do instrumento, pre
visto no artigo 54, execução do contrato e
entrega do objeto da licitação;

III - sanções para o caso de inadimple
mento;

IV - condições de pagamento, e, quando
for o caso, de reajustamento de preços;

V - condições de recebimento do objeto
da licitação;

VI - condições para participação na. li-
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citação e fonna de apresentação das propos
tas;

VII - critério para o julgamento;
VIII - local e horário em que serão for

necidos elementos, informações e esclareci
mentos relativos à licitação;

IX - outras indicações especfficas ou
peculiares da licitação.

§ 12 - O original do edital deverá ser
datado e assinado pela autoridade que o ex
pedir, permanecendo no processo de licita
ção, e dele extraindo-se as cópias íntegrais
ou resumidas, para sua divulgação.

§ 2~ - O edital de concorrência, ressal
vada a hipótese do artigo 19, será publicado,
no "Diário Oficial" da União, em resumo,
durante 3 (três) dias consecutivos, com a in
dicação do local em que os interessados po
derão ler e obter o texto íntegral e todas as
informações sobre o objeto da licitação, po
dendo ainda a Administração, conforme o
vulto da concorrência, utilizar-se de outros
meios de divulgação para ampliar a ãrea de
competição.

§ 3~ - A Administração das compras,
para entrega futura, obras e serviços de
grande vulto ou complexidade, pode estabe
lecer, no instrumento convocat6rio da licita
ção, a exigência de capital mínimo registrado
e realizado, ou de patrimônio líquido mínimo,
como dado objetivo de comprovação da ido
neidade financeira das empresas licitantes e
para efeito de garantia do adimplemento do
contrato a ser ulteriormente celebrado.

§ 42 - O Poder Executivo defmirá em
ato pr6prio, o grau de complexidade e o vo
lume da operação, a que se refere o pará
grafo anterior, bem assim os Iirnites máximos
exigíveis, a fim de que não se frustre a com
petitividade do procedímento licitat6rio.

§ 52 - O prazo mínimo será de 30 (trin
ta) dias para concorrência e concurso, de 15
(quinze) dias para tomada de preços e leilão,
contado da primeira publicação do edital, e
de 3 (três) dias úteis para convite.

§ 62 - O capital mínimo ou o valor do
patrimônio liquido, a que se refere o § 3~

deste artigo, não poderá exceder a 10% (dez
por cento) do valor estimado da contratação
nem ao limite estabelecido na alínea "b", do
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item I, do artigo 21.
Art. 33 - A Administração não pode

descumprir as normas e condições do edital,
a que se acha estritamente vinculada.

§ le - Decairá do direito de impugnar,
perante a Administração, os termos do edital
de licitação aquele que, tendo-o aceito sem
objeção, venha a apontar, depois do julga
menta, falhas ou irregularidades, que o ci
viariam, hipótese em que tal comunicação
não terá efeito de recurso.

§ 2° - A inabilitação do licitante importa
preclusão do seu direito de participar das
fases subseqüentes.

Art. 34 - Nas concorrências de âmbito
internacional, o edital deverá ajustar-se às
diretrizes da política monetária e do comér
cio exterior e atender às exigências dos õr
gãos competentes.

Art. 35 - A concorrência será processa
da e julgada com observância do seguinte
procedimento:

I - abertura dos envelopes "documenta
ção" e sua apreciação;

li - devolução dos envelopes "propos
ta", fechados, aos concorrentes inabilitados,
desde que não tenha havido recurso ou após
sua denegação:

111 - abertura dos envelopes "proposta"
dos Concorrentes habilitados, desde que
transcorrido o prazo sem interposição de re
curso, ou tenha havido desistência expressa,
ou após o julgamento dos recursos interpos
tos;

IV - classificação das propostas;
V - deliberação pela autoridade com

petente.
§ 12 - A abertura dos envelopes "docu

mentação" e "proposta" será realizada sem
pre em ato p'lIblico, previamente designado,
do qual se lavrará ata circunstanciada, assi
nada pelos licitantes presentes, facultativa
mente, e pela Comissão.

§ 2~ - Todos os documentos e envelopes
"proposta" serão rubricados pelos licitantes
presentes e pela Comissão.

§ 32 - É facultada à Comissão ou auto
ridade superior, em qualquer fase da con
corrência, a promoção de diligência, destina
da a esclarecer ou a complementar a instru-

69

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



ção do processo.
§ 4~ - O disposto neste artigo aplica-se,

no que couber, ao concurso, ao leilão, à to
mada de preços e ao convite, facultada,
quanto a este último, a publicação no "Diário
Oficial" da União.

§ 5!! - Ultrapassada a fase de habilita
ção (itens I e 11) e abertas as propostas (item
111), não mais cabe desclassificá-las, por mo
tivo relacionado com capacidade jurídica, ca
pacidade técnica, idoneidade financeira e re
gularidade fiscal, salvo em razão de fatos su
pervenientes, ou s6 conhecidos após o julga
mento.

Art. 36 - No julgamento das propostas,
a Comissão levará em consideração os se
guintes fatores:

I - qualidade;
11 rendimento:
III preço;
IV prazo;
V - outros previstos no edital ou no

convite.
§ I ~ - Será obrigatória a justificação es

crita da Comissão Julgadora ou do responsá
vel pelo convite, quando não for escolhida a
proposta de menor preço.

§ 2~ - Não se considerará qualquer
oferta de vantagem não prevista no editaI ou
no convite, nem preço ou vantagem baseada
nas ofertas dos demais licitantes.

§ 3S' - Não se admitirá proposta que
apresente preços unitários simbólicos, irrisó
rios ou de valor O (zero), ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabele
cido limites mínimos.

Art. 37 - O julgamento das propostas
será objetivo, devendo, a Comissão de Lici
tação ou o responsável pelo convite, reali
zá-lo em conformidade com os tipos de lici
tação, os critérios previamente estabelecidos
no ato convocatório e de acordo com os fa
tores exclusivamente nele referidos.

Parágrafo Único - Para os efeitos deste
artigo, constituem tipos de licitação:

I - a de menor preço;
11 - a de melhor técnica;
I I I - a de técnica e preço; e
IV - a de preço-base, em que a Admi

nistração fixe um valor inicial e estabeleça,
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em função dele, limites mínimo e máximo de
preços, especificados no ato convocatório.

Art. 38 - Serão desclassificadas:
I - as propostas que não atendam às

exigências do ato convocatório da licitação;
II - as propostas com preços excessivos

ou manifestamente inexeqüíveis.
Parágrafo Único - Quando todas as

propostas forem desclassificadas, a Admi
nistração poderá fixar aos licitantes o prazo
de 8 (oito) dias úteis para apresentação de
outras escoimadas das causas referidas neste
artigo.

Art. 39 - A Administração poderá re
vogar a licitação por interesse público, de
vendo anulá-la por ilegalidade, de offcio ou
mediante provocação de terceiros.

§ I~ - A anulação do procedimento li
citatório, por motivo de ilegalidade, não gera
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto
no parágrafo único do artigo 49.

§ 2~ - A nulidade do procedimento lici
tat6rio induz a do contrato.

Art. 40 - A Administração não poderá
celebrar o contrato, sob pena de nulidade,
com preterição da ordem de classificação das
propostas ou com terceiros estranhos ao pro
cedimento licitat6rio.

Art. 41 - A habilitação preliminar, a
inscrição em registro cadastral, sua alteração
ou cancelamento, e as propostas serão pro
cessadas e julgadas por uma comissão per
manente ou especial, de, no mínimo, 3 (três)
membros.

§ 1Ç? - No caso de convite, a Comissão
Julgadora poderá ser substitufda por servidor
designado pela autoridade competente.

§ 22 - A comissão para julgamento dos
pedisos de inscrição em registro cadastral,
sua alteração ou cancelamento, será integra
da por profissionais legalmente habilitados,
no caso de obras, serviços ou aquisição de
equipamentos.

§ 32 - Enquanto não nomeada a Co
missão Julgadora, incumbirá à autoridade
que expediu o edital prestar os esclareci
mentos que forem solicitados.

§ 4~ - A investidura dos membros das
Comissões Permanentes não excederá de I
(um) ano, vedada a recondução, para a mes-
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l11a Comissão, no período subseqüente.
Art. 42 - O concurso, a que se refere o

§ 4. do artigo 20, deve ser precedido de re
gulamento próprio, a ser obtido pelos inte
ressados no local indicado no edital.

§ \. - O regulamento deverá indicar:
I - a qualificação exigida dos partici

pantes;
11 - as diretrizes e a forma de apresen

tação do trabalho;
III - as condições de realização do con

cursoe os prêmios a seremconcedidos.
§ 2Ç! - Emse tratando de projeto,o ven

cedor deverá autorizar a Administração a
executá-lo quando julgar conveniente, me
diante licitação, da qual poderá participar
o seu autor.

Art. 43 - O leilão, a que se refere o § 5.
do artigo 20, pode ser cometido a leiloeiro
oficial ou a servidor designado pela Admi
nistração, procedendo-se na forma da legis
lação pertinente.

§ l. - Todo bem a ser leiloado será pre
viamente avaliado pela Administração, para
base do preço inicial de venda.

§ 2~ - Os bens arrematados serão pagos
a vista, ou no percentual estabelecido no
edital, e imediatamente entregues ao arre
matante, após a assinatura da respectiva ata
lavrada no local do leilão.

§ 3. - O edital de leilão deve ser am
plamente divulgado, principalmente no mu
nicípioem que se vai realizar.

CAPíTULO III
Dos Contratos

SEÇÃO I
Disposições Preliminares

Art. 44 - Os contratos administrativos
de que trata este Decreto-Lei regulam-se
pelas suas cláusulas e pelos preceitos de di
reito público, aplicando-se-lhes, supletiva
mente, disposições de direito privado.

§ 12 - Os contratos devem estabelecer
com clareza e precisão as condições para sua
execução, expressas em cláusulas que defi
nam os direitos, obrigações e responsabilida-
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des das partes, em conformidade com os
termos da licitação e da proposta a que se
vinculam.

§ 2. - Os contratos que dispensam lici
tação devem atender aos termos do ato. que '
os autorizou e da proposta, quando for o
caso.

Art. 45 - São cláusulas necessárias em
todo contrato as que estabeleçam:

I - o. objeto e seus elementos caracterís
ticos;

11 - o regime de execução ou a forma de
fornecimento;

III - o preço e as condições de paga
mento, e quando for o caso os critérios de
reajustamento;

IV - os prazos de início, de etapas de
execução, de conclusão, de entrega, de ob·
servação e de recebimento definitivo, con
forme o caso;

V - a indicação dos recursos para aten
der às despesas;

VI - as garantias oferecidas para asse
gurar sua plena execução, quando exigidas;

VII - as responsabilidades das partes,
penalidades e valor da multa;

VIIl- os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da

Administração, em caso de rescisão admí
nistrativa, previstos no artigo 67;

X - as condições de importação, a datae
a taxa de câmbio para conversão, quando for
o caso.

Parágrafo Único - Nos contratos cele
brados pela União Federal ou suas autar
quias, com pessoas ffsicas ou jurídicas domi
ciliadas no estrangeiro deverá constar, ne
cessariamente, cláusula que declare compe
tente o foro do Distrito Federal para dirimir
qualquer questão contratual, salvo o disposto
no § 13 do artigo 25, permitido nesses casos
o Juízo Arbitral.

Art. 46 - A critério da autoridade corn
petente, em cada caso, poderá ser exigida
prestação de garantia nas contratações de
obras, serviços e compras.

§ 1• - Caberá ao contratado optar por
uma das seguintes modalidades:

I . caução em dinheiro, em títulos da
dívida pública da União ou fidejussória;
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2 - fiança bancária;
3 - seguro-garantia;
§ 2~ - As garantias a que se referem os

n~s I e 2 do parágrafo anterior, quando exi
gidas, não excederão de 5% (cinco por cento)
do valor do contrato.

§ 3. - A garantia prestada pelo contra
tado será liberada ou restitufda após a execu
ção do contrato.

§ 42 - Nos casos de contrato, que im
porte entrega de bens pela Administração,
dos quais o contratado ficará depositário, a
garantia deverá corresponder ao valor desses
bens, independentemente do limite referido
no § 22•

Art. 47 - A duração dos contratos regi
dos por este Decreto-Lei ficará adstrita à vi
gência dos respectivos créditos. exceto
quanto aos relativos:

] - a projetos ou investimentos incluídos
em orçamento plurianual, podendo ser
prorrogado se houver interesse da Adrninis
traçijp. desde que isso tenha sido previsto na
licitação e sem exceder de 5 (cinto) anos ou
do prazo máximo para tanto fixado em lei; e

II - à prestação de serviços a ser exe
cutada de forma contínua, podendo a dura
ção estender-se ao exercício seguinte ao da
vigência do respectivo crédito.

§ I. - Os prazos de início, de etapas de
execução, de conclusão e de entrega, admi
tem prorrogação a critério da Administração,
mantidas as demais cláusulas do contrato,
desde que ocorra algum dos seguintes moti
vos:

I - alteração do projeto ou especifica
ções, pela Administração;

2 - superveniência de fato excepcional e
imprevislvel, estranho à vontade das partes,
que altere fundamentalmente as condições de
execução do contrato;

3 - interrupção da execução do contrato
ou diminuição do ritmo de trabalho, por or
dem e no interesse da Administração;

4 - aumento das quantidades inicial
mente previstas no contrato, nos limites
permitidos por este Decreto-Lei (artigo 55, §
I");

5 - impedimento de execução do con
trato, por fato ou ato de terceiro, reconheci-
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do pela Administração, em documento con
temporãneo à sua ocorrência;

6 - omissão ou atraso de providências a
cargo da Administração, do qual resulte di
retamente impedimento ou retardamento na
execução do contrato.

§ 2. - Toda prorrogação de prazo de
verá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente.

§ 3. - O limite de 5 (cinto) anos, a que
se refere este artigo, não se aplica aos con
tratos de concessão de direito real de uso, de
obra püblica ou de serviço pãblíco, bem as
sim aos de locação de bem imóvel, para o
serviço püblíco.

Art. 48 - O regime jurídico dos contra
tos administrativos, instit\Údo por este De
creto-Lei, confere à Administração, em rela
ção a eles, a prerrogativa de:

I - modificá-los unilateralmente para
melhor adequação às fmalidades de interesse
público; ,

Il - extíngül-los unilateralmente, nos
casos especificados no inciso] do artigo 69;

III - fiscalizar-Ihes a execução;
IV - aplicar sanções motivadas pela ine

xecução, total ou parcial, do ajuste.
Art. 49 - A declaração de nulidade do

contrato administrativo opera retroativa
mente, impedindo os efeitos jurídicos que
ele, ordinariamente, deveria produzir, além
de desconstituir os já produzidos.

Parágrafo Único - A nulidade não exo
nera a Administração do dever de indenizar
o contratado, pelo que este houver executado
até a data em que ela for declarada, contanto
que não lhe seja imputável, promovendo-se a
responsabilidade de quem lhe deu causa.

SEÇÃO 11
Da Fonnalização dos Contratos

Art. 50 - Os contratos e seus adita
mentos serão lavrados nas repartições inte
ressadas, que manterão arquivo cronológico
dos seus autógrafos e registro sistemático do
seu extrato, salvo os relativos a direitos reais
sobre imóveis, que se formalizam por ins
trumento público, de tudo juntando-se cópia
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no processoque lhes deu origem.
Parágrafo Único - É nulo e de nenhum

efeito o contrato verbal com a Administra
ção, salvo o de pequenas comprasde pronto
pagamento.

Art. 51 - Todo contrato deve mencio
nar, no preâmbulo, os nomes das partes e de
seus representantes, a finalidade, o ato que
autorizou a sua lavratura, o número do pro
cesso da licitação ou da dispensa, a sujeição
dos contratantes às normas deste Decreto
Lei e às cláusulas contratuais.

§ I~ - A publicação resumida do ins
trumento de contrato, ou de seus aditamen
tos no "Diário Oficial" da União, que é con
dição indispensável para a sua eficácia, será
providenciada pela Administração na mesma
datade sua assinatura, para ocorrerno prazo
de 20 (vinte) dias, qualquer que seja o seu
valor. aindaquesemÔnus.

§ 2~ - É vedado atribuir efeitos finan
ceiros retroativos aos contratos regidos por
este Decreto-Lei, bem assim às suas altera
ções, sob pena de invalidade do ato e res
ponsabilidade de quem lhe deu causa.

§ 3~ - O disposto no parágrafo anterior
não se aplica aos casos de extrema e com
p rovada urgência, se a eventual demora su
perior a 48 (quarenta e oito) horas, para pré
via celebração do contrato, puder acarretar
danos irreparáveis à ordem coletiva, à saüde
pública ou à segurança nacional, hipótese em
que a sua fonnalização deverá ocorrer no I~
(primeiro) dia ütíl subseqüente, convalidando
a obra, a compra ou serviço cuja execução já
se tenha porventura iniciado, pelo seu caráter
inadiável

Art. 52 - O "termo de contrato" é obri
gat6rio no caso de concorrência e no de to
mada de preços, em que o valor do contrato
exceda a Cz$ 2.000.000,00 (dois milhões de
cruzados) e facultativo nos demais, em que a
Administração poderá substituí-lo por outros
instrumentos hábeis, tais como "carta-con
trato", "nota de empenho de despesa". "au
torização de compra" ou "ordem de execu
ção de serviço".

§ l~ - Será fornecida aos interessados,
sempre que possIvel, a minuta do futuro
contrato.
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§ 2~ - Na ."carta-contrato" "nota de
empenho de despesa", "autorização de com
pra", "ordem de execução de serviço" ou
outros instrumentos hábeis, aplica-se, no que
couber, o disposto no artigo 45.

§ 3~ - Aplica-se o disposto nos artigos
45,48,49,50,51 e demais normas gerais, no
que couber:

a) aos contratos de seguro, de financia
mento, de locação, em que o Poder Püblíco
seja locatário, e aos demais cujo conteúdo
seja regido, predominantemente, por normas
de direito privado;

b) aos contratos em que a União for
parte, Comousuária de serviço público.

§ 4~ - É dispensável o "termo de contra
to" e facultada a substituição prevista neste
artigo, a critério da Administração e inde
pendentemente de seu valor nos casos de
compras, com entrega imediata e integral dos
bens adquiridos, dos quais não resultem
obrigações futuras, inclusive assistência téc
nica.

Art. 53 - É permitido a qualquer lici
tante o conhecimento dos termos do contrato
celebrado e, a qualquer interessado, a obten
ção de cópia autenticada, mediante o paga
mento dos emolumentos devidos.

Art. 54 - A Administração convocará
regularmente o interessado para assinar o
termo de contrato, aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente, dentro do prazo e
condições estabelecidos, sob pena de decair
do direito à contratação sem prejufzo das
sanções previstas no artigo 73.

§ I~ - O prazo da convocação poderá
ser prorrogado, uma vez, por igual período,
quando solicitado durante o seu transcurso
pela parte, e desde que ocorra motivo justifi
cado aceito pela Administração.

§ 2~ - É facultado à Administração,
quando o convocado não assinar o "termo de
contrato" ou não aceitar ou retirar o instru
mento equivalente. no prazo e condições es
tabelecidos, convocar os licitantes remanes
centes, na ordem de classificação, para fa
zê ... lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo I~ (primeiro) classificado, in
clusive quanto aos preços. ou revogar a lici
tação, independentemente da cominação pre-
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vista no artigo 71.
§ 32 - Decorridos 60 (sessenta) dias da

elata da abertura das propostas, sem convo
cação para a contrtação, ficam os licitantes
liberados dos compromissos assumidos.

SEÇÃO III
Da Alteração dos Contratos

Art. 55 - Os contratos regidos por este
Decreto-Lei poderão ser alterados nos se
guintes casos:

I - unilateralmente, pela Administração:
a) quando houver modificação do pro

jeto ou das especificações, para melhor ade
quação técnica aos seus objetivos;

b) quando necessária a modificação do
valor contratual em decorrência de acrésci
mo ou diminuição quantitativa de seu objeto.
nos limites permitidos por este Decreto-Lei.

11 - por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da

garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do

regime de execução ou do modo de forneci
mento, em face de verificação técnica da
inaplicabilidade nos termos contratuais origi
nários;

c) quando necessária a modificação da
forma de pagamento, por imposição de cir
cunstâncias supervenientes, mantido o valor
inicial;

d) para restabelecer a relação, que as
partes pactuaram inicialmente. entre os en
cargos do contratado e a retribuição da Ad
ministração para a justa remuneração da
obra, serviço ou fornecimento, objetivando a
manutenção do iniciaJequillbrio econômico e
fmanceiro do contrato.

§ 12 - O contratado fica obrigado a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas
obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial do contrato,
c, no caso particular de reforma de edifTcio
ou de equipamento, até o limite de 50% (cin
qüenta por cento) para os seus acréscimos.

§ 29 - Se DO contrato não houverem si
do contemplados preços unitários para obras
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ou serviços esses serão fixados mediante
acordo entre as partes, respeitados os limites
estabelecidos no parágrafo anterior.

§ 32 - No caso de supressão de obras ou
serviços, se o contratado já houver adquirido
os materiais e posto no local dos trabalhos,
deverão ser pagos pela Administração pelos
custos de aquisição, regularmente compro
vados.

§ 42 - No caso de acréscimo de obras,
serviços ou compras, os aditamentos con
tratuais poderão ultrapassar os limites pre
vistos no § 1~ deste artigo, desde que não
haja alteração do objeto do contrato.

§ 512 - Quaisquer tributos ou encargos
legais, criados, alterados ou extintos, após a
assinatura do contrato, de comprovada re
percurssão nos preços contratados, implica
rão a revisão destes para mais ou para me
nos, conforme o caso.

§ 62 - Em havendo alteração unilateral
do contrato, que aumente os encargos do
contratado. a Administração deverá restabe
tecer, por aditamento, o equilíbrio econômi
co- fmanceiro inicial.

SEÇÃO IV
Da Execução dos Contratos

Art. 56 - O contrato deverá ser execu
tado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas deste De
ereto-Lei, respondendo cada qual pelas
conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

Art. 57 - A execução do contrato de
verá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante da Administração, especial
mente designado •.

Parágralo Único - O representante da
Administração anotará em registro prõprío
todas as ocorrências relacionadas com a exe
cução do contrato. determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou de
feitos observados. As decisões e providên
cias que ultrapassem a sua competência de
verão ser solicitadas a seus superiores, em
tempo hábil para a adoção das medidas con
venientes.
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Art, 58 - O contratado deverá manter
no local da obra ou serviço, preposto, aceito
pela Administração, para representá-lo na
execuçãodo contrato.

Art, 59 - O contratado é obrigado a re
parar, corrigir, remover t reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verifi
carem vícios, defeitos ou incorreções resul
tantes daexecução ou de materiais emprega
dos.

Art. 60 - O contratado é responsável
pelos danos causados diretamente à Admi
nistração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contratado,
não excluindo ou reduzindo essa responsabi ~
lidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado.

Art. 61 - O contratado é responsável
pelos encargos trabalhistas, previdenciãrios,
fiscais e comerciais, resultantes da execução
do contrato.

§ I. - A inadimplência do contratado,
com referência aos encargos referidos neste
artigo, não transfere à Administração Públi
ca a responsabilidade de seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou res
tringir a regularização e o uso das obras e
edificações. inclusive perante o Registro de
Imõveis,

§ 2. - A Administração poderá exigir,
também, seguro para garantia de pessoas e
bens, devendo essa exigência constar do
editalda licitação ou convite.

Art. 62 - O contratado, na execução do
contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar
partes da obra, serviço ou fornecimento, até
o limite admitido, em cada caso, pela Admi
nistração.

Art. 63 - Executado o contrato, o seu
objeto será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, pelo responsável por

seu acompanhamento e fiscalização, me
diante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, dentro de 15 (quinze) dias da comuni
cação escrita do contratado;

b) defmitivamente, por servidor ou co
missão designada pela autoridade competen-
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te, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, após o decurso do prazo de ob
servação, ou de vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no artigo 59.

11 - em se tratando de compras;
a) provisoriamente, para efeito de pos

terior verificação da conformidade do mate
rial com a especificação;

b) definitivamente, após a verificação da
qualidade e quantiade do material e conse
qüente aceitação.

§ I. - Nos casos de aquisição de equi
pamentos de grande vulto, o recebimento
far-se-ã mediante termo circunstanciado e,
nos demais, mediante recibo.

§ 2. - O recebimento provisório ou de
fmitivo não exclui a responsabilidade civil
pela solidez e segurança da obra, nem a éti
co-profissional, pela perfeita execução do
contrato.

§ 3. - O prazo a que se refere a a1Inea
"b", do inciso I, deste artigo não poderá ser
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em
casos excepcionais, devidamente justificados
e previstos no edital.

Art. 64 - Poderá ser dispensado o rece
bimento provísõrio nos seguintes casos:

I - gêneros perecíveis, alimentação pre
parada e outros materiais, a critério da Ad
ministração;

11- serviços profissionais;
1lI - obras e serviços de valor até Cz$

350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil cruza
dos), desde que não se componham de apa
relhos, equipamentos e instalações sujeitos à
verificação de funcionamento e produtivida
de.

Parágrafo Único - Nos casos deste arti
go, o recebimento será feito mediante recibo.

Art. 65 - Salvo disposição em contrário,
constante do edital, convite ou de ato nor
mativo, os ensaios, testes e demais provas
exigidos por normas técnicas oficiais para
boa execução do objeto do contrato, correm
por conta do contratado.

Art. 66 - A Administração rejeitará no
todo ou em pane, obra, serviço, ou forneci
menta, se em desacordo com o contrato.
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SEÇÃO V
Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos

Art, 67 - A inexecução total ou parcial
do contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais e as previstas em
lei ou regulamento.

Art. 68 - Constituem motivo para res
cisão do contrato:

I - o não cumprimento de cláusulas
contratuais, especificações, projetos ou pra
zos;

11- o cumprimento irregular de cláusu
las contratuais, especificações, projetos e
prazos;

III - a lentidão no seu cumprimento. le
vando a Administração a presumir a não
conclusão da obra, do serviço ou do forne
cimento,nos prazosestipulados;

IV - o atraso injustificado no infcio da
obra.serviçoou fornecimento;

V - a paralisação da obra, do serviço ou
do fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração;

VI - a subcontratação total ou parcial
do seu objeto, a associação do contratado
com outrem, a cessão ou transferência, total
ou parcial, exceto se admitida no edital e no
contrato, bem como a fusão, cisão ou incor
poração, que afetem a boa execução deste;

VII - o desatendimento das determina
ções regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, as
sim como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de fal
tas na sua execução, anotadas na forma do
parágrafo dnico do artigo 57;

IX - a decretação de falência, o pedido
de concordata ou a instauração de insolvên-
cia civil; ~

X - a dissolução da sociedade ou o fale
cimento do contratado;

XI - a alteração social ou a modificação
da fmalidade ou da estrutura da empresa,
que, a juízo da Administração, prejudique a
execução do contrato;

XII - o protesto de tltulos ou a emissão
de cheques, sem suficiente provisão, que ca
racterizam a insolvência do contratado;

XIII - razões de interesse do serviço

76

público:
XIV - a supressão, por parte da Admi

nistração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do
contrato, além do limite permitido neste De
creto-Lei (artigo 55, § 12);

XV - a suspensão de sua execução, por
ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em
caso de calamidade p6blica, grave perturba
ção daordeminterna ou guerra;

XVI - o atraso superior a 90 (noventa)
dias dos pagamentos devidos pela Adminis
tração, decorrentes de obras. serviços ou
fornecimento já recebidos, salvo em caso e
calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra;

XV11 - a não liberação, por pane da
Administração, de área, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fornecimento,
nos prazoscontratuais;

XVIII - a ocorrência de caso fortuito
ou de força maior.regu1annente comprova
da, impeditiva da execução do contrato.

Art. 69 - A rescisão do contrato poderá
ser:

I - determinada por alo unilateral e es
crito da Administração, nos casos enumera
dos nos incisos I a XIII do artigo anterior;

11 - amigável, por acordo entre as par
tes, reduzida a termo no processo de licita
ção, desde que haja conveniência para a Ad
ministração;

11I - judicial, nos termos da legislação
processual.

§ 12 - A rescisão administrativa ou ami
gável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade com
petente.

§ 2" - No caso do inciso XIII do artigo
anterior será o contratado ressarcido dos
prejuízos regularmente comprovados. que
houversofrido, tendoainda, direito a:

I - devolução da garantia;
11 - pagamentos devidos pela execução

do contrato até a data da rescisão;
III - pagamento do custo da desmobili

zação.
Art. 70 - A rescisão de que trata o in

ciso I do artigoanterior acerreta as seguintes

R. TribunalCont. Bst. Paraná31 (94)setldez 1987
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conseqüências, sem prejuízo das sanções
previstas neste Decreto-Lei:

I - assunção imediata do objeto do con
trato, no estado e local em que se encontrar.
por ato pr6prio da Administração;

11 - ocupação c utilização do local. ins
talações. equipamentos, material e pessoal
empregados na execução do contrato. ne
cessários à sua continuidade. a serem devol
vidos ou ressarcidos posteriormente. me
diante avaliação;

IH - execução da garantia contratual.
para ressarcimento da Administração e dos
valores das multas e indenizações a ela devi
dos;

IV - retenção dos créditos decorrentes
do contrato, 3t6 o limite dos prejuízos causa
dos à Administração.

~ 1~ - A aplicação das medidas previstas
nos incisos I e II fica a critério da Adminis
tração, que poderá dar continuidade à obra
ou serviço por execução direta ou indireta.

§ 2" - É permitido à Administração, no
caso de concordata do contratado, manter o
contrato. asswnindo o controle de determi
nadas atividades necessárias à sua execução.

§ 3~ - Na hipótese do inciso H deste ar
tigo, o ato deverá ser precedido de autoriza
ção expressa do Ministro de Estado compe
tente.

CAPiTULO IV
Das Penalidades

Art. 71 - A recusa injusta do adjudica
tário em assinar o contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração. caracteriza
o descumprimento total da obrigação assu
mida, sujeitando-o às penalidades aludidas no
artigo 73, ainda que não tenha sido caso de
licitação.

Parágrafo Único - O disposto neste ar
tigo n50 se aplica aos licitantes convocados
nos termos dos artigos 23, § 2~. e 54, § 22•

que nâo aceitarem a contratação, nas mesmas
condições, inclusive quanto a prazo e preço,
das propostas pelo primeiro adjudicatário.

Art. 72 - O atraso injustificado na exe-

R. Tribunal Conto Est. Paraná 31 (94) setldez 1987

cução do contrato sujeitará o contratado à
multa de mora. fixada na forma prevista no
instrumento convocatôrio ou no contrato.

§ I" - A multa a que alude este artigo
não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as ou
tras sanções previstas neste Decreto-Lei.

§ 2~ - A multa será descontada dos pa
gamentos ou da garantia do respectivo con
trato, ou, ainda, quando for o caso. cobrada
judicialmente.

Art. 73 - Pela inexecução total ou par
cial do contrato a Administração poderá.
garantida prévia defesa. aplicar ao contrata- I

do as seguintes sanções:
I - advertência;
11 - multa, na forma prevista no instru

mento convocat6rio ou no contrato;
III - suspensão temporária de participa

ção em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior
a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para li
citar ou contratar com a Administração Fe
deral, enquanto perdurarem os motivos de
terminantes da punição ou até que seja pro
movida a reabilitação, perante a própria au
toridade que aplicou a penalidade.

§ I~ - Se a multa aplicada for superior
ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá o contratado pela sua di
ferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração
ou cobrada judicialmente.

§ 2~ - As sanções previstas nos incisos
I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso 11, facultada a
defesa prévia do interessado, no respectivo
processo. no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 3~ - A sanção estabelecida no inciso
IV é de competência exclusiva do Ministro
de Estado, facultada a defesa do interessado
no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias da abertura de vista.

Art. 74 - As sanções previstas nos in
cisos IH e IV do artigo anterior poderão'
também ser aplicadas às empresas ou profis
sionais que, em razão dos contratos regidos
por este Decreto-Lei:

I - praticarem, por meios dolosos. frau-
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de fiscal, no recolhimento de quaisquer tri
butos;

H - praticarem atos ilícitos, visando a
frustrar os objetivos da licitação;

IH - demonstrarem não possuir idonei
dade para contratar com a Administração,
em virtude de atos illcitos praticados.

CAPÍTULO V
Do Direito de Petição

Art. 75 - Dos atos da Administração
Federal decorrentes da aplicação deste De
creto- Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis a contar da intimação do ato ou da la
vratura da ata, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitan-
te;

b) julgamento das propostas;
c) anulação ou revogação da licitação;
d) indeferimento do pedido de inscrição

em registro cadastral, sua alteração ou can
celamento;

e) rescisão do contrato, a que se refere o
inciso I do artigo 69, aplicação das penas de
advertência, suspensão temporária ou de
multa;

Il- representação, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis da intimação da decisão relaciona
da com o objetivo da licitação ou do contra
to, de que não caiba recurso hierárquico;

III - pedido de reconsideração, de de
cisão do Ministro de Estado no caso do § 3~

do artigo 73, no prazo de 10 (dez) dias úteis
da intimação do ato.

§ 1~ - A intimação dos atos referidos no
inciso I, alíneas "b", "c" e "e", deste artigo,
excluídos os de advertência e multa de mora,
e no inciso 111, será feita mediante publica
ção no "Diário Oficial" da União.

§ 2~ - O recurso previsto na alínea "a"
do inciso I, deste artigo, terá efeito suspensi
vo. A autoridade competente poderá, motiva
damente e presentes razões de interesse pó
blico, atribuir ao recurso interposto eficácia
suspensiva, nos casos previstos nas alíneas
"b" e "e", do inciso I, deste artigo.

§ 3~ - Interposto o recurso, será comu-
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nieado aos demais licitantes, que poderão
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 4" - O recurso será dirigido à autori
dade superior, por intermédio da que prati
cou o ato recorrido, a qual poderá reconsi
derar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, Neste caso, a deci
são deverá ser proferida dentro do prazo de
5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento
do recurso.

CAPÍTULO VI
Disposições Finais e Transit6rias

Art. 76 - Na contagem dos prazos esta
belecidos neste Decreto-Lei, excluir-se-á o
dia do início e incluír-se-ã o do vencimento.

Parágrafo Único - S6 se iniciam e ven
cem os prazos referidos neste artigo em dia
de expediente no 6rgão ou na entidade.

Art. 77 - A Administração s6 pagará ou
premiara projeto desde que o autor ceda os
direitos patrimoniais a ele relativos e possa
utilizá-lo de acordo com o previsto no regu
lamento de concurso ou no ajuste para sua
elaboração.

Parágrafo Único - Quando o projeto
disser respeito à obra imaterial, de caráter
tecnol6gico, insuscetível de privilégio, a
cessão dos direitos incluirá o fornecímento
de todos os dados, documentos e elementos
de informação pertinentes à tecnologia de
concepção, desenvolvimento, fixação em su
porte fTsico de qualquer natureza e aplicação
da obra.

Art. 78 - Quando o objeto do contrato
interessar a mais de uma entidade pública,
caberá ao 6rgão contratante, perante a enti
dade interessada, responder pela sua boa
execução. fiscalização e pagamento.

Parágrafo Único - Fica facultado à en
tidade interessada o acompanhamento da
execução do contrato.

Art. 79 - O controle das despesas de
correntes dos contratos e demais instrumen
tos regidos por este Decreto-Lei será feito
pelo Tribunal de Contas da União, na forma
da legislação pertinente, ficando os 6rgãos

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 31 (94) sel/dez-1987
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interessados da Administração responsáveis
pela demonstração da legalidade e regulari
dade da despesa e execução, nos termos da
Constituição e sem prejuízo do sistema de
controle interno nestaprevisto.

§ 12 - Qualquer licitante, contratado ou
pessoa flsica ou jurídica poderá representar
ao Tribunal de Contas contra irregularidades
na aplicação deste Decreto-Lei, para fins do
disposto neste artigo.

§ 22 - O Tribunal de Contas da União,
no exercício de sua competência de controle
da administração financeira e orçamentária
(artigo 70, §§ 12 e 32, da Constituição), po
derá expedir instruções complementares, re
guladoras dos procedimentos Iicitatõrios e
dos contratosadministrativos.

Art. 80 - O sistema instituído neste De
creto-Lei não impede a pré-qualificação de
licitantes nasconcorrências de grande vultoe
alta complexidade técnica.

Parágrafo Único - A utilização do sis
tema previsto neste artigo, por parte de ór
gãos ou entidades da Administração Federal,
estará subordinada aos critérios fixados em
Regulamento próprio, pelo Poder Executivo.

Art. 81 - Os órgãos da Administração
poderão expedir normas peculiares às suas
obras, serviços, compras e alienações, obser
vadas as disposições deste Decreto-Lei.

Parágrafo Único - As normas a que se
refere este artigo, ap6s aprovação ministe
rial, deverão ser publicadas no "Diário Ofi
ciJIJ" da União.

Art. 82 - Aplicam-se as disposições
deste Decreto-Lei, no que couber, aos con
vênios, acordos, ajustes e outros instrumen
tos congêneres. celebrados por órgãos e en
tidades da Administração.

Art. 83 - As obras, serviços, compras e
alienações realizados pelos órgãos dos Po
deres Legislativo e Judiciário e do Tribunal
de Contas regem-se pelas normas deste De
creto-Lei, DOque couber.

Art. 84 - A Administração promoverá,
na forma a ser estabelecida em regulamento,
cursos, conferências e palestras que visem a
dírinúr düvidas e a fixar diretrizes para uni
forme aplicação deste Decreto-Lei, divul
gando as decisões de conteúdo normativo.

R. TribunalConto Est. Paraná 31 (94) setldez 1987

Art. 85 - Aplicam-se aos Estados, Mu
nícípíos, Distrito Federal e Territórios as
normas gerais estabelecidas neste Decreto
Lei.

Parágrafo Único - As entidades men
cionadas neste artigo não poderão:

a) ampliar os casos de dispensa, de íne
xigibilidade e de vedação de lícitação, nem os
limites máximos de valor fixados para as di
versas modalidades de licitação;

b) reduzir os prazos de publicidade do
edital ou do convite, nem os estabelecidos
para a interposição e decisãode recursos.

Art. 86 :... As sociedades de economia
mista, empresas e fundações ptlblicas e de
mais entidades controladas direta ou indire
tamente pela União, e pelas entidades referi
das no artigo anterior, até que editem regu
lamentos próprios, devidamente publicados,
com procedimentos seletivos simplificados e
observância dos príncípíos básicos da licita
ção, inclusive as vedações contidas no pará
grafo tlnico do artigo 85, ficarão sujeitas às
disposições deste Decreto-Lei.

§ 12 - Os órgãos püblicos e as socieda
des ou entidades controladas, diretaou indi
retamente, pelo Poder Público, para as aqui
sições de equipamentos e materiais e realiza
ção de obrase serviços, com baseem política
industrial e de desenvolvimento tecnológico
ou setorial do Governo Federal, poderão
adotar modalidades apropriadas, observados,
exclusivamente, as diretrizes da referida po
líticae os respectivosregulamentos.

§ 22 - Os regulamentos a que se refere
este artigo, no âmbito da Administração Fe
deral, após aprovados pela autoridade de ní
vel ministerial a que estiverem vinculados os
respectivos órgãos, sociedades e entidades,
deverão ser publicados no "Diltrio Oficial"
da União.

Art. 87 - O Poder Executivo fica auto
rizado a rever,periodicamente, os valores fi
xados nos artigos 16, 21, 22, 52 e 64 deste
Decreto-Lei.

Parágrafo Único - Os valores referidos
neste artigo, independentemente da revisão
nele autorizada, serão automaticamente cor
rigidos. a partir do 12 (primeiro) dia tltil de
cada trimestre civil. a iniciar-se pelo de ou-
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tubro a dezembro de 1987, tomando-se por
base a variação das Obrigações do Tesouro
Nacional, em comparação com a vigorante
na data de vigência deste Decreto-Lei, des
prezada no resultado final a fração inferior a
Cz$ 1.000,00 (mil cruzados).

Art. 88 - O disposto neste Decreto-Lei
não se aplica às licitações e aos contratos,
instauradas e assinados anteriormente à sua
vigência.

Parágrafo Único - Os contratos relati
vos a imóveis do patrimônio da Uniãoconti
nuarn a reger-se pelas disposições do De
creto-Lei n" 9.760 (3), de 5 de setembro de
1946, com suas alterações, e os relativos a
operações de crédito interno ou externo ce
lebrados pela União ou a concessão de ga
rantia do Tesouro Nacional continuam regi
dos pela legislação pertinente, aplicando-se
este Decreto-Lei, no que couber.

Art. 89 - Este Decreto-Lei entra em vi
gor na data de sua publicação.

Art. 90 - Revogam-e as disposições em
contrário, especialmente as do Código da
Contabilidade Pública da União referentes
à licitação e contratos; o artigo 111 do De
creto-Lei n" 185 (4), de 23 de fevereiro de
1967; os artigos 125 a 144 do Decreto-Lei
n" 200 (5), de 25 de fevereiro de 1967; a Lei
n" 5.456 (6), de 20 de junho de 1968; o arti
go I" da Lei n" 5.721 (7), de 26 de outubro
de 1971, e a Lei n" 6.946 @), de 17 de se
tembro de 198J.

JOSÉ SARNEY
Presidente da República

PAULO BROSSARD

ALUIZIO ALVES

(3) Leg. Fed., 1946, pág. 712; (4) 1967, pág. 435; (5) 1967, pãgs. 864 e I.SII; 1975, pág. 705; (6) 1968, pãg.
g58; (7) 1971, pâg, 1.343; (8) 1981, pãg. 422.
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Decreto-Lei n2 2.348
de 24 dejulho de 1987

Altera o Decreto-Lei ne 2.300 (1),
de 21 de novembro de 1986, que
dispõe sobre Licitações e contratos
da Administração Federal.

o Presidente da República, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 55, item
Il, da Constituição, decreta:

Art. 1~ - As disposições adiante indica
das do Decreto-Lei ne 2.300, de 21 de no
vembro de 1986, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. }\O' - Este Decreto-Lei institui o
estatuto jurídico das licitações e contratos
administrativos pertinentes a obras, serviços,
compras, alienações, concessões e locações,
no âmbito da Administração Federal Centra
lizada e Autárquica.

Art. 2f' - As obras, serviços, compras e
alienações da Administração, quando con
tratadas com terceiros, serão necessaria
mente precedidas de licitação. ressalvadas as
hipóteses previstas neste Decreto-Lei.

Art. 5e - .

11 - serviço: toda atividade destinada a
obter determinada utilidade concreta de in
teresse para a Administração, tais como de
molição, fabricação, conserto, instalação,
montagem, operação, conservação, repara
ção, manutenção, transporte, comunicação
ou trabalhos técnicos profissionais;

VI - execução indireta: a que o órgão
ou entidaoe contrata com terceiros, sob
qualquer das seguintes modalidades:

a) .

b) ....................•.•.

c) •.•••••••.•••••••.••••.•

d) . . . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . .
...................... '.' ..
Art. 7fJ - •••••••••••••••••••

§ I e - É proibido o parcelamento da
execução de obra ou de serviço, se existente
previsão orçamentária para sua execução

(I) Leg. Fed., 1986, pág. t.l68.
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total, salvo insuficiência de recursos ou com
provado motivo de ordem técnica.

Art. se - .
I - o autor do projeto, pessoa física ou

jurfdica, contratado por adjudicação direta;

Art. 12 - ...........•.......
VI - treinamento e aperfeiçoamento de

pessoal.
Parágrafo Único - Considera-se de no

tória especialização o profissional ou em
presa cujo conceito no campo de sua espe
cialidade, decorrente de desempenho ante
rior, estudos, experiências, publicações, or
ganização, aparelhamento. equipe técnica, ou
de outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho
é o mais adequado à plena satisfação do ob
jeto do contrato.

Art. 15 - ...........•.......

§ 2fJ - Entende-se por investidura, para
os fins oeste Decreto- Lei, a alienação aos
proprietários de imóveis lindeiros, por preço
nunca inferior ao da avaliação, de área rema
nescente ou resultante de obra pública, área
esta que se tome inaproveitável isoladamen
te.

Art. 16 - ..•................
Parágrafo Único - Para a venda de bens

móveis avaliados, isolada ou globalmente, em
quantia não superior a Cz$ 5.000.000,00
(cinco milhões de cruzados), a Administra
ção poderá permitir o leilão.

Art. 17 - Os bens imóveis da União e
suas autarquias, cuja aquisição haja derivado
de procedimentos judiciais ou de dação em
pagamento, poderão ser alienados por ato da
autoridade competente, observadas as se
guintes regras:

Art. 19 - As concorrências e tomadas
de preços, embora realizadas no local da re
partição interessada, deverão ser publicadas
com a antecedência refenda no § 52 do arti
go 32, no "Diário Oficial" local e, conte~

poraneamente, noticiadas no "Diário Ofi-
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cial" da União.
Art. 20-

§ 5~ - Leilão é a modalidade de licitação
entre quaisquer interessados para a venda de
bens inservíveis para a Administração. ou de
produtos legalmente apreendidos, a quem
oferecer maior lance, igual ou superior ao da
avaliação.

Art. 21 - .
§ I ~ - A concorrência é a modalidade de

licitação cabível na compra ou alienação de
bens imóveis, na concessão de direito real e
uso e na concessão de serviço ou de obra pu
blica, bem como nas licitações internacionais,
qualquer que seja o valor de seu objeto.

§ 32 - As compras eventuais de gêneros
alímentícios pericíveis, em centro de abaste
cimento, poderão ser realizadas diretamente
com base no preço do dia.

. Art. 22 - .

v - quando houver comprovada necessi
dade e conveniência administrativa na con
tratação direta, para complementação de
obra, serviço ou fornecimento anterior, ob
servado o limite previsto no artigo 55 e seu §
lO?·

VI - quando não acudirem interessados
à licitação anterior e esta não puder ser re
petida sem prejuízo para a Administração,
mantidas neste caso as condições preestabe
Iecroas;

VIlI - quando a União tiver que intervir
no domínio econômico, para regular preços
ou normalizar o abastecimento;

IX - quando as propostas apresentadas
consignarem preços manifestamente supe
riores aos praticados no mercado ou forem
incompatíveis com os fixados pelos órgãos
estatais incumbidos do controle oficial de
preços, casos em que, observado O parágrafo
único do artigo 38, será admitida a adjudica
ção direta dos bens ou serviços, por valor
não superior ao constante do registro de pre
ços;

X - quando a operação envolver exclu
sivamente pessoas jurídicas de direito inter-
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no, ou entidades paraestatais ou, ainda,
aquelas sujeitas ao seu controle majoritário,
exceto se houver empresas privadas que
possam prestar ou fornecer os mesmos bens
ou serviços, hipótese em que todas ficarão
sujeitas à licitação;

XI - para a aquisição de materiais, equi
pamentos ou gêneros padronizados ou uni
formizados por, 6rgão oficial, quando não
for possível estabelecer critério objetivo para
o julgamento das propostas.

Parágrafo Único - Não se aplica a exce
ção prevista no final do item X, deste artigo,
no caso de fornecimento de bens ou presta
ção de serviços à pr6pria Administração Fe
deral, por órgãos que a integrem, ou entida
des paraestatais, criadas para esse fim espe
cífico, bem assim no caso de fornecimento de
bens ou serviços sujeitos a preço fixo ou ta
rifa, estipulados pelo Poder Público.

Art. 23 - É inexigível a licitação, quan
do houver inviabilidade de competição, em
especial:

I - para a aquisição de materiais, equi
pamentos ou gêneros, que só possam ser for
necidos por produtor, empresa ou represen
tante comercial exclusivo, vedada a prefe
rência de marca;

11 - para a contratação de serviços téc
nicos enumerados no artigo 12, de natureza
singular, com profissionais ou empresas de
notória especialização;

IH - para a contratação de profissional
de qualquer setor artístico, diretamente ou
através de empresário, desde que consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião pú
blica;

IV - para a compra ou locação de im6
vel destinado ao serviço público, cujas ne
cessidades de instalação e localização condi
cionem a sua escolha;

V - para a aquisição ou restauração de
obras de arte e objetos hist6ricos, de au
tenticidade certificada, desde que compatí
veis ou inerentes às finalidades do órgão ou
entidade.

§ 2!? - Ocorrendo a rescisão prevista no
artigo 68, é permitida a contratação de re
manescente de obra, serviço ou fomecimen-
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to, desde que atendidas a ordem de classifi
cação e aceitas as mesmas condições ofereci
das pelo vencedor, inclusive quanto ao preço,
devidamente corrigido.

Art. 24 - As dispensas previstas nos in
cisos 111 a XI do artigo 22, a situação de ine
xigibilidade referida nos incisos I, 11 e III do
artigo 23, necessariamente justificadas, e o
parcelamento previsto no final do § 12 do
artigo 72, deverão ser comunicados, dentro
de 3 (três) dias, à autoridade superior, que os
ratificará ou promoverá a responsabilidade
de quem os ordenou. Ratificados, promover
se-á a celebração do contrato, se for o caso.

Art. 25 - .

§ 4"- ..

2 - prova de quitação com a Fazenda
Federal, Estadual e Municipal ou outra equi
valente, na forma da lei.

§ 72 - A documentação de que trata este
artigo poderá ser dispensada nos casos de
convite, leilão e concurso.

§ 10 - As empresas estrangeiras que não
funcionem no País atenderão, nas concorrên
cias internacionais, as exigências dos pará
grafos anteriores mediante documentos
equivalentes, autcnticaaos pelos respectivos
Consulados e traduzidos por tradutor jura
mentado. devendo estar consorciados com
empresas nacionais ou ter representação le
gal no Brasil. com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa
ou judicialmente, hipótese em que será exigi
do, ainda, um índice de nacionalização do
objeto do contrato, de percentual a critério
da autoridade contratante.

S 12 - Não se exigirá prestação de ga
rantia. para a habilitação de que trata este
artigo, nem prévio recolhimento de taxas, ou
emolumentos, salvo os referentes a forneci
mento do edital, quando solicitado, com os
seus elementos constitutivos.

§ 13 - O disposto no § 2" do artigo 32,

no § 10 do artigo 25, no § 12 do artigo 26 e
no parágrafo único do artigo 45, não e aplica

R. Tribunal Conto Bst. Pararta 31 (94) ser/dez 1987

às concorrências internacionais, para a aqui
sição de bens ou serviços cujo pagamento
seja feito com o produto de fmaneiamento
concedido por organismo internacional de
que o Brasil faça parte, nem nos casos de
contratação com empresas estrangeira, para
a compra de equipamentos fabricados e en
tregues no exterior, desde que para este caso
tenha havido prévia autorização do Presi
dente da Republica.

Arl.31- .

VI - atos de adjudicação do objeto da li
citação e da sua homologação;

Parágrafo Único - As minutas dos edi
tais de licitação, bem como dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser
previamente examinados pelo órgão cornpe
lente da Advocacia Consultiva da União.

Art. 32 - O edital conterá, no preâm
bulo, o número de ordem em série anual, o
nome da repartição interessada, a finalidade
da licitação, a menção de que será regida por
este Decreto- Lei, O local, dia e hora para re
cebimento da documentação e proposta, bem
como para início da abertura dos envelopes,
e indicará o seguinte:

II - prazo e condições para a assinatura
do contrato ou retirada do instrumento, pre
visto no artigo 54, execução do contrato e
entrega do objeto da licitação;

§ 22 - O edital de concorrência, ressal
vada a hipótese do artigo 19, será publicado,
no "Diário Oficial" da União, em resumo,
durante 3 (três) dias consecutivos, com a in
dicação do local em que os interessados po
derão ler e obter o texto integral e todas as
informações sobre o objeto da licitação, po
dendo ainda a Adrrunistraçâo, conforme o
vulto da concorrência, utilizar-se de outros
meios de divulgação, para ampliar a área de
compeução.

§ 3~ - A Administração nas compras,
para entrega futura, obras e serviços de
grande vulto ou complexidade, pode estabe
lecer, nos instrumento convocatôrio da lici-
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tação, a exigência de capital mínimo regis
trado e realizado, ou de patrimônio liquido
mínimo, como dado objetivo de comprovação
da idoneidade financeira das empresas lici
{antes e para efeito de garantia do adimple
mento do contrato a ser ulteriormente cele
brado.

§ 5" - O prazo mínimo será de 30 (trin
ta) dias, para concorrência e concurso, de 15
(quinze) dias, para tomada de preços e leilão,
contado da primeira publicação do edital, e de
3 (três) dias úteis para convite.

§ 6~ - O capital mínimo ou o vaJor do
patrimônio líquido, a que se refere o § 3~

deste artigo, não poderá exceder a 10% (dez
por cento) do valor estimado da contratação
nem ao limite estabelecido na alínea "b", do
item I, do artigo 21.

Art. 33 - .
§ l~ - Decairá do direito de impugnar.

perante a Administração, os termos do edital
de licitação aquele que, tendo-o aceito sem
objeção,· venha a apontar, depois do julga
mento, falhas ou irregularidades. que o vi
ciariam, hipótese em que tal comunicação
não terá efeito de recurso.

S 2':! - A inabilitação do licitante importa
preclusão do seu direito de participar das
fases subseqüentes.

Art. 35 - .

IV - classificação das propostas;
V - deliberação pela autoridade com

petente.
§ lI! - A abertura dos envelopes "docu

mentação" e "propcs ta" será realizada sem
pre em ato público, previamente designado,
do qual se lavrará ata circunstanciada, assi
nada pelos licitantes presentes, facultativa
mente, e pela Comissão.

§ 29 - Todos os documentos e envelopes
"proposta" serão rubricados pelos licitantes
presentes e pela Comissão.

§ 5" - Ultrapassada a fase de habilitação
(itens I e 11) e abertas as propostas (item I1I),
não mais cabe desclassificá-Ias. por motivo
relacionado com capacidade jurídica, capaci-
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dade técnica, idoneidade financeira e regula
ridade fiscal, salvo em razão de fatos super
venientes, ou só conhecidos após o julga
mento.

Art. 37 - O julgamento das propostas
será objetivo, devendo, a Comissão de licita
ção ou responsável pelo convite, realizá-lo
em conformidade com os tipos de licitação,
os critérios previamente estabelecidos no ato
convocatôrto e de acordo com os fatores ex
clusivamente nele referidos.

Art. 3~ - .
Parágrafo Único - Quando todas as

propostas forem desclassificadas, a Admi
nistração poderá fixar aos licitantes o prazo
de 8 (oito) dias úteis, para apresentação de
outras escoimadas das causas referidas neste
artigo.

Are 39 - A Administração poderá re
vogar a licitação por interesse público, de
vendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou
mediante provocação de terceiros.

§ }9 - A anulação do procedimento li
citatório, por motivo de ilegalidade, não gera
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto
no parágrafo único do artigo 49.

§ 211 - A nulidade do procedimento lici
tatôrio induz à do contrato.

Art. 40 - A Administração não poderá
celebrar o contrato, sob pena de nulidade,
com preterição da ordem de classificação das
propostas ou com terceiros estranhos ao pro
cedimentc licitatõrio,

Art. 41 - A habilitação preliminar, a
inscrição em registro cadastral, sua alteração
ou cancelamento e as propostas serão pro
cessadas e julgadas por uma Comissão, Per
manente ou Especial, de, no rrúnimo 3 (três)
membros.

§ 2~ - A Comissão para julgamento dos
pedidos de inscrição em registro cadastral,
sua alteração ou cancelamento, será integra
da por profissionais legalmente habilitados,
no caso de obras, serviços ou aquisição de
equipamentos.

§ 3!! - Enquanto não nomeada a Co
missão Julgadora, incumbirá à autoridade

R. Tribunal Conto Est. Paraná 31 (94) setldez 1987
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que expediu o edital pestar os esclarecimen
tos que forem solicitados.

§ 4~ - A investidura dos membros das
Comissões Permanentes não excederá de 1
(um) ano, vedada a recondução, para a mes
ma comissão, no período subseqüente.

Art. 45 - .
Parágrafo Único - Nos contratos cele

brados pela União Federal ou suas autar
quias, com pessoas ffsicas ou jurídicas domi
ciliadas no estrangeiro, deverá constar, ne
cessariamente, cláusula que declare compe
tente o foro do Distrito Federal para dirimir
qualquer questão contratual, salvo o disposto
no § 13, do artigo 25, permitido nesses casos
o juízo arbitral.

Art. 46 - .

§ 22 - As garantias a que se referem os
n'?s I e 2 do parágrafo anterior, quando exi
gidas, não excederãode 5% (cinco por cento)
do valor do contrato.

§ 32 - A garantia prestada pelo contra
tado será liberada ou restituída após a execu
ção do contrato.

§ 49 - Nos casos de contrato, que im
porte entrega de bens pela Administração,
dos quais o contratado ficará depositário, a
garantia deverá corresponder ao valor desses
bens, independentemente do limite referido
no § 22•

Art. 47 - A duração dos contratos regi
dos por este Decreto-Lei ficará adstrita à vi
gência dos respectivos créditos, exceto
quanto aos relativos:

I - a projetos ou investimentos incluídos
em orçamento plurianual, podendo ser
prorrogado se houver interesse da Adminis
tração. desde que isso tenha sido previsto na
licitação e sem exceder de 5 (cinco) anos ou
do prazo máximo para tanto fixado em lei; e

II - à prestação de serviços a ser exe
cutada de forma contínua, podendo a dura
ção estender-se ao exercício seguinte ao da
vigência do respectivo crédito.

§ 32 - O limite de 5 (cinco) anos, a que
se refere este artigo, não se aplica aos con
trata tos de concessão de direito real de uso,

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 31(94) setldez 1987

de obra pública ou de serviço público, bem
assim aos de locação de bem imóvel, para
o serviço público.

Art. 49 - ' .
Parágrafo Único - A nulidade não exo

nera a Administração do dever de indenizar
o contratado, pelo que este houver executado
até a data em que ela for declarada, contanto
que não lhe seja imputável, promovendo-se a
responsabilidade de quem lhe deu causa.

Arl.51- .

S 12 - A publicação resumida do ins
trumento de contrato, ou de seus aditamen
tos no "Diário Oficial" da União, que é con
dição indispensável para sua eficácia, será
providenciada pela Administração na mesma
data de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de 20 (vinte) dias, qualquer que seja o seu
valor, ainda que sem ônus.

§ 3~ - O disposto no parágrafo anterior
não se aplica aos casos de extrema e com
provada urgência. se a eventual demora, su
perior a 48 (quarenta e oito) horas, para pré
via celebração do contrato, puder acarretar
danos irreparáveis à ordem coletiva, à saúde
pública ou à Segurança Nacional, hipótese
em que a sua formalização deverá ocorrer no
12 (primeiro) dia útil subseqüente, convali
dando a obra, a compra ou serviço cuja exe
cução já se tenha porventura iniciado, pejo
seu caráter inadiável.

Art. 52 - .

§ 2'2 - Na "carta-contrato", "nota de
empenho de despesa", "autorização de com
pra". "ordem de execução de serviço" ou
outros instrumentos hábeis, aplica-se, no que
couber, o disposto no artigo 45.

~ 3~ - Aplica-se o disposto nos artigos
45, 48, 49, 50, 51 e demais normas gerais, no
que couber:

a) aos contratos de seguro, de financia
mento, de locação, em que o Poder Público
seja locatário, e aos demais cujo conteúdo
seja regido, predominantemente, por normas
de direito privado; e

b) aos contratos em que a União for
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parte, como usuária de serviço público,
§ 4" - É dispensável o "termo de con

trato" e facultada a substituição prevista
neste artigo, a critério da Administração e
independentemente do seu valor. nos casos
de compras, com entrega imediata e integral
dos bens adquiridos, dos quais não resultem
obrigações futuras, inclusive assistência téc
nica.

Art. 54 - ..

§ 2" - É facultado à Administração,
quando o convocado não assinar O "termo de
contrato" ou não aceitar ou retirar o instru
mento equivalente, no prazo e condições es
tabelecidos, convocar os licitantes remanes
centes, na ordem de classificação. para fa
zê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo I" (primeiro) classificado,
inclusive quanto aos preços, ou revogar a li
citação, independentemente da cominação
prevista no artigo 71.

Art. 55 - .

§ 5~ - Quaisquer tributos ou encargos
legais, criados, alterados ou extintos, após a
assinatura do contrato, de comprovada re
percussão nos preços contratados, implicarão
a revisão destes, para mais ou para menos,
conforme o caso.

§ 6f! - Em havendo alteração unilateral
do contrato, que aumente os encargos do
contratado, a Administração deverá restabe
lecer, por aditamento, o equilíbrio econõmi
co-financeiro incial, sendo que as alterações
de que tratam as alíneas "c" e "d", do item
11, deste artigo e seus §§ 12 e 42 restrin
gem-se aos casos de força maior efetiva
mente comprovada.

Art. 61 - .
§ 12 - A inadimplência do contratado,

com referência aos encargos referidos neste
artigo, não transfere à Administração Públi
ca a responsabilidade de seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou res
tringir a regularização e o uso das obras e
edificações, inclusive perante o Registro de

86

Imóveis.
§ 22 - A Administração poderá exigir,

também seguro para garantia de pessoas e
bens, devendo essa exigência constar do
edital da licitação ou do convite.

Art. 66 - A administração rejeitará, no
todo ou em parte, obra, serviço ou lorneci
menta, se em desacordo com o contrato.

Art. 68 - .

VJ - a subcontratação total ou parcial
do seu objeto, a associação do contratado
com outrem, a cessão ou transferência, total
ou parcial, exceto se admitida no edital e no
contrato, bem como a fusão, cisão ou incor
poração, que afetem a boa execução deste;

XVII - a não liberação, por parte da
Administração, de área, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fornecimento,
nos prazos contratuais.

Art. 71 - A recusa injusta do adjudica
tário em assinar o contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caracteriza
o descumprimento total da obrigação assu
mida' sujeitando-o às penalidades aludidas no
artigo 73, ainda que não tenha sido caso de
licitação.

Parágrafo LJnico- O disposto neste ar
tigo, não se aplica aos licitantes convocados
nos termos dos artigos 23, § 22, e 54, § 22,

que não aceitarem a contratação, nas I'flesmas
condições, inclusive quanto a prazo e preço,
das propostas pelo primeiro adjudicatário.

Art. 73 - Pela inexecução total ou par
cial do contrato a Administração poderá,
garantida prévia defesa, aplicar ao contrata
do as seguintes sanções:

IV - declaração de inidoneidade para li
citar ou contratar com a Administração Fe
deral, enquanto perdurarem os motivos de
terminantes da punição ou até que seja pro
movida a reabilitação, perante a própria au
toridade que aplicou a penalidade.

R. Tribunal Conto Est. Paranã31 (94)serldez 1987
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§ 22 - As sanções previstas nos incisos
I, 1lI e IV deste artigo poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso lI, facultada a
defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias 6teis.

CAPITULO V
Do Direito de Petição

Art. 76 - ..............•..•.
Parágrafo Único - Só se iniciam e ven

cem os prazos referidos neste artigo em dia
de expediente no órgão ou naentidade.

Art. 80- .
Parágrafo Único - A utilização do sis

tema pevisto neste artigo, por parte de ór
gãos e entidades da Administração Federal,
estará subordinada aos critérios fixados em
Regulamento próprio, pelo Poder Executivo.

Art. 81 - •....•.........•...
Parágrafo Único - As normas a que se

refere este artigo, após aprovação ministe
rial, deverão ser publicadas no "Diário Ofi
cial" da União.

Art. 82 - Aplicam-se as disposições
deste Decreto-Lei, no que couber, aos con
vênios, acordos, ajustes e outros instrumen
tos congêneres, celebrados por órgãos e en
tidades da Administração.

"Art. 85 - .
Parágrafo Único - As entidades men

cionadasneste artigo não poderão:
a) ampliear os casos de dispensa, de ine

xigibilidade e de vedação de licitação, nem os
limites máximos de valor fixados para as di
versas modalidades de licitação;

b) reduzir os prazos de publicidade do
edital ou do convite, nem os estabelecidos
para a interposição e decisão de recursos.

Art. 86 - As sociedades de economia

R.Tribunal Conto Bst. Paraná 31 (94) setldez 1987

mista, empresas e fundações püblícas, e de
mais entidades controladas direta ou indire
tamente pela União, e pelas entidades referi
das no artigo anterior, até que editem regu
lamentos próprios, devidamente pub1icados,
com procedimentos seletivos simplificados e
observância dos princlpios básicos da licita
ção, inclusive as vedações contidas no pará
grafo ünico do artigo 85, ficarão sujeitas às
disposições deste Decreto-Lei.

Parágrafo Único - Os reguIarnentos a
que se refere este artigo, no âmbito da Ad
ministração Federal, após aprovados pela
autoridade de nível ministerial a que estive
rem vinculadas as respectivas entidades, de
verão ser publicados no "Diário Oficial" da
União.

Art. 87 - .
Parágrafo Único - Os valores referidos

neste artigo, independentemente da revisão
nele autorizada, serão automaticamente cor
rigidos, a partir do 12 (primeiro) dia ütil de
cada trimestre civil, a iniciar-se pelo de ou
tubro a dezembro de 1987, tomando-se por
base a variação das Obrigações do Tesouro
Nacional, em comparação com a vigorante
na data de vigência deste Decreto-Lei, des
prezada no resultado final a fração inferior a
Cz$ 1.000,00 (mil cruzados).

Art. 88 - O disposto neste Decreto-Lei
não se aplica às licitações e aos contratos,
instauradas e assinados anteriormente à sua
vigência.

Parágrafo Único - Os contratos relati
vos a imóveis do patrimônio da União conti
nuam a reger-se pelas disposições do De
ereto-Lei 0 2 9.760 (2), de 5 de setembro de
1946, com suas alterações, e os relativos a
operações de crédito interno ou externo ce
lebrados pela União ou a concessão de ga
rantia do Tesouro Nacional continuam regi
dos pela legislação pertineote, aplicando-se
este Decreto-Lei, no que couber."

Art. 2~ - O Poder Executivo fará repu
blicar no "Diãrio Oficial" da União o texto
do Decreto- Lei n!? 2.300, de 21 de novembro
de 1986, com as alterações decorrentes deste
Decreto-Lei.

Art. 3!? - Este Decreto-Lei entra em vi
gor na data de sua publicação.
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Art. 4" - Revogam-se as disposições em
contrário.

JOSÉ SARNEY
Presidente da República

PAULO BROSSARD

ALUIZIO AL VES

(2) Leg. Fed.• 1946. pâg. 712

DECRETO-LEI NO 2.360
de 16 de setembro de 1987

Altera o Decreto-Lei nr.!,2.300 (1J,
de 2J de novembro de J986, que
dispõe sobre licitações e contratos
da Administração Federal.

o Presidente da República, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 55, item
lI, da Constituição. decreta:

Art. 12 - As disposições adiante indica
das do Decreto-Lei nv 2.300, de 21 de no
vembro de 1986, modificado pelo Decreto
Lei n" 2.348 (2), de 24 de julho de 1987,
passam a vigorar com as seguintes altera
ções:

"Art. 32 - .••.••..••...•••...

§ 2" - Observadas condições satisfató
rias de especificação de desempenho e de
qualidade, de prazo de entrega e de garantia,
será assegurada preferência aos bens e servi
ços produzidos no Pais.

Art. 21 - .
§ I!? - A concorrência é a modalidade de

licitação cabível na compra ou alienação de
bens imóveis, e nas concessões de uso, de
serviço ou de obra pública, bem como nas li
citações internacionais, qualquer que seja o
valor de seu objeto.

Art. 24 - As dispensas previstas nos in
cisos III a Xl do artigo 22, a situação de ine
xigibilidade referida nos incisos I, 11 e III do

artigo 23, necessariamente justificadas, e o
parcelamento previsto no final do § I" do
artigo 7'1 deverão ser comunicados; dentro de
3 (três) dias, à autoridade superior, para ra
tificação, em igual prazo, como condição de
eficácia dos atos.

Art. 55 - , .
§ 6". - Em havendo alteração unilateral

do contrate, que aumente os encargos do
contratado, a Administração deverá restabe
lecer, por aditamento, o equilíbrio econôrni
co- fmanceiro inicial.

Art. 86- ..
§ I" - Os órgãos públicos e as socieda

des ou entidades controladas, direta ou indi
retamente, pelo Poder Público, para as aqui
sições de equipamentos e materiais e realiza
ção de obras e serviços, com base em política
industrial e de desenvolvimento tecnol6gico
ou setorial do Governo Federal, poderão
adotar modalidades apropriadas, observados,
exclusivamente, as diretrizes da referida po
lftica e os respectivos regulamentos.

§ 2Ç? - Os regulamentos a que se refere
este artigo, no âmbito da Administração Fe
deral, após aprovados pela autoridade de ní
vel ministerial a que estiverem vinculados os
respectivos órgãos, sociedades e entidades,
deverão ser publicados no "Diário Oficial"
da União."

Art. 2!! - O Poder Executivo fará repu
blicar no "Diário Oficial" da União o texto
do Decreto-Lei ne 2.300, de 2i de novembro
de 1986, com as alterações decorrentes do
Decreto-Lei nv 2.348, de 24 de julho de
1987. e deste Decreto- Lei.

Art. 3'1 - Este Decreto-Lei entra em vi
gor na data de sua publicação.

Art. 4L Revogam-se as disposições em
contrário.

JOSÉ SARNEY
Presidente da República

PAULO BROSSARD

ALUIZIO ALVES
(I) Leg, Fed., 1986, pãg. 1.168; 1987. pãg. 486; (2) 1987, pãg, 475.
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I

ESTADUAL

Decreto n~ 1713

o GOVERNADOR DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 47, itens II e XVI, da Consti
tuição Estadual e tendo em vista a Lei Esta
dual nQ 6.174, de 16de novembro de 1970 e,
ainda, o preceituado na Lei Federal nQ 4.320,
de 17 de março de 1964,

DECRETA:

Art. IQ - O Parágrafo Único do artigo
2'2 e o "caput" do artigo 52 do Decreto ne
837, de 08 de julho de 1987, passam a vigo
rar com a redação seguinte:

Parágrafo Único - O servidor percebe.
rã:

I - diária integral, quando passar mais
de doze horas fora da sede:

11 - meia diária, quando passar mais de
seis horas fora da sede.

Art. 52 - Caberá aos Diretores Gerais
das respectivas Secretarias de Estado e diri
gentes das Autarquias Estaduais, ou por de
legação expressa destes, autorizar o deslo
camento e a conseqüente percepção de diá
rias, dentro ou fora do Estado, do servidor
dos respectivosórgãos.

Art. 2!? - Ficam revogados o artigo 13 e
o Anexo 11 do Decreto nQ 837, de 08 de ju
lho de 1987.

Art. 39 - Compete. às Secretarias de
Estado da Administração e da Fazenda a
normauzação dos procedimentos de solicita
ção de diárias, através de Resolução Con
Junta.

Art. 42 - Este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Curitiba, em 29 de outubro de 1987,
166Q da Independência e 99Q da República.

(a) ÁLVARO DIAS
Governador do Estado

R. Tribunal Conto Bst. Paraná 31 (94) setldez 1987

LEI COMPLEMENTAR N~ 38
Data 29 de outubro de 1987

SÚMULA: Inclui inciso ao art.
260, da Lei n~ 6.174, de 16.Il.70
e adora outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO PARANÁ decretou e eu san
ciono a seguinte lei:

Art. Ig - Fica incluído no artigo 260, da
Lei nQ 6.174, de 16 de novembro de 1970,
alterado pela Lei nQ 7.421, de 17 de dezem
bro de 1980, um inciso lll, com a seguinte
redação:

"lll - nas mesmas condições da estabe
lecida no inciso Il, quando se tratar de
falecimento de funcionário portador de
doença profissional já constatada em
perícia médica, ou que por esse motivo
tenha sido aposentado".

Art. 2Q - O disposto nesta lei aplica-se
às atuais pensionistas, desde que seja com
provado com documento oficial anterior à
data do evento, que o funcionário, ao falecer
em atividade, era portador de doença profis
sional, ou estava aposentado por esse motivo.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO EM CU
RITIBA, em 29 de outubro de 1987.

ÁLVARO DIAS
Governador do Estado

MÁRIO PEREIRA
Secretário de Estado da Administração
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Resolução u2 01962

SÚMULA: Registro no Cadastro
de Licitantes do Estado.

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri
buições legais, tendo em vista o disposto no
Artigo 25, da Lei 8485, de 30 de junho de
1987,

RESOLVE:

1 - A participação de empresas em pro
cedimentos licitat6rios, na modalidade To
mada de Preços, fica sujeita a prova de ins
crição no Cadastro de Licitantes do Esado,
fornecida pela CAS/SEAD.

2 - Para a inscrição no cadastro ou sua
renovação, as empresas deverão apresentar
na Coordenadoria de Administração de Ser
viços, CAS, os seguintes documentos:

2.1 - C6pia do cartão do C.O.C.;
2.2 - C6pia do contrato social e da últi

ma alteração, se houver (ou instrumento
equivalente), devidamente registrados na
Junta Comercial ou no Registro Civil, ou,
ainda, em outraRepartição do Estado;

2.3 - Certidão negativa de impostos fe
derais, estaduaise municipais, expedidas pew
las autoridades competentes;

2.4 - Certidão negativa de pedidos de
falência e concordata, passada pelos Distri
buidores Judiciais das comarcas da sede da
empresa, com validade de 30 dias da data da
emissão.

3 - As empresas concordatárias poderão
se cadastrar para participação em licitações
relativas a compras desde que haja interesse
público, devendo tal condição ser consigna-
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da, expressamente, na ficha de cadastro e
respectivo certificado.

4 - As empresas não sediadas no Estado
do Paraná deverão apresentar certidão expe
<lida pela Corregedoria ou 6rgão correspon
dente do Estado, Distrito Federal ou Terri
tõrío, na qual COnste quais os Cart6rios Dís
tribuidores de pedidos de Falências e Con
cordatas.

5 - Em se tratando de empesas de vigi
lâncias, vigias e guardiões, annada ou desar
mada, além dos documentosexigidos no item
2, deverão apresentar o certificado de segu
rança expedido pela Polícia Federal e o al
vará expedido pela Comissão Executiva para
Assuntos de Vigilãocia e Transportes de
Valores do Ministério da Justiça.

6 - Em se tratando de autônomos de
verão apresentar, além do documentoreferi
do no sub-item 2.3, prova de registro no 6r
gão de classe, c6pia da Cédula de Identidade
e do Cartão do Cadastro de Pessoas Físicas.

7 - Todos os documentos deverão estar
dentro dos respectivos prazos de validade.

8 - Nos editais de licitação poderão ser
exigidos outros documentos, destinados a
atenderas particularidades de cada caso.

9 - Os documentos poderão ser apre
sentados em fotocópias autenticadas, ou ape
nas fotoc6pias, desde que cotejados com os
originais, na apresentação.

10 - A presente Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação, ficando re
vogadas a Resolução 1069/87, de 13 de julho
de 1987 e a Resolução 1503/87 de 9 de se
tembro de 1987.

Curitiba, 23 de novembro de 1987.

(a) MÁRIO PEREIRA
Secretáriode Estado da Administração

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 31 (94) setldez 1987
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,.................................................................•.................................................

Pede-se acusaro recebimento a fim de não ser
interrompida a remessa.

Recebemos a R. Tribunal de Contas Est. Paraná
v. 31 n"94 - Set.ZDez, 1987

Nome:

Endereço:

Data:

(a)
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